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PROCESSO 13116.721008/2018-95

ACORDAO 1401-007.718 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 26 de novembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA

INTERESSADO FAZENDA NACIONAL

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica - IRPJ
Ano-calendario: 2014
DESPESAS NAO COMPROVADAS.

Para se comprovar uma despesa, de modo a torna-la dedutivel, ndo basta
comprovar que ela foi assumida e que houve o desembolso. E requisito
essencial para a sua dedutibilidade a comprovacao da efetiva prestagao do
servico, com documentacdo habil e idonea.

GLOSA DE DESPESA. REAJUSTE DO LUCRO REAL. COMPENSACAO DE
PREJUIZOS. BASE DE CALCULO NEGATIVA DE CSLL.

A glosa de despesa enseja o reajuste do lucro real. O reajuste deve ser
considerado no cdlculo da compensacao do prejuizo fiscal e da base de
calculo negativa da CSLL.
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Assunto: Processo Administrativo Fiscal
Ano-calendario: 2014
NULIDADE. IMPROCEDENCIA.

Tendo sido o langcamento efetuado com observancia dos pressupostos
legais e ndo havendo prova de violacdo das disposicdes contidas no artigo
142 do CTN e artigos 10 e 59 do Decreto n? 70.235, de 1972, ndo ha que se
falar em nulidade do lancamento em questao.

NULIDADE DA DECISAO DE 12 INSTANCIA. INOVACAO DO CRITERIO
JURIDICO. INOBSERVANCIA.

N3o existe inovacdo de critério juridico, quando a autoridade julgadora
concorda com a acusacao fiscal, mas apresenta argumentos subsidiarios
gue corroboram e complementam o seu entendimento

PROVA INDICIARIA. ADMISSIBILIDADE.
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			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ
			 Ano-calendário: 2014
			 
				 DESPESAS NÃO COMPROVADAS. 
				 Para se comprovar uma despesa, de modo a torná-la dedutível, não basta comprovar que ela foi assumida e que houve o desembolso. É requisito essencial para a sua dedutibilidade a comprovação da efetiva prestação do serviço, com documentação hábil e idônea.
				 GLOSA DE DESPESA. REAJUSTE DO LUCRO REAL. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS. BASE DE CÁLCULO NEGATIVA DE CSLL.
				 A glosa de despesa enseja o reajuste do lucro real. O reajuste deve ser considerado no cálculo da compensação do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL.
			
		
		 
			 Assunto: Processo Administrativo Fiscal
			 Ano-calendário: 2014
			 
				 NULIDADE. IMPROCEDÊNCIA.
				 Tendo sido o lançamento efetuado com observância dos pressupostos legais e não havendo prova de violação das disposições contidas no artigo 142 do CTN e artigos 10 e 59 do Decreto nº 70.235, de 1972, não há que se falar em nulidade do lançamento em questão.
				 NULIDADE DA DECISÃO DE 1ª INSTÂNCIA. INOVAÇÃO DO CRITÉRIO JURÍDICO. INOBSERVÂNCIA. 
				 Não existe inovação de critério jurídico, quando a autoridade julgadora concorda com a acusação fiscal, mas apresenta argumentos subsidiários que corroboram e complementam o seu entendimento
				 PROVA INDICIÁRIA. ADMISSIBILIDADE.
				 É admissível, na instrução do processo administrativo fiscal, a prova indiciária enquanto uma prova indireta que visa demonstrar, a partir da comprovação da ocorrência de vários fatos secundários, indiciários, tomados em conjunto, a existência do fato cuja materialidade se pretende comprovar.
				 PEDIDO DE DILIGÊNCIA OU PERÍCIA. DESCABIMENTO.
				 Descabe o pedido de diligência quando presentes nos autos todos os elementos necessários para que a autoridade julgadora forme sua convicção. As perícias devem limitar-se ao aprofundamento de investigações sobre o conteúdo de provas já incluídas no processo, ou à confrontação de dois ou mais elementos de prova também incluídos nos autos, não podendo ser utilizadas pala reabrir, por via indireta, a ação fiscal.
				 EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE. MULTA QUALIFICADA. 
				 Cabível a aplicação da multa qualificada de 150% (cento e cinquenta por cento) quando caracterizado o evidente intuito de fraude pela ocorrência de ação dolosa tendente a impedir o conhecimento por parte da autoridade fazendária da ocorrência das circunstâncias materiais do fato gerador da obrigação tributária principal, de modo a evitar o seu pagamento. Cabível a imposição da multa qualificada de 150%, prevista no artigo 44, parágrafo 1º, da Lei nº 9.430/96, quando restar demonstrado que o procedimento adotado pelo sujeito passivo se enquadra, em tese, nas hipóteses tipificadas no art. 71, 72 ou 73 da Lei nº 4.502/64.
				 MULTA QUALIFICADA – AFASTAMENTO.
				 A aplicação da multa qualificada de 150% exige a comprovação inequívoca de dolo, fraude ou simulação, nos termos dos arts. 71 a 73 da Lei nº 4.502/64. Inexistindo prova suficiente do dolo do contribuinte, reduz-se a penalidade para o percentual padrão de 75%, conforme art. 44 da Lei nº 9.430/96.
				 EMPATE NO JULGAMENTO. ARTIGO 112 DO CTN. AFASTAMENTO DE MULTA AGRAVADA. FALTA DE PREVISÃO
				 Uma vez confirmada a exigência do tributo e sendo o crédito tributário constituído de ofício, é devida a multa agravada.
				 Não cabe a aplicação do art. 112 do CTN, mesmo a decisão pela manutenção da exigência tenha sido por voto de qualidade (empate), que existe para solucionar divergência de um colegiado, ressaltado que divergência não se equivale com a dúvida 
				 RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. 
				 A responsabilidade do art. 135, III, do CTN é do tipo solidária, ou seja, se o representante, mesmo que de fato, da contribuinte for colocado no polo passivo, isto não exclui a contribuinte da responsabilidade dos tributos e multas apurados.
			
		
		 
			 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Física - IRPF
			 Ano-calendário: 2014
			 
				 IRRF. ALEGAÇÃO DE DUPLICIDADE DE TRIBUTAÇÃO COM IRPJ. ALEGAÇÃO DE PENALIDADE. IMPROCEDÊNCIA. 
				 A exigência do IRRF não é uma penalidade à fonte pagadora, mas apenas o deslocamento da sujeição passiva do contribuinte para o responsável tributário, que tem o dever legal de reter o imposto devido pelo contribuinte de fato. Trata-se de legislação própria e não se confunde com a apuração do
				 IRRF. PAGAMENTO SEM CAUSA. MATERIALIDADE. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO 
				 Mostra-se contraditória a tributação, como pagamentos sem causa, de pagamentos inexistentes.
			
		
		 
			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2014
			 
				 CSLL. BASE DE CÁLCULO. GLOSA DE DESPESAS. CABIMENTO.
				 A base de cálculo da CSLL tem como ponto de partida o resultado líquido apurado na contabilidade. Assim, as despesas comprovadamente inexistentes não podem compor o resultado líquido do exercício, do qual parte a apuração tanto do IRPJ quanto da CSLL. É pacífica a jurisprudência administrativa no sentido de dar o mesmo efeito à CSLL na glosa de despesas fictícias da base de cálculo do IRPJ.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar as preliminares de nulidade e, no mérito, (i) dar provimento parcial ao recurso para restabelecer as despesas com (a) ALAOR E GISELLE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, no valor de R$10.792.750,00, (b) de APTA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, no importe de R$63.389,00 e (c) de CONSTRUVIT INCORPORAÇÕES, PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA, na monta de R$1.233.975,00; (ii) dar provimento total ao recurso (a) para afastar a exigência do IRRF, (b) restabelecer as despesas glosadas de HEDGE AUDITORIA E CONSULTORIA TRIBUTÁRIA E SOCIETÁRIA LTDA, no valor de R$324.941,03, e (c) afastar a qualificação da multa de ofício em relação às glosas de despesas ainda mantidas relativamente a ALAOR E GISELLE ADVOGADOS ASSOCIADOS, APTA PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, E CONSTRUVIT INCORPORAÇÕES, PROJETOS E CONSTRUÇÕES LTDA; (iii) negar provimento ao recurso para manter a glosa das despesas com PROJETO CONSULTORIA FINANCEIRA E EMPRESARIAL LTDA e, de ofício, reduzir a qualificação da multa sobre esta glosa ao patamar de 100% haja vista o disposto na Lei nº 14.689/2023. Por voto de qualidade, negar provimento ao recurso (a) em relação à qualificação da multa relativa à despesa com PROJETO CONSULTORIA FINANCEIRA E EMPRESARIAL LTDA e (b) para afastar a responsabilização solidária de Carlos Alberto de Oliveira Andrade, relativamente a essa despesa; vencidos os conselheiros Daniel Ribeiro Silva, Andressa Paula Senna Lisias e Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin que davam provimento a esses pontos.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fernando Augusto Carvalho de Souza – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Luiz Augusto de Souza Gonçalves – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Luiz Augusto de Souza Gonçalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Fernando Augusto Carvalho de Souza, Luiz Eduardo de Oliveria Santos, Andressa Paula Senna Lísias, Luciana Yoshihara Arcângelo Zanin.
	
	 
		 Trata o presente processo de Auto de Infração de IRPJ e CSLL (fls. 2.081/2.094), que provocaram redução de prejuízo fiscal da base de incidência do Imposto sobre a Renda da Pessoa Jurídica – IRPJ e redução da base de cálculo negativa da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido – CSLL e Auto de Infração para cobrança de Imposto de Renda Retido na Fonte – IRRF (fls. 2.095/ 2015), no valor de R$ 21.635.921,79, com as exigências acrescidas de multa de ofício proporcional a 150% do valor do tributo não recolhido e juros moratórios, todos sobre fatos ocorridos no ano calendário de 2014.
		 O Termo de Verificação Fiscal (TVF) (fls. 2.106/2.186) com detalhes da autuação segue junto aos autos, sendo os valores constantes do Termo de Encerramento (fl. 2.187):
		 /
		 Foram apuradas as seguintes infrações consignadas nos autos de infração da seguinte forma:
		 IRPJ:
		 CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS 
		 INFRAÇÃO: DESPESAS NÃO COMPROVADAS – Despesas não comprovadas, apuradas conforme Termo de Verificação Fiscal, anexo e parte integrante do auto de infração. 
		 /
		 /
		 
		 CSLL:
		 CUSTOS/DESPESAS OPERACIONAIS/ENCARGOS 
		 INFRAÇÃO: CUSTOS/DESPESAS OPERACIONAIS/ENCARGOS NÃO COMPROVADOS – Despesas não comprovadas, apuradas conforme Termo de Verificação Fiscal, anexo e parte integrante do auto de infração. 
		 /
		 /
		 
		 IRRF:
		 PAGAMENTO SEM CAUSA OU BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO 
		 INFRAÇÃO: IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE PAGAMENTOS SEM CAUSA OU DE OPERAÇÃO NÃO COMPROVADA – Valor do Imposto de Renda na Fonte, incidente sobre pagamento(s) sem causa ou de operação(ões) não comprovada(s), contabilizadas ou não, no(s) valor(es) abaixo especificado(s). 
		 /
		 
		 Para Autoridade Fiscal, as irregularidades apontadas continham a ocorrência da conduta previstas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, dessa forma o percentual da multa de ofício foi qualificada nos termos do art. 44, §1º, da Lei nº 9.430/96, com a redação dada pelo art. 14, da Lei nº 11.488/07.
		 Os fatos apurados pela fiscalização comprovaram que havia total consciência e utilização de forma organizada e meticulosa na utilização de Notas Fiscais “Frias” de prestação de serviços, sendo de total conhecimento a inidoneidade dos pagamentos realizados e das consequências tributárias na apuração dos tributos devidos.
		 Tendo em vista cláusula prevista no Contrato Social da Recorrente, a qual atribuía a administração ao Sr. Carlos Alberto de Oliveira Andrade, CPF: 040.341.394-04, diante dos fatos apurados, foi atribuída sujeição passiva solidária, nos termos do inciso III, art. 135 do CTN, conforme práticas relatadas no TVF da seguinte forma:
		 202. No presente caso, o administrador da CAOA praticou atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
		 a) Ao contratarem, em conluio com demais interessados, serviço que sabidamente não seriam prestados;
		 b) Ao elaborarem contratos para dar cobertura de legalidade a esta atuação;
		 c) Ao contabilizarem e deduzirem para fins de IRPJ e CSLL despesa que sabiam não dedutível;
		 d) Adicionalmente, os atos praticados (dedução de despesa sabidamente não dedutível) também caracterizam, em tese, Crime Contra a Ordem Tributária nos termos da Lei 8.137/90, para o qual a administração da CAOA também, contribuiu.
		 O presente processo teve origem no TDPF Nº 01.2.02.00-2015-00169-5, que abrangia a apuração de PIS e COFINS para o ano-calendário 2012 e IRPJ/CSLL para os anos-calendários 2012, 2013 e 2014, sendo incluído posteriormente o IRRF para o ano-calendário 2014.
		 Para o mesmo TDPF, foram lavrados diversos processos administrativos, organizados por infrações e período de apuração:
		 Processo n° 13116.722.282/2016-10 – IRPJ/CSLL/PIS/COFINS (AC 2012) e IRPJ/CSLL (AC 2013)
		 Processo n° 13116.720.725/2018-08 – IRPJ/CSLL/IRRF (AC 2014) para infrações sem a presença de crime contra ordem tributária, ou seja, com multa de ofício de 75%
		 Processo n° 11080.721-900/2018-03 – infrações vinculadas a Operação ZELOTES (AC 2014), sendo conduzida por uma força tarefa composta pela Polícia Federal, o Ministério Público Federal, a Corregedoria Geral do Ministério da Fazenda e a Receita Federal do Brasil.
		 Processo n° 10830.782.721/2017-15 – infrações apuradas no TDPF – Fiscalização 01.2.02.00-2017-00184-6, relativo à operação LAVA JATO com exigência de IRRF (AC 2012, 2013, 2014 e 2015).
		 As infrações cometidas e relatadas no presente processo, são aquelas especificamente do ano calendário de 2014, que tratam de dedução indevida da base de cálculo do IRPJ e CSLL dos serviços de consultoria e assessoria não comprovados e do IRRF decorrente de pagamentos sem causa ou decorrentes de operações não comprovadas, nos quais houve a aplicação de multa qualificada no patamar de 150%
		 A Autoridade Fiscal descreve com detalhes todas as etapas do procedimento de fiscalização, elencando cada um dos Termos de Intimação encaminhados, bem como as respostas da Recorrente. 
		 Ressalta que a ECD e a ECF foram obtidas regularmente através do ambiente SPED, sendo juntadas ao autos em arquivos não pagináveis, bem como foram juntadas cópia da DCTF (fls. 1.295/1.886).
		 No procedimento de fiscalização, que durou mais de 3 anos, a documentação foi apresentada de forma parcelada e desorganizada, sendo necessário um tópico específico do TVF (IV. DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS À FISCALIZAÇÃO – fls. 2.117/2.125) para detalhamento da documentação que subsidiou a autuação.
		 Pela descrição do procedimento, constata-se que Autoridade Fiscal foi diligente em analisar inúmeras transações, sendo que ao final apenas 05 (cinco) empresas tiveram sua documentação considerada improcedente para comprovação dos serviços prestados:
		 /
		 /
		 /
		 /
		 /
		 
		 As diligências nas empresas APTA e CONSTRUVIT foram detalhadas no Tópico V do TVF e no Tópico VI a descrição da diligência realizadas nas empresas HEDGE e PROJETO, fruto da utilização de provas emprestadas do processo n° 10830.728.721/2017-15. 
		 Cada um das glosas tivera uma dinâmica particular, detalhada pela Autoridade Fiscal no Tópico VII, resumido da seguinte forma:
		 EMPRESA
		 MOTIVO DA GLOSA
		 
		 ALAOR E GISELLE ADVOGADOS
		 Apresentou os parte dos contratos (não apresentou o recibo referente ao lançamento de 26/02/2014 no valor de R$ 3.000.000,00);
		 Despesa relativa à ação ordinária nº 0068183-57.2011.4.01.3400;
		 Outros escritório trabalharam na ação, sendo que não foi apresentado comprovação de pagamento para os demais participantes;
		 Discrepância entre o valor contratado R$ 11,5 milhões (onze milhões e quinhentos mil reais) e valor atribuído à causa na petição inicial da ação que foi de um milhão de reais, bem como os honorários de sucumbência avaliados pelo juízo em R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
		 
		 APTA PRODUÇÕES E EVENTOS
		 Empresa foi diligenciada;
		 Apresentou o Contrato de prestação de serviço, notas fiscais e comprovantes de pagamento (com exceção da NF n° 61);
		 Para a fiscalização a empresa além de ter o objeto social completamente incompatível com a atividade contratada, não possuía funcionários suficientes que pudessem realizar o servido contratado.
		 
		 CONSTRUVIT INCORP PROJETOS
		 Empresa foi diligenciada;
		 Apresentou o Contrato de prestação de serviço com vigência de 24 meses, notas fiscais e comprovantes de pagamento. Não apresentou as notas fiscais 010 e 003 e a comprovação do pagamento das notas nº 10 e 11
		 Não apresentou a comprovação da efetiva entrega dos serviços prestados;
		 Os relatórios apresentavam o mesmo padrão, com fortes indícios de “copia e cola”, sendo relatados as fls. 2.145/2.147;
		 Para a fiscalização os relatórios contém “apenas informações banais sem nenhum teor técnico relevante, foram fabricados para tentar justificar algum serviço prestado à empresa tomadora”.
		 
		 HEDGE AUDIT E CONSULT
		 Utilizou-se de provas emprestadas do Processo n° 10830.728.721/2017-15;
		 Apresentou Contrato que tinha por objetivo apoiar a administração da contratante e das sociedades que compõem o grupo empresarial;
		 Não apresentou a efetiva comprovação do serviço e nem as NFs;
		 Ainda no Processo n° 10830.728.721/2017-15, a HEDGE foi diligenciada pela Equipe Especial de Fiscalização (fl. 2.152/2.160)
		 Chamou atenção da fiscalização detalhes da comprovação da escrituração da VF n° 001375, emitida pela HEDGE à Recorrente no dia 25/02/2013 no valor de R$ 16.000.000,00, sendo justificada pelos honorário de abril 2013 à maio de 2016;
		 Verificou-se que ao longo do período de prestação do serviço do contrato, houve a transferência de funcionários da HEDGE que passaram a compor o quadro de funcionários da Recorrente, pois já prestavam serviços nas suas dependências, contudo continuou recebendo os mesmos honorários, apesar da redução drástica na mão de obra;
		  Identificou-se que, surpreendentemente a HEDGE, pretensamente uma empresa de contabilidade, TERCEIRIZAVA sua própria contabilidade para terceiros, o que reforça o indício da incompetência para efetuar a produção da contabilidade de um grande grupo empresarial;
		 Foi realizada diligência para esclarecimentos junto à um ex-funcionário Sr. Roberto Aguiar (CPF 033.690.078-35) detalhadas as fls. 2.160/2.162), corroborando a conclusão da não prestação do serviço.
		 131. Das informações prestadas pelo Sr. Carlos Roberto Aguiar não é possível comprovar a efetiva prestação de serviços por parte da HEDGE AUDITORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL SC LTDA tendo como beneficiário a CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA, podendo-se concluir-se por sua improbabilidade, uma vez que já não dispunha de equipe técnica qualificada para efetuar esta prestação uma vez que efetuou o desligamento de quase todo seu corpo de funcionários registrados
		 A Equipe Especial de Fiscalização conclui que não há nos autos nenhuma prova material da efetiva prestação de serviços;
		 Diante de todos as fatos, a Autoridade Fiscal conclui:
		 133. Diante de todo o exposto neste Relatório de Ação Fiscal, restou comprovado sobre os pagamentos feitos pela CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA para a empresa HEDGE AUDITORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL SC LTDA (CNPJ 00.788.234/0001-45):
		 ((Que NÃO tiveram a contraprestação dos serviços, ou seja, não houve qualquer justificativa econômica lícita que desse respaldo aos pagamentos. 
		 ((As notas fiscais e recibos apresentados são ideologicamente falsos e não têm aptidão para comprovar que os gastos foram efetivamente realizados
		 
		 PROJETO CONSULTORIA FINANCEIRA
		 Utilizou-se de provas emprestadas do Processo n° 10830.728.721/2017-15;
		 A Recorrente foi intimada naquele processo apresentou o contrato de prestação de serviços, as tratativas para o seu fechamento, os comprovantes de pagamento pelos serviços prestados;
		 Afirma que a Projeto foi contratada para prestar serviços relativos a consultoria empresarial, fazendo avaliação de algumas oportunidades de negócios;
		 Apresentou cópia dos relatórios elaborados pelo Projeto, estudos e memoriais.
		 Ainda no Processo n° 10830.728.721/2017-15, a PROJETO foi diligenciada pela Equipe Especial de Fiscalização (fl. 2.168/2.171)
		 A Equipe Especial de Fiscalização conclui que apesar de apresentar os documentos formais exigidos pela fiscalização, o conteúdo não era compatível com o grau de complexidade que exigia a consultoria de uma grande grupo empresarial, de modo que ele não eram suficientes para comprovar a efetividade dessa prestação;
		 Corroborando com essa conclusão, a fiscalização afirma que os contratos de “consultoria” e “assessoria” foram utilizados pelos diversos integrantes das ações penais ajuizadas no âmbito da Operação Lava Jato, sendo comprovados que eram apenas ferramentas para lavagem de capital.
		 152. Nas várias ações penais ajuizadas no âmbito da Operação Lava Jato, restou demonstrado pelos órgãos participantes (Receita Federal, Polícia Federal e Ministério Público Federal) que a espécie contratos de “consultoria” e “assessoria” é uma tipologia de lavagem de capitais amplamente usada pelos integrantes de organizações criminosas. Nessas ações não ficou demonstrada a efetiva prestação de serviços por parte das empresas de consultoria/assessoria, sendo comprovado que os Contratos e Notas Fiscais foram simulados e que, na realidade, os mesmos serviram para pagar valores ilícitos a terceiros não identificados para a obtenção de vantagens aos tomadores de serviços. 
		 153. Especificamente com relação ao material apresentado pela CAOA Montadora de Veículos LTDA para corroboração dos serviços da PROJETO – CONSULTORIA EMPRESARIAL E FINANCEIRA LTDA, não aparece a descrição do problema ou da forma pela qual os serviços das consultorias poderiam ajudar a fiscalizada. Esse material é predominantemente composto de gráficos mostrando os dados internos da empresa, trabalho que poderia ser realizado por funcionários da própria empresa. Não consta o detalhamento dos objetivos a serem alcançados, prazos para a sua conclusão, número de funcionários a serem alocados e o número de horas que serão necessárias. Não foi apresentado o plano de ação da consultoria, nem os responsáveis pelas etapas e o seu cronograma. E para completar, a conclusão do trabalho é um tanto genérica, sem maiores detalhamentos.
		 Foram realizados testes substantivos de auditoria nas NFs emitidas pela Projeto visando obter resposta para as seguintes perguntas:
		 158. Com relação às Notas Fiscais emitidas pelos prestadores, foram adotados testes substantivos de auditoria que tiveram por finalidade verificar: · Se as prestações de serviços registradas em Notas Fiscais realmente ocorreram; · Se não existiram transações além daquelas registradas; · Se os serviços foram efetivamente pagos pela tomadora em benefício da prestadora; · Se a fiscalizada efetivamente se beneficiou da prestação de serviços e obteve as informações sobre esta prestação na sua totalidade; · Se os diversos comprovantes que conferem efetiva veracidade às prestações de serviços foram avaliados e aferidos corretamente.
		 159. Com os testes substantivos esperava-se obter um mínimo de conjunto probatório em relação aos serviços de consultoria constantes das Notas Fiscais, tais como: · Que tipo de consulta compõe a consultoria; · Quais os pareceres emitidos como decorrência da consultoria; · Qual a dimensão do negócio da consultoria; · Quais foram os técnicos habilitados que participaram na consultoria; · Obter a comprovação de que os serviços efetivamente recebidos eram necessários, normais e usuais à atividade da empresa;
		 Ao final concluiu-se, com base no princípio da busca da verdade material e o da prevalência da essência sobre a forma, que os pagamentos efetuados pela Recorrente não foram decorrentes da suposta consultoria prestada.
		 
		 Como a legislação só permite a dedução de custos e despesas operacionais na apuração do lucro real, apenas quando atendidas as condições gerais de dedutibilidade estabelecidas em lei e por documentação hábil e idônea, para a Fiscalização, os documentos apresentados pela Recorrente não foram suficientes para comprovar os serviços prestados, tendo como consequência que os valores de pagamentos escriturados foram GLOSADOS e adicionados às bases de cálculo do IRPJ e CSLL.
		 A adição dos valores provocou alteração no valores de compensação de prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL, descritas no Tópico IX do TVF 
		 172. Portanto o prejuízo fiscal do ano-calendário 2014 após os lançamentos anteriores (processos administrativos nº 11080.721-900/2018-03 e 13116.720.725/2018-08) foi assim calculado:
		 /
		 173. Portanto, o valor do prejuízo fiscal do período e da base de cálculo negativa da CSLL que será utilizado no presente auto de infração é de R$ 1.096.772.470,16(um bilhão, noventa e seis milhões, setecentos e setenta e dois mil, quatrocentos e setenta reais e dezesseis centavos), valor este que será utilizado para abater o valor apurado no presente auto de infração
		 
		 A exigência relativa ao IRRF foi descrita no Tópico X. do TVF, tendo a Autoridade Fiscal, afirmando que a Recorrente adotou conduta infracional prevista no art. 674 do RIR/99.
		 Para a fiscalização, ficou devidamente comprovado, tanto a infração de pagamento sem causa, como pela não comprovação dos serviços prestados, sendo os valores apurados, após a obtenção do valor líquido que foram submetido à alíquota de 35%, constantes da planilha anexada à fl. 2.080.
		 Ainda em relação ao IRRF, a Autoridade Fiscal fez constar no TVF que não há objeção na legislação para concomitância do pagamento sem causa/não comprovação dos serviços prestados e da glosa de despesas na apuração do IRPJ e da CSLL, sem que isso caracterize bis in idem, quando aplicadas as duas infrações em conjunto
		 
		 Cientificada da autuação, a Recorrente apresentou a devida impugnação (fls. 2.390/2.454), que com a máxima vênia, transcrevo a parte do relatório do Acordão da DRJ que detalhou os argumentos apresentados pela Recorrente:
		 30. A empresa autuada foi cientificada dos autos de infração, do Termo de Verificação Fiscal e demais documentos relacionados, nos termos do art. 23, § 2º, inciso III, alínea b do Decreto nº 70.235/72, em seu Domicílio Tributário Eletrônico – DTE, em 22/05/2018 (fl. 2.198) e, fazendo-se representar por meio de advogados, ofereceu impugnação aos autos de infração em 19/06/2018, por meio de solicitação de juntada de arquivos digitais ao presente processo eletrônico. A peça impugnatória foi juntada aos autos às fls. 2.390 a 2.494.
		 31. Em suas razões de defesa a impugnante alega, preliminarmente, que a autoridade fiscal agiu de forma indiscriminada e sem o devido aprofundamento na investigação dos fatos, ao glosar as despesas com a contratação de serviços que foram efetivamente prestados à empresa. Em razão disso teria havido desrespeito ao art. 142 do Código Tributário Nacional, razão pela qual pugna pela nulidade do feito fiscal.
		 32. Afirma a impugnante que fora apresentada à fiscalização farta documentação relativa aos serviços tomados, tais como contratos, propostas de honorários, comprovantes de pagamentos e notas fiscais, tendo sido tais despesas glosadas de forma indiscriminada pela autoridade fiscal, que sustentou o lançamento em meras presunções.
		 33. Sustenta que foi apresentada a maior parte dos contratos relativos às despesas glosadas, mas, no entender da autoridade fiscal, os contratos não seriam suficientes para comprovar a efetiva prestação dos serviços. Reclama, a título de exemplos, que foram glosadas as despesas incorridas com a consultoria Alaor Giselle Advogados devido ao fato de os valores pagos a título de honorários terem sido superiores ao valor atribuído à causa na petição inicial ajuizada. Quanto à empresa Apta Produções, discorda da autoridade fiscal por ter atribuído à referida empresa ausência de capacidade operacional, em virtude do reduzido número de funcionários. Ainda alega que a comprovação dos pagamentos feitos à Alaor e Giselle Advogados poderia ter sido obtida por meio de intimação dirigida ao referido prestador de serviços.
		 34. Alegando que os documentos acostados aos autos são suficientes para comprovar a efetiva prestação dos serviços, afirma que as glosas fiscais devem ser integralmente canceladas. Argumenta que, caso assim não se entenda, deve ser determinada a conversão do julgamento da impugnação em diligência, para que sejam excluídas na autuação fiscal as despesas cujos documentos são apresentados. Cita acórdão do Carf – Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, a fls. 2.395, que trata da desconsideração da prova e ausência de motivação por parte da autoridade fiscal em matéria de reconhecimento de crédito.
		 35. Cita, ainda, à fl. 2.395, Acórdão do CARF sobre nulidade da decisão de primeiro grau, por violação ao Princípio do Contraditório e Ampla Defesa, na situação em que foi negado o pedido de diligência formulado para averiguação dos documentos apresentados para fazer prova contra glosa de despesas declaradas na DIPJ.
		 36. Alega, ainda, preliminarmente, incompatibilidade entre a tributação da pessoa jurídica como devedora principal e, concomitantemente, a responsabilização do sócio administrador, com fundamento no artigo 135, inciso III do Código Tributário Nacional. Afirma que nesta situação a autoridade fiscal incorreu em erro na identificação do sujeito passivo e que tal erro seria incorrigível pela autoridade julgadora. Segundo a impugnante tal dispositivo legal atribui responsabilidade pessoal e exclusiva ao administrador que age com excesso de poderes ou infração à lei, e não responsabilidade solidária com a pessoa jurídica autuada. Por essa razão, seria incompatível atribuir responsabilidade pessoal em concomitância e solidariamente com a pessoa jurídica ora autuada. Cita decisões do Carf, às fls. 2.397 e 2.398, nesse sentido, em amparo ao seu entendimento.
		 37. Estas foram as alegações preliminares de nulidade dos autos de infração, pelas quais pugna pelo cancelamento integral dos autos de infração lavrados.
		 38. Quanto ao mérito, a impugnante alega o direito à dedução das despesas glosadas, pugnando por comprová-las serem dedutíveis nos termos do art. 299 do RIR/1999. Afirma que a acusação fiscal não questionou concretamente a subsunção das despesas ao referido artigo. Afirma, ainda, que todas as despesas objeto das glosas dizem respeito a serviços necessários, usuais e comuns à atividade empresarial da impugnante. Discorre sobre os documentos que comprovariam a efetiva prestação dos serviços tomados das empresas citadas, nos termos a seguir:
		 a) Alaor e Giselle Advogados Associados, contabilizadas e deduzidas despesas a título de honorários advocatícios no valor de R$ 11.500.000,00. Informa que tal empresa foi contratada para ajuizamento e acompanhamento da ação ordinária nº 0068183-57.2011.4.01.3400, em trâmite perante a 21ª Vara da Seção Judiciária do Distrito Federal. Acusa que a glosa foi efetuada por entender a autoridade fiscal que os documentos apresentados não seriam suficientes à comprovação da efetiva prestação do serviço e que os honorários pagos seriam muito superiores ao valor atribuído à causa informado na ação judicial (R$ 1.000.000,00) e aos honorários de sucumbência atribuídos pelo juiz (R$ 30.000,00). Alega parceria com outros escritórios de advocacia nesta e noutra ação judicial de interesse da impugnante. Invoca o art. 426 do Código Civil e o art. 36 do Código de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB para arguir que os advogados são livres para estipular seus honorários e que o valor atribuído à causa na respectiva ação em nada se relaciona com os valores fixados para os honorários contratados, devendo ser observados outros indicadores então previstos no referido art. 36 do Código de Ética e Disciplina da OAB. Afirma que o honorário de sucumbência fixado pelo magistrado da causa em nada impactaria o valor contratado.
		 b) Apta Produções e Eventos Ltda., contabilizadas e deduzidas despesas a título de serviços especializados de direção e acompanhamento de testes, homologações e rodagem em veículos automotores, no valor de R$ 615.501,00. Informa a impugnante que no curso da fiscalização foram apresentados comprovantes de pagamento, contratos e notas fiscais e que a glosa fora motivada por entender a autoridade fiscal pela falta de comprovação da efetiva prestação do serviço. Alega que a comprovação dos serviços se deu por ocasião da diligência levada a efeito pela autoridade fiscal na prestadora dos serviços, ocasião em que foram apresentados os relatórios técnicos relativos aos testes efetuados, e pelos demais documentos anexos, notadamente pela troca de e-mails entre a impugnante e o prestador dos serviços. Acrescenta que descabe à autoridade fiscal adentrar e refutar a capacidade operacional da empresa contratada, por extrapolar suas funções e que a insuficiência de funcionários poderia ser suprida por profissionais terceirizados.
		 c) Construvit Incorporações Projetos e Construções Ltda., contabilizadas e deduzidas despesas a título de consultoria empresarial, no valor de R$ 1.350.000,00. A impugnante informa que foram apresentados, no curso da ação fiscal, diversos documentos que comprovam a efetiva prestação dos serviços, como contratos, notas fiscais e comprovantes de pagamentos. Alega que a autoridade fiscal agiu com desídia ao afirmar que o serviço de assessoria comercial contratado com a Caoa não condiz com o objeto social da prestadora do serviço, cadastrado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, pois neste, além de construção de edifícios, consta também “atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica” (CNAE 70.20-4-00). Afirma que tal alteração cadastral foi promovida na Junta Comercial do Estado de São Paulo (Jucesp) em 11/03/2014, antes da prestação dos serviços questionados pela fiscalização. Refuta a tese da autoridade fiscal segundo a qual os relatórios apresentados mensalmente pela prestadora não se prestam a provar a efetividade dos serviços prestados, dado o conteúdo repetitivo e desprovido de informações técnicas relevantes. Segundo a impugnante tais relatórios retratam a verdade material dos serviços prestados segundo o objeto da contratação, qual seja a prospecção de novos negócios, participação no projeto Inovar Auto, assessoria para nacionalização de peças, dentre outros.
		 d) Hedge Auditoria e Consultoria Tributária e Societária Ltda., contabilizadas e deduzidas despesas a título de serviços de escrituração contábil e fiscal no valor de R$ 324.941,03. Refuta a acusação da autoridade fiscal, segundo a qual referida empresa é citada no âmbito da Operação Lava-Jato como emissora de notas fiscais “frias”, inclusive em favor da autuada, e cujas provas foram tomadas por empréstimo dos citados processos administrativos fiscais, conforme já relatados nos itens 12 a 16 deste Relatório. A Impugnante afirma que os Termos de Colaboração do Sr. Rodrigo Morales e Sr. Roberto Trombeta ao Ministério Público Federal não fazem menção à Hedge Auditoria e, ainda, que não acusa a impugnante de ser beneficiária das referidas notas fiscais “frias” emitidas por essa empresa. Afirma que apresentou o contrato de prestação de serviços firmado com a Hedge Auditoria. Diz que a diligência empreendida pela autoridade fiscal na prestadora dos serviços contratados foi comprobatória dos serviços prestados, haja vista constar no TVF que foram apresentados os livros Diário e Razão, comprovantes de pagamentos, notas fiscais, e-mails e Relatório Anual de Informações Sociais – RAIS, contendo a relação de funcionários que prestavam serviços à impugnante. Afirma que o Sr. Rodrigo Morales reconhece a efetiva prestação de serviços da Hedge Auditoria, em favor da autuada, entre os anos de 2010 e 2013, conforme declarações no Termo de Declaração nº 005, de 02/03/2016, prestado à Receita Federal. Quanto à redução dos quadros de funcionários da prestadora de serviços, que passaram a ser funcionários contratados diretamente pela Caoa, o que seria motivo da impossibilidade de prestação dos alegados serviços pela contratada, segundo a autoridade fiscal, a impugnante alega que não compete à autoridade fiscal pretender determinar o modelo de prestação de serviços entre contratante e contratada.
		 e) Projeto Consultoria Financeira e Empresarial Ltda., contabilizadas e deduzidas despesas a título de consultoria empresarial no valor de R$ 500.000,00. Informa que foram apresentados no curso da fiscalização documentos que comprovam a prestação dos serviços contratados. Informa que a intimação dirigida pela autoridade fiscal ao Sr. Antônio Palocci Filho, sócio majoritário da referida prestadora dos serviços, foi atendida pelos advogados do mesmo, no sentido de ter sido solicitada a dilação do prazo para cumprimento das informações. Afirma que as informações foram prestadas posteriormente, mas não indica em que momento e em que folhas dos presentes autos encontram-se tais informações. Alega a efetiva prestação dos serviços de assessoria, demonstrados pelas notas fiscais e diversos relatórios elaborados pela prestadora, inclusive estudos mercadológicos para inserção de nova marca de automóveis no Brasil, pela impugnante. Alega que tais relatórios são suficientes para demonstrar a natureza dos serviços prestados, pugnando, alfim, pelo cancelamento da glosa fiscal. Invoca o art. 276 do Regulamento do Imposto de Renda – RIR/1999, bem como os arts. 418 e 419 do Código de Processo Civil e traz decisões administrativas para alegar que a contabilidade faz prova em favor da impugnante dos fatos nela registrados e que caberia ao fisco fazer prova da sua inverdade. 
		 39. A impugnante argumenta, ainda, pela inexistência de previsão legal que autorize a adição, à base de cálculo da CSLL, das despesas consideradas não comprovadas pela fiscalização. Segundo sua tese, existem normas específicas que tratam das adições e exclusões ao lucro líquido para efeito de determinação da base de cálculo da CSLL e que nem sempre são as mesmas adições e exclusões aplicáveis ao IRPJ. Afirma que:
		 “... o legislador ao determinar a base de cálculo da CSLL de forma exaustiva (numerus clausus), fixando, taxativa e individualmente, cada um dos ajustes aplicáveis (artigo 2º e §§, da Lei nº 7.689/88) não elencou, como hipótese de adição ao lucro líquido, o valor correspondente às despesas ora questionadas.” 
		 40. Cita decisões administrativas que corroborariam esse entendimento, às fls. 2.430 a 2.432, afirmando que deve ser cancelado o auto de infração lavrado para exigência da CSLL, dado que a determinação da base de cálculo dessa contribuição obedece a regras que lhe são próprias, não cabendo a simples replicação das regras de determinação do lucro real.
		 41. A impugnante alega também a ausência de subsunção dos fatos analisados à hipótese prevista no artigo 674 do RIR/1999 (art. 61, § 1º da Lei nº 8.981, de 1995), afirmando referirem-se a pagamentos realizados a beneficiários identificados e com causa determinada. Cuida-se, aqui, do auto de infração com exigência do IRRF à alíquota de 35%. A autoridade fiscal entendeu que a Caoa Montadora de Veículos Ltda. inibiu o conhecimento do fisco sobre a causa do pagamento, tornando-se assim sujeito passivo da obrigação tributária. A recorrente refuta a autuação informando que a causa dos pagamentos está comprovada, haja vista terem sido apresentados os contratos que deram origem a tais valores e que, em sua maioria, dizem respeito a serviços advocatícios, de assessoria e consultoria.
		 42. Afirma, ainda, que o Auditor-Fiscal cometeu o equívoco de confundir a “causa de uma obrigação como os motivos que levaram à sua criação”, citando doutrina a respeito da matéria. Afirma que:
		 “...sob a ótica do Direito Tributário, se (i) houver um contrato de prestação de serviços; (ii) com causa lícita; (iii) cujo serviço prestado seja usual normal e necessário à atividade da pessoa jurídica contratante, logo (iv) poderá ocorrer a dedutibilidade da despesa das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL com fundamento no artigo 299 do RIR/99, pois se tratam de operações eficazes para o direito tributário.” 
		 43. Informa que jamais ocultou a identificação dos beneficiários dos pagamentos e que a autoridade fiscal poderia intimá-los com o objetivo de apurar se tais empresas ofereceram à tributação tais rendimentos, descabendo autuar a empresa pagadora. Alega, assim, sobreposição de incidências tributárias sobre a mesma operação: em quem paga e em quem recebe. Apresenta, a título exemplificativo, a tabela de cálculos dos tributos incidentes sobre um pagamento de R$ 100,00, na hipótese que apresenta, chegando o valor dos tributos à soma de R$ 173,53, concluindo pela geração de um crédito tributário que seria desproporcional ao valor pago (fls. 2.436).
		 44. Reconhece, em sua argumentação, que o dispositivo legal em comento não comporta juízo de valor quanto à licitude da causa, mas sim quanto à sua existência, haja vista que a finalidade da norma é promover a substituição do responsável tributário para aquele que oculta o real beneficiário dos pagamentos. Portanto, a investigação deveria se aprofundar no sentido de promover a incidência tributária no real beneficiário dos rendimentos pagos. Afirma que, estando provada a existência da causa e identificados os beneficiários dos pagamentos não há impedimento para a tributação daqueles que receberam os referidos pagamentos.
		 45. Reitera que não houve subsunção dos fatos à norma insculpida no art. 61, § 1º da Lei nº 8.981, de 1995, pois, no presente caso, existe a identificação dos beneficiários dos pagamentos e da sua causa. Pugna pelo cancelamento integral do auto de infração que constituiu o crédito tributário de IRRF.
		 46. A impugnante combate, ainda, pela incompatibilidade da cobrança do IRRF, da forma como exigida, simultaneamente com a glosa das despesas na determinação da base de cálculo do IRPJ e da CSLL, alegando que “verifica-se que nos autos do presente processo ocorre a dupla tributação sobre os mesmos fatos, configurando uma evidente situação de “bis in idem”. Invoca, em defesa de sua tese, os Acórdão CSRF nº 9202-00.686 e Acórdão CSRF nº 04-01.094, cujas ementas cita à fl. 2.439 e cita outras decisões às fls. 2.440 a 2.441. Argúi, ainda, que:
		 “A consolidação da jurisprudência a respeito da impossibilidade de cobrança do IRRF à alíquota de 35% nas situações nas quais já ocorreu a tributação pelo IRPJ e pela CSLL, em razão da redução indevida do lucro líquido, justifica-se em razão de que a previsão estabelecida pelo artigo 61 da Lei nº 8.981/95 não pode ser aplicada àquelas situações anteriormente previstas pelo artigo 44 da Lei nº 8.541/92.” 
		 47. Segundo a impugnante, a revogação do art. 44 da Lei nº 8.541, de 1992, pela Lei nº 9.249, de 1995, implica na opção pelo legislador de se tributar exclusivamente a pessoa jurídica na qual se apurou a redução da base de cálculo do IRPJ, descabendo a incidência de IRRF sobre outras pessoas jurídicas ou físicas, ainda que presumidamente beneficiárias dos rendimentos já tributados na pessoa jurídica.
		 48. Opõe-se a impugnante à cobrança da multa agravada por entender não se ter configurado as hipóteses de sonegação e fraude fiscal, praticadas em conluio com outras empresas, crimes dolosos prescritos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 1964. Afirma não ter incorrido em prática definida como crime contra a ordem tributária prescrita na Lei nº 8.137, de 1990, por ter apresentado a Escrituração Contábil Digital – ECD onde houvera registrado todos os fatos que conduziram à apuração da base de cálculo autuada, bem como fornecido, no curso da ação fiscal, todos os esclarecimentos solicitados.
		 49. Afirma inexistir prova cabal de ter a impugnante agido com dolo, elemento essencial à caracterização das hipóteses de fraude, sonegação e conluio, elementos indispensáveis ao agravamento da multa. Alega que ainda que houvesse praticado conluio (hipótese apenas argumentativa), os supostos benefícios teriam sido buscados fora do âmbito tributário. Por tais motivos, reclama a impugnante pelo afastamento do lançamento da multa agravada no percentual de 150%, bem como pela extinção da representação fiscal para fins penais.
		 50. Alega, ainda, que a cobrança do IRRF com fundamento no art. 61 da Lei nº 8.981, de 1995 configura uma hipótese de punição ao contribuinte, tendo natureza de multa punitiva e, portanto, afasta-se do conceito legal de tributo estabelecido no art. 3º do Código Tributário Nacional. Assim entendido, defende que se o IRRF cobrado à alíquota de 35% já tem o caráter punitivo, deve-se afastar a multa ex-officio, uma vez que se trataria de inquestionável bis in idem. Cita doutrina, às fls. 2.448 e 2.449, que no seu entendimento corrobora a tese da impugnante. Assim, requer o cancelamento da multa de ofício lançada no referido auto de infração.
		 51. A impugnante alega, ainda, efeito confiscatório aos referidos autos de infração, por constituir tributo e multa agravada de forma desproporcional à infração. Invoca o art. 150, inciso IV da Constituição Federal. Colaciona decisão proferida pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal nos autos da ADI-MC 1.075 e ADI 551, que em sede de Repercussão Geral, julgou constitucional a cobrança moratória de 20%, nos autos do Recurso Extraordinário nº 582.461. Afirma que o STF ratificou seu entendimento de que as multas que superam o percentual de 100% do valor do tributo são confiscatórias e, consequentemente, inconstitucionais. Assim, deve a autoridade julgadora administrativa acolher as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo STF, nos termos do art. 62 do atual Regimento Interno do CARF.
		 52. Aventando a possibilidade de possível empate quanto à manutenção ou afastamento da multa agravada na Turma de julgamento do presente litígio, a impugnante invoca o art. 112 do Código Tributário Nacional, segundo o qual interpreta-se da maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida, a lei tributária que define infrações ou comina penalidades.
		 53. Por todas as razões anteriormente expostas, a impugnante requer o restabelecimento do prejuízo fiscal e da base de cálculo negativa da CSLL aos valores anteriores à compensação de ofício efetuada pela fiscalização em decorrência dos presentes autos.
		 54. Defende a impugnante que os juros calculados com base na taxa Selic não poderão ser exigidos sobre a multa de ofício lançada, segundo alega, por absoluta ausência de previsão legal. Afirma que o art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996, prevê a cobrança dos juros de mora apenas sobre tributos e contribuições administrados pela Receita Federal. Entende que, como a multa não tem a natureza de tributo, cuja definição está contida no art. 3º do Código Tributário Nacional, não pode ser base de cálculo de juros moratórios. Invoca, ainda, o § 1º do art. 113 do CTN onde restariam diferenciados os conceitos de tributo e de penalidade pecuniária, sobre a qual não deve incidir os juros moratórios. Afirma que a cobrança de juros Selic sobre a multa de ofício afronta o princípio constitucional da legalidade, insculpido nos artigos 5º, inciso II e 37 da Constituição Federal.
		 55. Em defesa de sua tese a impugnante colaciona, ainda, à fl. 2.455, decisões administrativas do antigo Conselho de Contribuintes e da Câmara Superior de Recursos Fiscais.
		 56. Por fim, requer a impugnante que a sua defesa seja acolhida e julgada no sentido de determinar o afastamento dos questionados autos de infração, por força das razões preliminares e de mérito acima apresentadas, protestando pela realização de diligência. Requer, alfim, o cancelamento da Representação Fiscal para Fins Penais, argüindo que não foi adotada nenhuma prática que configurasse, em tese, crime contra a ordem tributária.
		 
		 O Sujeito Passivo solidário, Sr. Carlos Alberto de Oliveira Andrade, CPF nº 040.341.394-04, apresentou sua defesa, sendo relatada pela autoridade de primeira instância da seguinte forma:
		 57. Por seu turno, o Sr. Carlos Alberto de Oliveira Andrade, CPF nº 040.341.394-04, sócio administrador da empresa autuada, apresentou impugnação em 20/06/2018, às fls. 2.459 a 2.494, contestando a responsabilidade tributária que lhe foi atribuída pela autoridade lançadora, nos termos do art. 135, inciso III do Código Tributário Nacional – Termo de Responsabilidade Tributária, acostado aos presentes autos às fls. 2.189 a 2.191.
		 58. Alega preliminarmente que o ato administrativo de responsabilização do impugnante é nulo, por ser desprovido de motivação, nos termos em que exigida pelos artigos 2º e 50 da Lei nº 9.784, de 1999. Afirma que o Termo de Responsabilidade Tributária, bem como o Termo de Verificação Fiscal explicativo dos autos de infração de que tratam os presentes autos, não demonstraram os fatos concretos que dariam o necessário suporte à pleiteada motivação. Segundo o impugnante, o Termo de Verificação Fiscal apenas aponta supostas condutas praticadas pelo mesmo, e de forma genérica, sem a demonstração da efetiva participação direta deste em tais fatos, de forma personalíssima e com dolo.
		 59. Alega também ausência de “descrição do fato” exigido no art. 10, inciso III do Decreto nº 70.235, de 1972. Diz que o TVF apenas faz menção a supostas condutas ilícitas de contratação em conluio e dedução de despesas fictícias. Diz ser nula a imputação da responsabilidade tributária em razão de ter havido preterição do direito de defesa, conforme prescrito no art. 50, inc. II do retrocitado Decreto.
		 60. No mérito o impugnante reitera as razões expostas na impugnação formulada pela Caoa Montadora de Veículos Ltda em sua peça impugnatória requerendo que esta seja parte integrante da presente defesa.
		 61. Alega que a autoridade fiscal pretendeu, ainda que indiretamente, aplicar a teoria da desconsideração da personalidade jurídica.
		 62. Afirma inexistir responsabilidade tributária do impugnante, por ser incompatível a tributação da pessoa jurídica como sujeito passivo principal e, concomitantemente, a responsabilização do impugnante com fundamento no art. 135, inc. III do CTN. Insiste que a responsabilidade prevista nesse dispositivo é de caráter pessoal, o que afastaria a responsabilidade da pessoa jurídica, ou seja, a norma visa proteger a própria pessoa jurídica contra os atos praticados com excesso de poderes dos administradores a ela ligados, os quais responderiam pessoalmente com o seu patrimônio.
		 63. Cita doutrina e jurisprudência do Carf, às fls. 2.471 a 2.472, para amparar a sua tese, segundo a qual a responsabilidade de que trata o art. 135, inciso III do CTN não se trata de responsabilidade subsidiária, nem de responsabilidade solidária, mas de responsabilidade pessoal e somente o terceiro responderia pelo crédito tributário.
		 64. O impugnante alega, ainda, que não foi comprovado no presente processo o intuito doloso, ou seja, a existência de atos praticados de forma personalíssima, fato que tornaria impraticável a responsabilização atribuída ao impugnante com base no art. 135 do CTN. Afirma que a mera condição de diretor presidente da Caoa não é suficiente para lhe imputar a responsabilidade, de forma pessoal, por todas as supostas infrações tributárias cometidas pela pessoa jurídica.
		 65. Insiste na defesa já apresentada em favor da pessoa jurídica, segundo a qual todos os serviços foram efetivamente prestados, segundo os contratos firmados e pagamentos realizados, o que ampara a contabilização e dedução das referidas despesas, motivo pelo qual pugna pela inexistência de atos praticados com excesso de poderes ou dolo pelo impugnante e afirma que as acusações não passam de meras presunções.
		 66. Acosta decisões administrativas e judiciais, à fl. 2.478, para amparar a tese de que a responsabilidade pessoal de que trata o art. 135 do CTN requer a necessária demonstração do dolo do agente. Insiste na inexistência de provas de que o impugnante agiu pessoalmente para viabilizar as supostas fraudes apontadas. A ausência de dolo, segundo, o recorrente, afastaria a acusação da prática de fraude, sonegação e conluio de que foi imputado.
		 67. Segue o impugnante tentando afastar a responsabilidade tributária que lhe foi atribuída amparando-se em decisões judiciais vinculantes segundo as quais “a simples falta de pagamento do tributo não configura, por si só, nem em tese, circunstância que acarreta essa responsabilidade subsidiária dos sócios” (fl. 2.483). Portanto, nesse tópico, centra a sua atenção para a consequência última dos atos praticados pelo impugnante, qual seja, a falta de pagamento de tributos federais, alegando a sua insuficiência para imputar a responsabilidade tributária que lhe fora atribuída.
		 68. O impugnante apela, ainda, para a revisão e anulação do ato praticado pela autoridade fiscal, com esteio no artigo 24 da Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro – LINDB – Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942, segundo o qual deve ser observada obrigatoriamente, pela esfera administrativa, a jurisprudência majoritária. Entende que a revisão de ato na esfera administrativa deve observar a jurisprudência no momento da prolação da decisão.
		 69. Tal como alegado na pessoa jurídica, requer o afastamento da multa agravada, caso haja dúvida quanto à sua aplicação, dúvida que restaria caracterizada caso houvesse empate de votos em sentidos contrários nesta Turma de julgamento.
		 70. O impugnante apela, ainda, para o princípio da pessoalidade da pena, para argüir que o art. 5º, inciso XLV da Constituição Federal afasta a possibilidade de transferência de penalidade da pessoa do condenado. Destaca que nenhuma pena passará da pessoa do condenado, o que alcançaria a multa lançada, de modo que esta não poderia se comunicar ao impugnante por meio da atribuição de responsabilidade tributária.
		 
		 Em seu julgamento, a 4ª Turma da DRJ de Fortaleza considerou, por unanimidade, completamente improcedente a impugnação, tendo ementado o Acordão n° 08-45.607 da seguinte forma: 
		 ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
		 Ano-calendário: 2014 
		 NULIDADE. BUSCA PELA VERDADE MATERIAL. PRESUNÇÕES. A lei não estabeleceu rito especial a ser seguido no procedimento administrativo que visa determinar a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária correspondente; logo, a metodologia da investigação fiscal situa-se na competência discricionária da Autoridade Administrativa, que pode retirar suas conclusões tanto de fatos quanto de presunções, já que, na busca pela verdade material, o Fisco pode valer-se, para comprovar suas alegações, de todos os meios de prova admitidos em Direito julgados necessários, até mesmo as presuntivas.
		 MULTA DE OFÍCIO. VEDAÇÃO AO CONFISCO. O Princípio de Vedação ao Confisco é dirigido ao legislador de forma a orientar a feitura da lei, que deve observar a capacidade contributiva e não pode dar ao tributo a conotação de confisco. Portanto, uma vez positivada a norma, é dever da autoridade fiscal aplicá-la. Além disso, é de se ressaltar que a multa de ofício é devida em face da infração à legislação tributária e, por não constituir tributo, mas penalidade pecuniária estabelecida em lei, é inaplicável o conceito de confisco.
		 MULTA QUALIFICADA. SONEGAÇÃO, FRAUDE OU CONLUIO. APLICAÇÃO. A constatação de prática reiterada de atos tendentes a ocultar ou dificultar o conhecimento e a cobrança dos débitos tributários dá causa à majoração da multa.
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA - IRPJ 
		 Ano-calendário: 2014 
		 LOSA DE DESPESAS. SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA EFETIVA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS. Não tendo o contribuinte logrado comprovar, de forma inequívoca, mediante apresentação de documentação hábil e idônea, a efetiva prestação de serviços de consultoria, assessoria e outros serviços diversos, bem como o efetivo pagamento, nos termos em que prescritos na legislação do imposto de renda, forçoso concluir que é cabível sua glosa
		 RATEIO DE DESPESAS. As despesas administrativas podem ser rateadas pelas empresas integrantes do grupo econômico quando demonstrado que os serviços foram executados e eram necessários, normais e usuais e, ainda, quando justificado o critério de rateio prévio e objetivo bem como a efetividade dos dispêndios.
		 Dada a ausência de informações concretas sobre os percentuais assumidos pelos participantes do rateio, inexistência de contrato escrito com a participação expressa da manifestante e comprovação dos efetivos pagamentos a título de reembolso, deve-se manter a glosa correspondente.
		 
		 ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO - CSLL 
		 Ano-calendário: 2014 
		 TRIBUTAÇÃO REFLEXA.
		 Aplica-se à tributação reflexa idêntica solução dada ao lançamento principal, em face da estreita relação de causa e efeito entre ambos.
		 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
		 Ano-calendário: 2014 
		 PAGAMENTO SEM CAUSA OU A BENEFICIÁRIO NÃO IDENTIFICADO. Fica sujeito à incidência do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas quando não comprovada sua causa ou não identificado seu beneficiário, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto.
		 REAJUSTAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. ALEGAÇÃO DE PENALIDADE. Nenhum aspecto de alegações de que a tributação na fonte seria uma espécie de penalidade deve ser tratado no âmbito do julgamento administrativo, em razão da estrita vinculação da autoridade fiscal à lei; mesmo porque, tributo não é considerado sanção a ato ilícito.
		 
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 Ano-calendário: 2014 
		 ARGUIÇÃO DE NULIDADE. É válido o lançamento quando praticado por autoridade competente e preencha os requisitos formais exigidos nos termos do art. 10 do Decreto nº 70.235, de 1972 (Lei do Processo Administrativo Fiscal) e contra o qual pode o contribuinte exercer o contraditório e a ampla defesa.
		 DILIGÊNCIA. PRESCINDIBILIDADE. Desnecessária é a realização de diligência caso os elementos apresentados sejam suficientes à formação da convicção do julgador, em especial se os quesitos apresentados objetivam situações que poderiam ser comprovadas apenas por documentos contábeis e fiscais.
		 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO
		 Ano-calendário: 2014 
		 REPRESENTAÇÃO FISCAL PARA FINS PENAIS. Os órgãos do contencioso fiscal não possuem competência para se pronunciar sobre controvérsias atinentes a Representação Fiscal para Fins Penais, matéria da alçada do Ministério Público Federal, titular da ação penal, e do Poder Judiciário, encarregado de processar e de julgar as ações penais respectivas.
		 JULGADOS ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS. VINCULAÇÃO. Regra geral, julgados administrativos e judiciais não estão compreendidos no conceito de legislação tributária, portanto, não vinculam a Administração Pública Federal, produzindo efeitos apenas em relação às partes que integram o processo.
		 JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA SOBRE MULTA DE OFÍCIO. Sendo a multa de ofício classificada como débito para com a União, decorrente de tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é regular a incidência dos juros de mora, a partir de seu vencimento.
		 Impugnação Improcedente 
		 Crédito Tributário Mantido
		 
		 Foi rejeitada a nulidade alegada como preliminar que argumentava que a autuação foi efetivada sob presunções e indícios, sem que se aprofundasse nos documentos apresentados, tendo a Autoridade Julgadora argumentando que o procedimento fiscal é uma fase inquisitória, sem que houvesse se formado a relação jurídica processual, nos termos do art. 14 do Decreto n° 70.235/72 (A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento).
		 Incidentalmente, a Recorrente apresentou pedido alternativo para realização de diligência, sendo negado pela grande quantidade de documentos acostados ao processo, além do grande período de duração do procedimento fiscal (3 anos), tempo considerado suficiente pela Autoridade Julgadora de primeira instância para que a Recorrente apresentasse e juntasse aos autos as provas que julgasse necessárias para descaracterizar a acusação. 
		 No ponto, a Autoridade Julgadora conclui ao final da seguinte forma:
		 (...) Inexiste qualquer dificuldade de acesso na busca dessas informações ou dos respectivos documentos comprobatórios. Em outras palavras, desnecessária se faz nova investigação sobre os fatos objeto das autuações ora em apreciação.
		 (...)
		 Não é crível que o contribuinte tenha tido dificuldade de apurar o que alega em seus próprios registros contábeis e documentos fiscais dentro do prazo de 30 dias concedidos para a apresentação de sua defesa, sendo que, se existisse tal dificuldade de análise, essa decorreria da própria forma como a empresa estabelece o seu plano contábil e organiza os documentos de interesse fiscal. Ademais, desde o início do procedimento fiscal, em 20/08/2015, até o seu encerramento, em 16/05/2018, decorreram quase três anos e foram lavrados pelo menos doze termos de intimação fiscal, (...)
		 
		 Em relação ao mérito, afirma que não foi apenas a falta de comprovação do efetivo pagamento que levou a glosa das despesas, pois outros fatores foram levados em consideração como: “falta de apresentação do contrato; falta de nota fiscal; falta de comprovação da efetiva prestação de serviço; ou outra prova determinante”, com isso, o desfecho pela glosa de algumas despesas ocorreu por uma conjugação de elementos.
		 A autoridade julgadora ressalva que as notas fiscais emitidas por prestadores de serviços, não provam, ainda que juntamente com o contrato de que as operações e serviços ali registradas efetivamente ocorreram.
		 Cada uma das empresas onde houve glosa da despesa foi analisada individualmente no voto da DRJ:
		 Alaor e Giselle Advogados Associados (104 a 109)
		 Apta Produções e Eventos Ltda (110 a 113)
		 Construvit Incorporações, Projetos e Construções Ltda (114 a 117)
		 Hedge Auditoria e Consultoria Tributária e Societária Ltda (118 a 126)
		 Projeto Consultoria Financeira e Empresarial Ltda (127 a 132)
		 Ao final chegou-se à seguinte conclusão:
		 133. Em síntese, a Impugnante, a exemplo do ocorrido no curso da ação fiscal, não logrou comprovar, de forma inequívoca, mediante apresentação de documentação hábil e idônea, a efetividade dos alegados serviços tomados e, quando o fez, não demonstrou a necessária vinculação aos lançamentos contábeis constantes na escrituração, objeto das glosas em discussão.
		 134. Registre-se que a comprovação de que houve efetivamente o dispêndio de valores, por si só, não tem o condão de demonstrar que as despesas são dedutíveis, de modo que deve ser verificada também a vinculação destas despesas com as correspondentes operações registradas na contabilidade da empresa. E é forçoso ratificar que é do contribuinte o ônus de evidenciar a conexão do serviço com o registro contábil da empresa, não da Autoridade Fiscal, por meio de todos os elementos que compõem o conjunto probatório. (Griffou-se)
		 
		 Em um tópico específico do Acordão, a Autoridade Julgadora analisou o argumento da Recorrente de que houve rateio de despesa da empresa Hedge Auditoria e Consultoria Tributária e Societária Ltda, sendo refutada, notadamente, porque mesmo admitindo por hipótese o alegado rateio, não houve a apresentação de nenhum documento ou critério adotado pela Recorrente.
		 Para a CSLL, confirmou que a sua base de cálculo não se confunde com a base de cálculo do IRPJ, tendo em vista expressa previsão legal para cada tributo.
		 Para o IRRF, a Autoridade Julgadora ressalta que no curso do procedimento fiscal, houve a identificação do beneficiário, de modo que a Recorrente foi intimada a comprovar detalhes dos pagamentos. Ao final, restou demonstrado que que os pagamentos ocorreram sem causa (não comprovada a respectiva causa de cada pagamento ou a efetiva operação), com o consequente lançamento do IRRF à alíquota de 35%, conforme previsto no art. 61 da Lei nº 8.981, de 1995 (art. 674 do RIR/99).
		 Quanto a concomitância das duas infrações, a Autoridade Fiscal no TVF, já havia alertado que era possível, sendo ratificado pela Autoridade Julgadora de primeira instância, conforme trecho do voto abaixo transcrito:
		 156. A autoridade fiscal explicou as razões da autuação concomitante referente tanto ao IRRF incidente sobre os pagamentos sem causa ou a beneficiário não identificado, como à glosa de despesas na apuração do IRPJ e da CSLL. Informa que há previsão legal insculpida no art. 2º da Lei nº 3.470, de 28 de novembro de 1.958, cujas atualizações legislativas culminaram na edição do art. 61 da Lei nº 8.981, de 1995, base legal do art. 674 do RIR/1999. Conclui que os pagamentos efetuados nas condições descritas no texto legal, caso sejam também deduzidos para efeito de determinação da base de cálculo do IRPJ e CSLL, implicam na ocorrência de duas irregularidades, a saber: (Griffou-se)
		 a) a utilização indevida da despesa, não devidamente comprovada, com a indevida redução do IRPJ da pessoa jurídica pagadora;
		 b) a omissão de rendimentos pelo recebedor, pessoa física ou jurídica, implícita e presumida no fato de ocultar-se o seu beneficiário ou a sua motivação. 
		 Foi rejeitada a alegação de efeito confiscatório e punitivo da alíquota de 35% do IRRF, sendo argumentado que não compete a órgão administrativo de julgamento discussão de questões de natureza constitucional, bem como foi rejeitada a alegação sobre à incidência de juros de mora sobre a multa de ofício, reforçando que a jurisprudência do CARF é firme no sentido de considerar procedente a aplicação de juros de mora sobre a multa de ofício, depois de vencido o prazo para pagamento, uma vez que passa a integrar o crédito tributário.
		 Sobre a Representação Fiscal para Fins Penais, os argumentos da Recorrente não foram levados em consideração, pois não se se encontra inserida na competência regimental do contencioso administrativo, entendimento esse objeto da Súmula n° 28 do CARF.
		 Foi mantida a qualificação da multa pela efetiva caracterização de utilização de notas fiscais “frias” de prestação de serviços, bem como outas condutas relacionadas a vários fatos descritos pela Autoridade Fiscal, principalmente do total conhecimento do administrador da inidoneidade dos pagamentos realizados e das consequências tributárias advindas dos registros contábeis de tais despesas.
		 Além disso, foi mantida a sujeição passiva solidária do Sr. Carlos Alberto de Oliveira Andrade, nos termos do art. 135, inc. III do Código Tributário Nacional, sendo todas as suas arguições em peça impugnativa própria rejeitas pela Autoridade Julgadora.
		 
		 Irresignada com o resultado, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário (fls. 2.610/2.703) em que repisa a maior parte dos argumentos já apresentados na impugnação.
		 Inicia com um tópico chamado “Indispensável Esclarecimento Fático” no qual reforça que o processo NÃO está relacionado a fatos às Operações Lava Jato ou Zelotes, sendo esse fato relevante, pois no entender da Recorrente, a DRJ utilizou essas operações entre seus argumentos no voto para manter a autuação.
		 Apresenta 04 (quatro) preliminares, sendo as duas repetição da impugnação:
		 /
		 Para nulidade do Acordão, a Recorrente argumenta que há “claras omissões, contradições e inovações” no voto, baseando sua decisão em “presunções e indícios”, a despeito de todos os documentos e esclarecimentos juntados as autos, que deixando de ser apreciados. 
		 No item II.4, formaliza o requerimento para conversão em diligência, que na impugnação ocorreu de forma incidental entre outros argumentos. Segue abaixo trecho da impugnação (fl. 2.395).
		 /
		 No mérito, não reapresenta argumentos relacionados a impossibilidade de cobrança de juros sobre a multa e no mais, repete os argumentos já apresentados na impugnação, com comentários específicos e pontuais sobre a decisão recorrida.
		 
		 
		 É o relatório do essencial,
	
	 
		 Conselheiro Fernando Augusto Carvalho de Souza, Relator 
		 A Recorrente tomou ciência via DTE em 22/04/2019 e apresentou o Recurso Voluntário em 20/05/2019, o responsável solidário tomou ciência, também por DTE em 29/04/2019, apresentando seu regular Recurso Voluntário em 28/05/2019, de modo que ambos atendem aos requisitos de admissibilidade, portanto deles conheço e passo a análise.
		 
		 PRELIMINARES
		 Como descrito no relatório, a Recorrente apresentou 04 (quatro) preliminares, sendo três relacionadas à possíveis nulidades, e a última requerendo conversão em diligência 
		 
		 NULIDADE POR AUSÊNCIA DE APROFUNDAMENTO DA INVESTIGAÇÃO
		 A Recorrente alega ausência de uma devida apreciação do conjunto probatório apresentado ao longo do procedimento fiscal, com clara afronta ao art. 142 do CTN, utilizando de presunções e indícios para efetivar o lançamento.
		 Afirma que a DRJ ratificou o lançamento e a metodologia empregada pela Autoridade Fiscal, alegando que as conclusões não podem ser baseadas em presunções, pois estes são meios de provas admitidos no Direito
		 Inicialmente, do ponto de vista do processo administrativo fiscal federal, o Decreto nº 70.235/72 indica os casos de nulidade nos artigos 10° e 59, sendo que no presente caso, não verifico, qualquer nulidade formal no lançamento, ocasionada por inobservância dos dispostos supracitados. 
		 Da mesma forma, o Auto de Infração foi emitido com observância de seus requisitos essenciais, como prescreve o artigo 142 do Código Tributário Nacional, tendo o lançamento como motivação descrita no Termo de Constatação Fiscal, além dos documentos colhidos durante trabalho fiscal detalhado, termo este que contém a descrição dos fatos, a infração imputada, a base legal e demonstrativo dos valores utilizados na apuração dos tributos devidos.
		 O procedimento de fiscalização transcorreu de modo a preservar o contraditório e ampla defesa, sendo oferecido à Recorrente, em várias ocasiões, prorrogações de prazo para entrega de documentação, sem contar nas diligências que forneceram informações para fortalecer a convicção da Autoridade Fiscal.
		 Após a ciência do Auto de Infração, a Recorrente pode exercer seu direito ao contraditório e ampla defesa, o que aparentemente parece ter ocorrido, afinal o conteúdo da defesa e do recurso demonstram a perfeita compreensão da matéria de fato e de direito envolvida.
		 No tocante a alegação de utilização de “presunções e indícios” para glosa das despesas incorridas pela Recorrente, convém pontuar que os fatos podem ser provados, ou através de provas diretas ou por meio de provas indiretas, sendo a prova indiciária espécie destas últimas.
		 Em muitos casos em que a Autoridade Fiscal se depara com situações onde a prática delituosa envolve negócios jurídicos obscuros e, nesses casos, a verdade que se quer provar, normalmente, está encoberta por um “pacto simulatório”, dessa forma, as presunções e as provas indiciárias apresentam-se úteis na revelação da verdade.
		 Essa nulidade já havia sido apresentada por ocasião da impugnação, sendo rejeitada pela DRJ e, no meu entender, não merece reparo a decisão de primeira instância.
		 Dessa forma, rejeito a preliminar de nulidade relativa a ausência de aprofundamento da investigação.
		 
		 ERRO NA IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO
		 A Recorrente alega impossibilidade de coexistir a tributação de uma pessoa jurídica como devedora principal e a sujeição passiva solidária de seu administrador com base no inciso III, do art. 135 do CTN.
		 Aduz que a Autoridade Fiscal buscou “atingir dois alvos com apenas uma tentativa”, de modo que, no seu entender, o lançamento fiscal deveria ter sido apenas na Recorrente ou no seu administrador, “jamais nos dois”.
		 A Recorrente entende que a redação do art. 135 do CTN estabelece que a responsabilidade é pessoal, e dessa forma, seria um paradoxo tributar ao mesmo tempo a pessoa jurídica e eventuais responsáveis solidários.
		 Alguns juristas, como Maria Rita Ferragut, defenderem a tese da Recorrente, contudo a própria jurista reconhece que a jurisprudência é pacífica e consolidada no sentido de que a responsabilidade atribuída no art. 135 do CTN é solidária, ou seja, responde pelo crédito exigido pela autoridade fiscal, ambos envolvidos, pessoa jurídica e administrador, concomitantemente.
		 Entretanto a jurisprudência dos tribunais já se consolidou no sentido de que a responsabilidade do administrador, prevista no art. 135 do CTN, é solidária, respondendo pelo passivo fiscal tanto a administrador que praticou o ilícito, quanto a pessoa jurídica que praticou o fato gerador. (Griffou-se)
		 Dessa forma, entendo que não merece prosperar a arguição da Recorrente de nulidade por erro na indicação de sujeito passivo.
		 
		 PEDIDO DE DILIGÊNCIA
		 A Recorrente alega que a glosa das despesas ocorrera em função da desconsideração das provas juntadas aos autos, tanto no curso do procedimento fiscal, como na fase litigiosa e que no julgamento de primeira instância, a Autoridade Julgadora entendeu que era desnecessária a conversão em diligência apenas pela não apresentação ou apresentação insuficiente de provas, sendo o momento da impugnação a fase para apresentação de novas provas.
		 A possibilidade de a autoridade julgadora determinar a produção de provas por meio de diligências e perícias é prevista no artigo 18 do Decreto n° 70.235/72:
		 Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de ofício ou a requerimento do impugnante, a realização de diligências ou perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no art. 28, in fine. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 O estabelecido no disposto acima é claro em determinar que a diligência deve ocorrer quando a Autoridade Julgadora, no curso da formação de sua livre convicção, avalia a necessidade de junção de outros elementos de provas, imprescindíveis para deslinde do caso.
		 Ainda no mesmo Decreto, no inciso IV do art. 16, o legislador determina a eventual diligência deve estar contida na impugnação, expondo o motivo que a justifique.
		 Art. 16. A impugnação mencionará:
		 (...)
		 IV - as diligências, ou perícias que o impugnante pretenda sejam efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação dos quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional do seu perito. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
		 O contribuinte tem o dever de apresentar as provas que possuir, sem que pedidos de diligência em fases posteriores do processo venham a suprir a sua inércia em apresentar os elementos probatórios que possua.
		 As diligências devem limitar-se ao aprofundamento de investigações sobre o conteúdo de provas já incluídas no processo, o que no caso concreto não se faz necessário, ou se houvesse o caso de confrontação entre dois ou mais elementos de prova também incluídos nos autos.
		 Não vejo como necessária a realização de novas diligências, além daquelas já empreendidas nas fases anteriores do processo quando estão presentes nos autos todos os elementos necessários para que a autoridade julgadora forme sua convicção. 
		 Esse entendimento tem respaldo em muitos precedentes dessa mesma Turma Ordinária do CARF, como se pode observar nos seguintes julgados:
		 DILIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO. A diligência desnecessária deve ser indeferida pela autoridade julgadora. (Acórdão CARF nº 1401-004.635, de 12/08/2020)
		 DILIGÊNCIA. PERÍCIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO. Deve ser indeferido pela autoridade julgadora o pedido de perícia desnecessário para o deslinde da questão. A diligência ou perícia não se presta a suprir a deficiência na instrução probatória por parte da recorrente ou do Fisco. (Acórdão CARF nº 1401-004.225, de 13/02/2020)
		 DILIGÊNCIA. DESNECESSIDADE. Na apreciação da prova, a autoridade julgadora formará livremente sua convicção, podendo determinar as diligências que entender necessárias. O processo administrativo tributário exige que as diligências e perícias sejam devidamente fundamentadas, bem como tragam os indícios e quesitos pertinentes e suficientes para sua realização. (Acórdão CARF nº 1401-006.866, de 12/03/2024)
		 Dessa forma, voto por indeferir o pedido de diligência.
		 
		 DA NULIDADE DO ACORDÃO DA DRJ 
		 No tópico II.3 do Recurso Voluntário, a Recorrente alega inconsistências incorridas pela DRJ no Acordão recorrido que deveriam levar a sua nulidade.
		 Aduz que omissões, contradições e inovações em diversos pontos do Acordão, juntamente com o embasamento da decisão em presunções e indícios afrontaram o pleno exercício do contraditório e da ampla defesa, de modo que se fossem afastadas “poderiam se modificadas as “convicções” empregadas pela Turma Julgadora para manter a glosa das despesas (....)” 
		 Os argumentos sobre omissões e contradições mais parecem um Embargo de Declaração, tratando de pontos específicos das provas e argumentos, sendo efetivamente relacionados ao mérito do processo, de modo que, rejeito as arguição de nulidade relativas à omissões e contradições, pois são aspectos de mérito que serão analisados mais à frente no presente voto.
		 Em relação a inovação, a Recorrente colaciona no Recurso Voluntário trechos do TVF no qual destaca o fundamente da Autoridade Fiscal fundamenta a glosa das despesas relativas a Apta Produções e Eventos Ltda:
		 86. Não apresentou: A empresa fiscalizada não apresentou comprovação da efetiva prestação do serviço
		 (...)
		 90. Conclui-se que a empresa além de ter o objeto social completamente incompatível com a atividade contratada, não possuía funcionários suficientes que pudessem realizar o servido contratado, ou seja, não tinha meios suficientes para prestação do serviço. Portanto, considerando a insuficiência das provas apresentadas os valores serão glosados. (Griffou-se)
		 Alega que a DRJ fundamentou a manutenção da glosa de forma diferente, colacionando trecho do Acordão.
		 “Também não conseguiu explicar a discrepância entre os valores contratados e supostamente pagos pelos tais serviços, de acordo com os registros contábeis. Ocorre que as condições de pagamento pelos serviços, estipuladas pelo contrato, não correspondem nem em data e nem em valores com os lançamentos efetuados na escrituração contábil da empresa, ainda que considerados os pagamentos condicionados aos futuros e incertos eventos estipulados nos referidos contratos, os quais necessitariam, ainda, da prova de prévios acordos. (...)
		 Assim, por tais motivos e entendendo que os documentos acostados não guardam correspondência com os lançamentos contábeis efetivados, voto pela manutenção das glosas efetuadas pela autoridade fiscal”. (Griffos do Original)
		 Diante desse fato, a Recorrente alega inovação nos critérios jurídicos, por violação ao art. 146 do CTN, requerendo a nulidade do Acordão.
		 /
		 Entendo que tal preliminar também não merecer prosperar.
		 O trecho extraído do Acordão e colacionado pela Recorrente, contém uma palavra que fulmina a sua pretensão: “TAMBÉM”, que por conveniência não foi grifada pela Recorrente ao transcrever o trecho em sua peça recursiva.
		 O trecho colacionado pela Recorrente apresenta apenas os “melhores momentos” que sustentariam a tese de nulidade da Recorrente, sendo que compulsando os autos verifico que todos os motivos para glosa utilizados pela fiscalização foram ratificados pela Autoridade Julgadora no Acordão, cabendo “TAMBÉM” alguns comentários e esclarecimentos adicionais para corroborar a sua decisão.
		 Não existe inovação de critério jurídico, quando a autoridade julgadora concorda com a acusação fiscal, mas apresenta argumentos subsidiários que corroboram e complementam o seu entendimento
		 Desta feita, rejeito a preliminar suscitada.
		 
		 MÉRITO
		 A lide cinge-se à controvérsia para verificar se as despesas glosadas reúnem, ou não, requisitos para sua dedutibilidade, tendo a Autoridade Fiscal fundamentado a glosa das despesas no Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99), ressaltando que alguns dispositivos legais da legislação fiscal, são aplicáveis à apuração da base de cálculo da CSLL. 
		 A Fiscalização apontou que parte das despesas registrada na contabilidade da Recorrente não atendiam aos critérios legais para dedutibilidade, mais precisamente, despesas de 05 (cinco) empresa, com detalhes descritos no Tópico VII do TVF.
		  Alaor e Giselle Advogados Associados – R$ 11.500.000,00;
		 Apta Produções e Eventos Ltda – R$ 617.751,00;
		 Construvit Incorporações, Projetos e Construções Ltda – R$ 1.350.000,00
		 Hedge Auditoria e Consultoria Tributária e Societária Ltda – R$ 3.249.410,30
		 Projeto Consultoria Financeira e Empresarial Ltda – R$ 500.000,00
		 Basicamente, para Fiscalização, para atender os critérios de dedutibilidade, as despesas deveriam conter vários elementos, não apenas o registro contábil de que um pagamento foi efetivado. 
		 Dessa forma, foram lavrados Termos de Intimação encaminhados à Recorrente, onde foram exigidos a apresentação dos principais critérios usados pela Fiscalização para considerar a despesa dedutível: 
		 a) o que foi pago, 
		 b) a quem foi pago, 
		 c) quanto, quando e como foi efetuado o pagamento, e 
		 d) qual o elemento que materializa a prestação do serviço pago
		 Imperioso esclarecer que, sendo a infração de glosa de despesa, cuja efetiva prestação de serviço não fora comprovada, há inversão do ônus da prova, cabendo a Recorrente comprovar com documentação hábil e idônea a realização da despesa, no caso, a efetiva prestação do serviço.
		 Ao final, com a análise dos esclarecimentos e de toda documentação apresentada, restou configurada, no entender da Fiscalização, a infração de despesas indedutíveis pela falta de comprovação da prestação do serviço, tendo a Autoridade Fiscal procedido a glosas das despesas e adicionalmente a lavratura de Auto de Infração para exigência de IRRF pelos pagamentos dos serviços não comprovados ou sem causa, nos termos do art. 61 da Lei 8.981/95, descrito no art. 674 do RIR/99.
		 A Recorrente apresenta alegações individualizadas para cada empresa, mas de forma geral contesta a acusação afirmado todos os documentos apresentados como: comprovantes de pagamentos, contratos e notas fiscais são suficientes para comprovar a dedutibilidade da despesa e que a glosa se mostra sem fundamento.
		 Dessa forma, a solução da lide depende de uma análise detalhada das evidências disponíveis, considerando a compatibilidade das despesas com as disposições legais aplicáveis e a razoabilidade das exigências fiscais, que passo a analisar.
		 
		 Alaor e Giselle Advogados Associados S/C
		 Os motivos para glosa foram a divergência entre o valor do contrato de R$ 11,5 milhões e o valor atribuído a causa de R$ 1.000.000,00, os honorários de sucumbência avaliados pelo juízo em R$ 30.000,00 e a falta de apresentação de recibos de pagamento para outros escritórios que trabalharam na ação judicial junto com o escritório Alaor e Giselle Advogados Associados S/C.
		 Dos 04 (quatro) lançamentos contábeis que registraram as despesas, a Recorrente não apresentou o recibo do lançamento de 26/02/2014, datado de 03/02/2014 no valor de R$ 3.000.000,00.
		 No Recurso é informado que os comprovantes de pagamento (transações bancárias) foram anexados na petição de 26/07/2018 (Doc. 02 – Fl. 2.760/2.767), conforme quadro anexado:
		 /
		 De fato, constam Avisos de Lançamento do Banco Bradesco nos valores acima descritos, conforme print abaixo
		 /
		 Ainda tratando das despesas relativa ao escritório Alaor e Giselle Advogados, a Recorrente alega impossibilidade de ocorrer simultaneamente glosa de despesas e a exigência de IRRF pelos pagamentos efetuados, contudo esse ponto será enfrentado especificamente mais à frente no voto.
		 A conclusão da Autoridade Fiscal para glosa consta no seguinte trecho do TVF:
		 81. Verifica-se que o valor contratado pela prestação dos serviços, R$ 11,5 milhões (onze milhões e quinhentos mil reais) está muito além do valor atribuído à causa na petição inicial da ação que foi de um milhão de reais, além disso, os honorários de sucumbência foram avaliados pelo juízo em R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
		 82. Os documentos apresentados com o fim de justificar os valores pagos não são suficientes para comprovação da efetiva prestação do serviço.
		 83. Diante de todo o exposto, os valores serão glosados.
		 Entendo que assiste, em parte, razão a recorrente, os documentos apresentados foram suficientes no meu entender para comprovar a prestação do serviço escriturado e passível de dedução nos termos do RIR/99, no limite dos valores efetivamente pagos e constantes do quadro acima.
		 Diante disso, entendo que a arguição de nulidade apresentada pela Recorrente no início do Recurso Voluntário em função de supostas inconsistências no julgamento de primeira instância da glosa relativa as despesas junto ao escritório Alaor e Giselle Advogados Associados S/C perdem o objeto. 
		 Logo, voto para dar PARCIAL provimento ao Recurso Voluntário para restabelecer o valor de R$ 10.792.750,00, em relação as despesas junto ao escritório Alaor e Giselle Advogados Associados S/C, ao invés do valor escriturado de R$ 11.500.00,00.
		 
		 Apta Produções e Eventos Ltda
		 No curso da fiscalização, a empresa apresentou todos os documentos exigidos, incluindo os comprovantes de pagamento (exceto a NFS n° 61), sendo o glosa efetivada pela fiscalização de todos os valores escriturados em função da não comprovação da efetiva prestação do serviço.
		 No entender da fiscalização, o objeto social da empresa se mostrou absolutamente incompatível com a atividade contratada.
		 O contato firmado com a Recorrente era para prestação de serviço especializado de direção veicular, o acompanhamento de testes veiculares e homologações e rodagem em veículos automotores, sendo que o objeto social da empresa era de produção cinematográfica e projetos audiovisuais.
		 Diante das inconsistências, a empresa foi diligenciada, sendo exigido, via Termo de Diligência (fl. 1.887/1.889), esclarecimentos e documentos visando subsidiar o procedimento de Fiscalização junto a Recorrente.
		 Na resposta, consolidada em um “arquivo não paginável” do processo, constam planilhas de acompanhamento de pneu, planilhas de durabilidade, planilha de testes, além do Contrato Social, documento pessoal do Sr. Marcelo de Oliveira Viera, algumas fotos, e-mails e as NFS n° 59 e 61.
		 Os documentos e esclarecimentos foram considerados insatisfatórios para comprovação da despesa, nos seguintes termos:
		 90. Conclui-se que a empresa além de ter o objeto social completamente incompatível com a atividade contratada, não possuía funcionários suficientes que pudessem realizar o servido contratado, ou seja, não tinha meios suficientes para prestação do serviço. Portanto, considerando a insuficiência das provas apresentadas os valores serão glosados
		 A DRJ manteve a glosa, afirmando que a Recorrente não conseguiu explicar por que a Recorrente contratou uma empresa de promoção de eventos para desenvolver serviços voltados a testes com veículos, além da capacidade operacional da empresa contratada ser muito aquém do objetivo da Recorrente.
		 Em sua defesa contra o Acordão da DRJ, a Recorrente repete que demonstrou a efetiva prestação do serviço, com e-mails, relatórios e planilhas:
		 /
		 Pugna pela liberdade de auto-organização e que não se sustenta a acusação de a empresa não teria condições de prestar os serviços contratados.
		 Entendo que assiste, em parte, razão a Recorrente em relação a comprovação da prestação do serviço, apesar de alguns indícios de falta de qualificação ou mesmo objeto social da empresa contratada ser distinto do objeto do contrato, os documentos e esclarecimentos apresentados no meu entender comprovam que houve prestação do serviço.
		 Foram apresentadas planilhas e trocas de e-mail com teor do contrato que não foram questionadas pela fiscalização, apenas desconsiderados.
		 Ocorre que, não houve diálogo do Recurso Voluntário em relação a decisão recorrida no aspecto da comprovação dos pagamentos e os registros contábeis, segue abaixo trecho da decisão recorrida:
		 (...) Também não conseguiu explicar a discrepância entre os valores contratados e supostamente pagos pelos tais serviços, de acordo com os registros contábeis. Ocorre que as condições de pagamento pelos serviços, estipuladas pelo contrato, não correspondem nem em data e nem em valores com os lançamentos efetuados na escrituração contábil da empresa, ainda que considerados os pagamentos condicionados aos futuros e incertos eventos estipulados nos referidos contratos, os quais necessitariam, ainda, da prova de prévios acordos (...)
		 Foi apresentado apenas o comprovante de pagamento da NF n° 61.
		 /
		 De se destacar que dentre os quesitos para dedutibilidade de uma despesa, a apresentação apenas das NFs e o registro contábil, não são suficientes, cabendo a Recorrente apresentar os comprovantes de pagamento.
		 Dessa forma, DOU PROVIMENTO PARCIAL para restabelecer a glosa de R$ 68.389,00 referente a NF n° 61, efetivamente comprovada, devendo aos demais valores ser mantida a glosa. 
		 
		 Construvit Incorporações, Projetos e Construções Ltda
		 Da mesma forma que a empresa anterior, a Construvit foi diligenciada visando obter maiores detalhamentos das despesas escrituradas pela Recorrente.
		 Foram apresentados o contrato de prestação de serviço, as notas fiscais e os comprovantes de pagamento, conforme descrição do TVF: 
		 92. Itens apresentados: contrato datado de 26/02/2014 com vigência de 24 meses; notas fiscais 011, 004, 005, 006, 007, 008 e 009; Transferência bancária em 07/04/2014 no valor de R$ 137.775,00 (ref. NF 03); TED R$ 133.275,00 em 12/05/2014 (ref. NF 04); TED R$ 133.275,00 em 09/06/2014 (ref. NF 05); Transferência bancária em 10/07/2014 no valor de R$ 137.775,00 (ref. NF 06); Transferência bancária em 07/08/2014 no valor de R$ 137.775,00 (ref. NF 07); Transferência bancária em 10/09/2014 no valor de R$ 137.775,00 (ref. NF 08); TED R$ 137.775,00 em 08/10/2014 (ref. NF 09).
		 93. Não apresentou: notas fiscais 010 e 003; comprovação da prestação do serviço, comprovação do pagamento das notas nº 10 e 11.
		 (Griffou-se)
		 A Autoridade Fiscal ressaltou que o CNAE da empresa é de Construção de edifícios e que o contrato de prestação de serviço foi para assessoria comercial.
		 Aduz que os relatórios encaminhados no decorrer da diligência apresentam fortes indícios de foram elaborados apenas para cumprir a exigência da sua apresentação, constando “informações banais sem nenhum teor técnico relevante”, sem que justificasse o valor pago pela Recorrente pelo serviço.
		 A DRJ manteve a glosa, refutando a alegação da Recorrente de que o CNAE havia sido alterado antes da prestação do serviço, ratificando a conclusão da Fiscalização, nos seguintes termos:
		 A alteração cadastral realizada pela Construvit, no sentido de incluir em seu contrato social a atividade de consultoria em gestão empresarial, foi promovida em 11/03/2014, em data posterior à assinatura do contrato de prestação de serviços com a Caoa (26/02/2014). Portanto, na data da assinatura do contrato a empresa não estava legalmente habilitada para oferecer serviços alheios ao seu objeto social.
		 (...) De fato, os relatórios anexados à fl. 1.919 (arquivo não paginável) não passam de frases lacônicas desprovidas de qualquer conteúdo técnico ou dados consistentes que possam interessar à contratante quanto ao objeto do contrato. As informações ali apresentadas dispensam e não justificam a contratação de uma empresa de consultoria ou assessoria, por tal período de tempo e valor, e poderiam ser obtidas pela própria empresa ou com as empresas envolvidas diretamente na execução dos trabalhos para as quais foram contratadas. Não se prestam, pois a comprovar que tenha havido a efetiva execução dos alegados serviços, motivo pelo qual voto pela manutenção da glosa efetuada pela autoridade fiscal
		 A Recorrente reafirma, em sua peça recursiva, que a alteração do CNAE, incluindo a atividade de consultoria em gestão empresarial, ocorreu antes da prestação dos serviços questionados pela Fiscalização.
		 Aduz que a Autoridade Fiscal reconheceu a entrega e apresentação da documentação exigida, sendo a glosa efetivada pela desconsideração dos relatórios, que no seu entender, a conclusão foi “carregada de subjetividade e, ignora a verdade material dos fatos”.
		 Pugna novamente pela liberdade de auto-organização:
		 /
		 Mais uma vez, entendo que assiste, em parte, razão a Recorrente.
		 Foram cumpridos todos as exigências formuladas pela fiscalização, com a apresentação da documentação exigida, onde pode-se inferir pela prestação dos serviços.
		 Claramente, os relatórios apresentam conclusões e termos simples, contudo a Recorrente andou bem em seus argumentos no sentido de que, sendo um serviço de prestação contínua, a manutenção de determinadas situações poderiam se repetir ao longo dos meses, com a consequente repetição de termos nos relatórios.
		 Ao final, concordo com a afirmação da Recorrente de que “não faz sentido que se altere a redação da frase a cada mês para dizer a mesma coisa”
		 Nota-se que os valores escriturados na contabilidade não estão de acordo com os valores apresentados como comprovantes de pagamento, devendo ser feito um ajuste no valor da glosa de modo a restabelecer apenas o efetivo valor pago.
		 Nota Fiscal
		 Valor Contabilizado
		 Valor Comprovado
		 Diferença
		 
		 NFS 000003
		 R$ 150.000,00
		 R$ 137.775,00
		 R$ 12.225,00
		 
		 NFS 000004
		 R$ 150.000,00
		 R$ 133.275,00
		 R$ 16.725,00
		 
		 NFS 000005
		 R$ 150.000,00
		 R$ 133.275,00
		 R$ 16.725,00
		 
		 NFS 000006
		 R$ 150.000,00
		 R$ 137.775,00
		 R$ 12.225,00
		 
		 NFS 000007
		 R$ 150.000,00
		 R$ 137.775,00
		 R$ 12.225,00
		 
		 NFS 000008
		 R$ 150.000,00
		 R$ 137.775,00
		 R$ 12.225,00 
		 
		 NFS 000009
		 R$ 150.000,00
		 R$ 137.775,00
		 R$ 12.225,00
		 
		 NFS 000010
		 R$ 150.000,00
		 R$ 140.775,00
		 R$ 9.225,00
		 
		 NFS 000011
		 R$ 150.000,00
		 R$ 137.775,00
		 R$ 12.225,00
		 
		 Dessa forma, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Recuso Voluntário para reconhecer o valor de R$ 1.233.975,00 como despesa comprovada da Constrivit.
		 
		 Hedge Auditoria e Consultoria Tributária e Societária Ltda
		 A glosa pela Autoridade Fiscal ocorreu em função da não comprovação de que houve a prestação do serviço, sendo a Hedge contratada para efetuar apoio aos serviços de escrituração fiscal e contábil do grupo empresarial do qual pertence a Recorrente, constando ainda no contrato, cláusula de rateio entre as empresas do grupo.
		 //
		 A Fiscalização, baseou sua decisão pela glosa, em função dos provas e indícios acostados ao processo proveniente de provas emprestadas do Processo n° 10830.728721/2017-15, mediante compartilhamento de provas da Operação Lava Jato, especificamente nos Termos de Colaboração de Rodrigo Morales (CPF 097.656.478-59) e Roberto Trombeta (CPF 044.795.788-03).
		 Além disso, aproveitou de esclarecimentos e informações prestados pela Hedge no TDPF n° 0800100-2016-00056-4/002 e pela própria Recorrente no TDPF n° 0800100-2016-00020-3/012.
		 Afirma ainda que, com dados da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações da Previdência Social), houve uma drástica redução do quadro de funcionários e que após maio de 2012, pelo menos 75% dos funcionários haviam sido demitidos e contratados por empresa do grupo empresarial da Recorrente, anexando aos autos o depoimento de um ex-funcionário que confirma essa transferência de funcionários visando a prática de interposição de pessoa da Hedge pela Recorrente.
		 Ao final, conclui que os documentos apresentados não comprovam a efetiva prestação dos serviços, nos seguintes termos presentes no TVF:
		 126. Os documentos apresentados pela HEDGE AUDITORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL SC LTDA são insuficientes para comprovar a efetiva prestação de serviços à CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA durante os anos-calendário fiscalizado.
		 A Recorrente apresenta supostas omissões e contradições, alegadas no início do Recurso, que provocariam nulidade do lançamento, porém já afastada no voto.
		 Apresenta um tópico específico (I-1 – Indispensável esclarecimento Fático), no qual afirma que os fatos apurados no presente processo não estão relacionadas à operações de combate a supostos esquemas de corrupção (Operação Lava Jato e Operação Zelotes) e que, de forma indevida, a Turma Julgadora da DRJ utilizou-as como fundamento para manter o lançamento fiscal.
		 Dentro dessa perspectiva, ressalta que os Termos de Colaboração juntados aos autos não mencionam a Recorrente como beneficiária de algum esquema de corrupção, seja por contratos fictícios ou emissão de “notas fiscais frias”.
		 Ressalta que todos os documentos exigidos pela fiscalização foram apresentados e que a conclusão pela glosa foi apenas em indícios.
		 /
		 Para a Recorrente não há razão para que os documentos apresentados (terceira parte do TIF 10 – fl. 2.116) sejam considerados ilegítimos apenas com base nos depoimentos dos delatores e, como já frisado, em nenhum momento há menção da Recorrente em conluio com a Hedge para uma “atuação fictícia”.
		 Aduz que os que nos Termos de Depoimentos constam a citação de muitas outras empresas, e que não faz sentido que o delator tenha indicado muitas empresas participantes do esquema de corrupção, mas não tenha citado a Recorrente, sem que houvesse algum benefício na omissão.
		 /
		 (...)
		 /
		 Complementa apresentado trecho do depoimento onde o delator confirma que houve a prestação do serviço pela Hedge à Recorrente:
		 /
		 Sobre a transferência de funcionários, clama pela liberdade de organização e que não caberia a Fiscalização exigir a “melhor” forma como a sociedade seria gerida, incluindo a distribuição de funcionários.
		 /
		 Ao final conclui que o lançamento ocorreu apenas em suposição de fatos e indícios sem que conste nos autos qualquer fato que desqualifique os serviços prestados pela Hedge à Recorrente
		 Compulsando os autos e os argumentos apresentados pela defesa, entendo que assiste completamente razão a Recorrente.
		 De forma absolutamente equivocada, a Autoridade Fiscal conclui que pelo fato de os delatores emitirem notas fiscais de serviços “frias” para diversas empresas, seria suficiente para conclusão de que houve o mesmo procedimento para Recorrente.
		 127. Por outro lado, a falta de comprovação da prestação de serviços por parte da HEDGE AUDITORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL SC LTDA apenas corrobora a prática de procedimentos corriqueiros, contínuos e reiterados por parte dos senhores Rodrigo Morales, CPF 097.656.478-59 e Roberto Trombeta, CPF 044.795.788-03:
		 Que emitiram notas fiscais de serviços “frias” para diversas empresas, concluindo-se que o mesmo procedimento se adotou para a CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA; (Griffou-se)
		 A decisão a quo reforça a tese da Fiscalização de que houve a “prática reiterada” em função da provas tomadas emprestadas em outro processo.
		 125. Assim, da conjugação de todos os elementos constantes dos Termos de Colaboração e do referido processo administrativo fiscal, não se pode negar que a suposta empresa prestadora de serviços contábeis e fiscais, Hedge Auditoria, foi usada para emissão de notas fiscais “frias” em favor da Caoa Montadora de Veículos Ltda., sem que tenha ocorrido a efetiva prestação de tais serviços. Conforme demonstrado no citado processo administrativo fiscal, de onde foram tomadas emprestadas as provas, era prática reiterada desta empresa a emissão de notas fiscais sem a efetiva prestação de serviços, com o objetivo de levantar recursos financeiros a serem utilizados em atividades ilícitas. (Griffou-se)
		 A planilha presente no TVF (fl. 2.158) indica que em 2011, o Sr. Roberto Trombeta forneceu “notas fiscais frias” para empresa do grupo empresarial da Recorrente, contudo esse fato não permite que a fiscalização amplie seu entendimento e proceda a glosa de despesas em 2014, sem que sejam juntados aos autos outras provas para subsidiar a glosa da despesa.
		 Não há dúvidas para esse julgador que os delatores praticaram vários crimes, contudo as provas acostadas ao processo não sustentam a acusação de falta de comprovação dos serviços prestados pela Hedge à Recorrente em 2014.
		 Sobre a utilização de provas emprestadas, a ação da fiscalização foi regular, pois efetivamente se trata do aproveitamento da atividade provatória anteriormente desenvolvida, sendo o material probatório a respeito de um determinado fato como documentos, testemunhas, confissão, depoimento pessoal ou exame pericial transladado para a instrução probatória de outro processo distinto.
		 Contudo, as provas aproveitadas, não foram complementadas com fatos novos e atualizados, sendo todos os documentos apresentados pela Recorrente desconsiderados pelo fato de que, em outro período, houve um comportamento errático por parte do administrador da Hedge.
		 Desta forma, voto DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntário no ponto, devendo-se restabelecer, neste item, toda a despesa glosada no valor de R$ 324.941,03.
		 
		 Projeto Consultoria Financeira e Empresarial Ltda
		 Apenas 01 lançamento contábil no valor de R$ 500.000,00 referente escrituração da despesa de serviços prestados pela Projeto foi glosado pela Fiscalização:
		 /
		 Da mesma forma que no item anterior, foram utilizadas provas emprestadas do processo n° 10830.728.721/2017-15, sendo os procedimentos ligados à empresa Projeto, descritos no TVF, entre eles a DILIGÊNCIA realizada pela Equipe Especial e Fiscalização no contexto do MPF –D n° 08.0.01.00-2016-00072-6.
		 A documentação apresentada pela Recorrente e pela Projeto (contratos, notas fiscais e comprovantes de pagamentos) apresentavam todos os requisitos formais exigidos pela legislação, bem como outros materiais como gráficos e indicadores foram apresentados como prova da prestação do serviço de consultoria.
		 Contudo, foram desconsiderados pela fiscalização pois, apesar de externamente cumprirem as formalidades, no entender da Fiscalização, no processo de auditoria de serviços de consultoria deve-se buscar a “essência da operação e não a sua forma, ou seja, deve-se buscar a verdade material dos fatos”.
		 Houve uma análise específica em todo material apresentado pela Projeto no curso da diligência, conforme relato no TVF: 
		 153. Especificamente com relação ao material apresentado pela CAOA Montadora de Veículos LTDA para corroboração dos serviços da PROJETO – CONSULTORIA EMPRESARIAL E FINANCEIRA LTDA, não aparece a descrição do problema ou da forma pela qual os serviços das consultorias poderiam ajudar a fiscalizada. Esse material é predominantemente composto de gráficos mostrando os dados internos da empresa, trabalho que poderia ser realizado por funcionários da própria empresa. Não consta o detalhamento dos objetivos a serem alcançados, prazos para a sua conclusão, número de funcionários a serem alocados e o número de horas que serão necessárias. Não foi apresentado o plano de ação da consultoria, nem os responsáveis pelas etapas e o seu cronograma. E para completar, a conclusão do trabalho é um tanto genérica, sem maiores detalhamentos.
		 154. Procurou-se através de diligência na empresa PROJETO definir quais foram os serviços de consultoria e assessoria tomados, seus objetos, a especialização dos consultores, a finalidade dos serviços, a necessidade do tomador do serviço e a forma através da qual as Notas Fiscais foram quitadas pelo tomador. Procurou-se corroborar a veracidade das operações de que tratam as Notas Fiscais de prestação de serviços emitidas em favor da destinatária CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA bem como para embasar as saídas de numerários para o pagamento dessas prestadoras.
		 155. Verifica-se uma disparidade entre o valor contratado, e o relatório supostamente apresentado como resultado da consultoria, considerando que consta no trabalho entregue principalmente gráficos de resultado das vendas de peças, veículos e serviços e gráficos de dados contábeis e conclusão genérica.
		 156. A empresa diligenciada, PROJETO, recebeu quantias líquidas durante o ano-calendário fiscalizado, provenientes do suposto cliente CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA, cuja prestação dos serviços não foi efetivamente comprovada.
		 157. Sem limitar aos aspectos objetivos (formais) dessa espécie de contratos, a análise crítica das provas apresentadas, material apresentado, permite concluir que o mesmo não é hábil e idôneo para comprovar a efetiva prestação de serviços.
		 Além disso, foram realizados testes substantivos de auditoria nas Notas Fiscais emitidas pela empresa Projeto, que fazem parte dos procedimentos de auditoria previstos na NBC TI 01, e são executados visando subsidiar o auditor na obtenção de evidências que fundamentarão suas conclusões, de modo a comprovar a fidedignidade das informações contábeis ou fiscais sob análise.
		 Os testes substantivos estão previstos no item 12.2.3.3:
		 12.2.3 – Procedimentos da Auditoria Interna 
		 12.2.3.1 – Os procedimentos da Auditoria Interna constituem exames e investigações, incluindo testes de observância e testes substantivos, que permitem ao auditor interno obter subsídios suficientes para fundamentar suas conclusões e recomendações à administração da entidade.
		 (...)
		 12.2.3.3 – Os testes substantivos visam à obtenção de evidência quanto à suficiência, exatidão e validade dos dados produzidos pelos sistemas de informação da entidade. 
		 (Griffou-se)
		 Ao final, a fiscalização concluiu que os pagamentos efetuados a Projeto, não foram decorrentes da “suposta” consultoria prestada
		 A DRJ ratificou a conclusão da Fiscalização, ressaltando que efetuou uma análise detalhada dos relatórios apresentados (fls. 2.025/2.027), mas que as informações ali presentes “não respondem a um propósito específico” e que nem mesmo consta a assinatura, de modo que não há como concluir que foram elaborados pela Projeto.
		 Refuta o argumento de que a simples contabilização de uma despesa faria prova a favor da empresa, pois esta deve estar subsidiada com documentos que suportam a escrituração.
		 Pois bem.
		 As questões levantadas no Recurso Voluntário foram as mesmas apresentadas na impugnação e já combatidas pelo Acórdão a quo, sem que houvesse algum diálogo, inclusive em refutar a afirmação de que as informações foram prestadas posteriormente, mas que não houve indicação da folha.
		 (...) Afirma que as informações foram prestadas posteriormente, mas não indica em que momento e em que folhas dos presentes autos encontram-se tais informações
		 Nem isso, a Recorrente apresentou em seu Recurso Voluntário:
		 Entendo que não merece reparo a decisão da DRJ.
		 Serviços de consultoria possuem natureza imaterial, sendo necessário para sua comprovação a apresentação de um conjunto probatório suplementar, tais como: disponibilidade de pessoal e profissional capacitado para a prestação dos serviços objetos de contrato, relatórios e medições que viessem a demonstrar e ratificar a efetividade das atividades relacionadas, etc.
		 Formalidades como emissão de Nota, contratos e até mesmo comprovantes de pagamento não se prestam a comprovar a efetiva prestação dos serviços.
		 De fato, concordo com as conclusões da Autoridade Julgadora de primeira instância em relação aos relatórios que se mostraram superficiais e com informações incompatíveis com os valores cobrados pela Projeto.
		 129. A despeito do esforço da impugnante de pretender demonstrar a prestação de serviços, da análise dos relatórios apresentados (fls. 2.025 a 2.077) não se chega a conclusão distinta da que chegou a fiscalização. Os relatórios não respondem a um propósito específico e, em sua maioria, são dados internos da empresa, sendo que, para elaboração dos mesmos não haveria necessidade de a empresa contratar uma consultoria externa. Ademais, referidos relatórios sequer foram assinados, não fazendo provas de que foram efetivamente elaborados pela Projeto.
		 Quanto ao argumento de que a contabilidade faz prova a favor do contribuinte nos termos do art. 276 do RIR, contudo, tal registro deve estar embasado em documentos hábeis e são passíveis de serem contraditados pela autoridade fiscal.
		 Os documentos apresentados pela Recorrente como conjunto probatório, foram rechaçados pela autoridade fiscal e ratificados pela autoridade julgadora de primeira instância, ante a apresentação de provas da inexistência da prestação de serviços, tendo ambas testes logrado êxito no seu desiderato.
		 Apesar da similaridade com o caso da Hedge, onde houve a utilização de provas emprestadas e no qual votei pelo restabelecimento das despesas, entendo que em observância a todos os dados acostados aos autos no caso da Projeto, a decisão do Acórdão recorrido está correta, face a não comprovação da efetividade da prestação do serviço supostamente contratado pela Recorrente junto à empresa Projeto. 
		 ADEMAIS NÃO HÁ RELAÇÃO ENTRE A DATA DO RELATÓRIO 2012 E O REGISTRO CONTÁBIL DE 2014
		 Assim, voto por NEGAR provimento ao Recurso nesse ponto
		 
		 Base de cálculo da CSLL
		 A Recorrente afirma que inexiste previsão legal para adição à base de cálculo da CSLL das despesas consideradas não comprovadas pela Fiscalização.
		 No seu entendimento as normas que tratam das adições e exclusões ao lucro líquido para determinação da base de cálculo da CSLL são específicas e não se confundem com as aplicáveis ao IRPJ.
		 Aduz que a opção do legislativa foi por uma determinação taxativa dos ajustes aplicáveis à CSLL, prevista nos §§ do art.2º da Lei nº 7.689, de 1988.
		 Em síntese:
		 /
		 Alega que o Acordão recorrido apresenta contradição nos argumentos para manter a glosa, pois no seu entendimento a DRJ reconheceu que a Fiscalização não adicionou as despesas à base de cálculo da CSLL e dessa forma, não haveria fundamento para manter a glosa sobre a CSLL das despesas que impactaram o resultado no ano de 2014, pois os serviços foram prestados e pagos, tendo consequências contábeis diretamente no resultado.
		 De fato, as palavras utilizadas na decisão se mostram confusas, contudo, não afetam o resultado, visto que os fundamentos legais adotados foram os absolutamente corretos, notadamente o trecho: “A base de cálculo da CSLL, de fato, não se confunde com a base de cálculo do IRPJ, haja vista que a lei expressamente menciona os itens a serem adicionados e excluídos ao resultado do exercício”, de modo que, entendo que a decisão não merecem reparos.
		 O acordão, ao considerar que as despesas escrituradas foram indevidas pela não comprovação dos serviços prestados, por consequência, não poderiam, nem deveriam compor o resultado líquido do exercício, do qual parte a apuração tanto do IRPJ quanto da CSLL.
		 A jurisprudência do CARF é pacífica nesse entendimento, qual seja, dar o mesmo efeito à CSLL da glosa de despesas fictícias da base de cálculo do IRPJ, ou seja, versando sobre as mesmas ocorrências fáticas, aplica-se ao lançamento reflexo alusivo à CSLL o que restar decidido no lançamento do IRPJ
		 Diante do exposto, voto por NEGAR provimento, rejeitando a alegação e mantendo a integralidade, no ponto, da decisão de primeira instância.
		 
		 IRRF - Pagamento sem Causa ou a Beneficiário não Identificado
		 A fiscalização aplicou alíquota de 35% de IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) a base de cálculo reajustada, tendo em vista a caracterização da infração de pagamento sem causa ou pela não comprovação do serviço prestado, nos termos do artigo 61 da Lei nº 8.981/95, devendo ser apurado o valor líquido, conforme determinado no § 3º do mesmo artigo.
		 A Recorrente divide seus argumentos relacionados ao IRRF em três tópicos:
		 Ausência de subsunção dos fatos analisados à hipótese prevista no artigo 674 do RIR/1999 (art. 61, § 1º da Lei nº 8.981, de 1995); (Tópico III.4)
		 Impossibilidade de cobrança simultânea, em função da glosa das despesas, de IRRF juntamente com IRPJ e CSLL; (Tópico III.5)
		 Natureza punitiva do IRRF e a impossibilidade de cumulação com a multa – ocorrência de “bis in iden”. (Tópico III.7)
		 No TVF a Autoridade Fiscal fundamentou a exigência do IRRF, alegando ausência de comprovação documental que evidenciasse a prestação de serviços, sendo enquadradas como pagamentos sem causa, atraindo a incidência do IRRF:
		 177. Cabe aqui a capitulação da infração de pagamento sem causa ou pela não comprovação do serviço prestado, tendo em vista que não foram apresentadas provas de que houve realmente a prestação de quaisquer espécies de serviços.
		 178. A operação e sua causa são ambas pertinentes ao fato motivador do pagamento (por exemplo, a remuneração por um serviço prestado), do qual se exige comprovação. A comprovação deve ser efetuada, em cada caso, com os elementos característicos da operação praticada: notas fiscais, duplicatas, recibos, escrituras, contratos ou documentos equivalentes, compromissos de compra e venda, com a devida comprovação da prestação/utilização dos serviços, peças processuais, etc. Nos casos em que não houve a comprovação do serviço prestado ou a sua causa, e havendo o pagamento da obrigação, quer por caixa, quer por banco ou outra forma, haverá a incidência do imposto de renda na fonte de que trata o artigo 61 da Lei nº 8.981/95
		 A Recorrente alega, no Tópico III.4, ausência de subsunção dos fatos analisados à hipótese prevista no artigo 674 do RIR/1999 (art. 61, § 1º da Lei nº 8.981, de 1995), discorrendo sobre uma suposta “confusão” feita pela Autoridade Fiscal, confirmada pela DRJ entre causa e motivo, pois a aplicação do regime de substituição tributária prevista no art. 61 da Lei n° 8.981/95 só deve ocorrer quando não for possível exigir o tributo daquele que auferiu acréscimo patrimonial, sendo que no presente caso, existe a identificação da causa e dos beneficiários.
		 Inicialmente, há que se destacar que o equívoco cometido pelo Sr. Agente Fiscal e reiterado pela Turma Julgadora decorre de uma confusão entre causa e motivo, termos que, no ordenamento jurídico brasileiro não se confundem, conforme explica Sílvio de Salvo Venosa, de acordo com o qual há que se diferenciar a causa de uma obrigação dos motivos que levaram à sua criação (...)
		 (...)
		 Desse modo, considerando-se que apenas há que se aplicar o regime de substituição tributária, previsto no artigo 61 da Lei nº 8.981/95, quando não houver a impossibilidade de o imposto ser exigido daquele que auferiu um acréscimo patrimonial que no caso concreto essa situação não se materializou, uma vez que existe a identificação da causa e dos beneficiários, resta evidente a improcedência do auto de IRRF. (Griffou-se)
		 No Tópico III.5, a Recorrente questiona aplicação do IRRF concomitantemente à glosa da despesa no IRPJ e na CSLL, afirmando que a ação caracteriza uma duplicidade da tributação (“bis in idem”) e que há uma consolidação da jurisprudência sobre a impossibilidade de cobrança simultânea em função de regra especial prevista no art. 44 da Lei n° 8.541/92. Segue trecho do Recurso Voluntário:
		 Ocorre que ao proceder dessa maneira, a Autoridade Fiscal criou uma situação de dupla tributação sobre os mesmos fatos, configurando um evidente e inaceitável cenário de “bis in idem”. (...)
		 Destaque-se que a consolidação da jurisprudência a respeito da impossibilidade de cobrança do IRRF à alíquota de 35% nas situações nas quais já ocorreu a tributação pelo IRPJ e pela CSLL, justifica-se em razão do fato de que a previsão estabelecida pelo artigo 61 da Lei nº 8.981/95 não pode ser aplicada àquelas situações anteriormente previstas pelo artigo 44 da Lei nº 8.541/92. (...)
		 Enquanto houve a convivência no sistema das normas estabelecidas no artigo 44 da Lei nº 8.541/92 e do artigo nº 61 da Lei nº 8.981/95, a aplicação desse último dispositivo ficou restrito às situações na quais o Fisco constatasse a existência de um pagamento, cujo beneficiário ou causa não fosse comprovada. (...)
		 Portanto, tem-se evidente que a jurisprudência consolidada veda a cobrança de IRRF sobre a mesma base de cálculo em que houve cobrança de IRPJ e CSLL, como ocorreu no presente caso. (Griffou-se)
		 Para o Tópico III.7, mais uma vez alega “bis in idem” pelo, no seu entender: “caráter punitivo do IRRF cobrado à alíquota de 35%”, bem como o questionamento da afastamento da aplicação do art. 61 como punição do conceito legal de tributo do art. 3° do CTN.
		 Conforme se verifica pela dicção do artigo 61, da Lei nº 8.981/95, a previsão de cobrança do IRRF sobre os pagamentos realizados a beneficiários não identificados ou sem causa, configura, na verdade, uma hipótese de punição ao contribuinte, afastando-se do conceito legal de tributo estabelecido pelo artigo 3º do CTN. (...)
		 (...)
		 Com efeito, considerando-se tal caráter punitivo do IRRF cobrado à alíquota de 35%, verifica-se que, na hipótese de manutenção de tal exação, não poderá prevalecer a multa, uma vez que se trataria de inquestionável “bis in idem”. (Griffou-se)
		 Pois bem,
		 O artigo do artigo 61 da Lei nº 8981/95 que assim dispõe:
		 Art. 61. Fica sujeito à incidência do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, à alíquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas jurídicas a beneficiário não identificado, ressalvado o disposto em normas especiais.
		 § 1º A incidência prevista no caput aplica-se, também, aos pagamentos efetuados ou aos recursos entregues a terceiros ou sócios, acionistas ou titular, contabilizados ou não, quando não for comprovada a operação ou a sua causa, bem como à hipótese de que trata o§2º, do art. 74 da Lei nº 8.383, de 1991.
		 § 2º Considera­se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da referida importância.
		 § 3º O rendimento de que trata este artigo será considerado líquido, cabendo o reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recairá o imposto 
		 Logo, se depende do disposto acima, três situações em que há incidência do IRRF: (i) pagamento para um beneficiário não identificado, (ii) quando não houver comprovação da causa do pagamento, e (iii) na hipótese de que trata o§2º, do art. 74 da Lei nº 8.383, de 1991 (pagamento de remuneração indireta).
		 A lógica por trás do dispositivo está na incidência do IRRF sobre a fonte pagadora, na hipótese de não ser possível identificar o beneficiário ou a causa que deu origem ao pagamento, procede-se a retenção da fonte face a impossibilidade de realizar a tributação no destinatário dos pagamentos.
		 Como citado pela Recorrente, ocorre uma espécie de “substituição tributária” na tributação do IRRF, no sentido de tributar a fonte pagadora “que não possibilitar ao fisco a tributação do real beneficiário dos pagamentos”. Sobre esse tema, cito o Acordão n° 1102-001.345 de relatoria o I. Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque:
		 29. Sobre a natureza do IRRF como método de substituição tributária, já tive a oportunidade de tratar sobre o tema em trabalho acadêmico abaixo transcrito, que contribui para esclarecer o tema aqui julgado:
		 Com efeito, o IR-fonte existe como técnica de substituição tributária que objetiva atribuir à fonte pagadora o ônus pela retenção do imposto devido pelo destinatário, (...). Nesses casos, o legislador qualifica critérios de substituição tributária para frente previsto no art.150, § 7º, da Constituição Federal, que autoriza a lei a atribuir a sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido.
		 A exigência do IRRF também é permitida pela redação do art. 128 do CTN, que igualmente autoriza a lei a atribuir responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa (fonte pagadora), vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação (negócio jurídico), excluindo a responsabilidade do contribuinte (destinatário) ou atribuindo-se- lhe em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.
		 A lei determina a exigência do IR-fonte como método de substituição tributária tanto nos casos regulares – com alíquotas reduzidas, onde não há dúvidas nem da operação nem do destinatário e, portanto, demanda-se técnica de retenção em patamares módicos – quanto nos casos onde há vícios de causa – com alíquotas majoradas, por opção do legislador, porquanto a causa ilícita que subjaz ao pagamento exige comandos de graduação legislativa diferente. Em ambos os casos, a atribuição de responsabilidade é a mesma, pela técnica da substituição tributária, porém, os percentuais são tratados diferentemente, em razão da maior ou menor possibilidade do crédito tributário perder-se na economia invisível. (Griffou-se)
		 
		 Quanto a alegação de caráter punitivo do IRRF, presente no Tópico III.7, sem razão a Recorrente. Não se caracteriza nenhuma penalidade o deslocamento da sujeição passiva do contribuinte para o responsável tributário, pois tem previsão legal no art. 61 da Lei n° 8.981/95, como descrito acima. Desta forma, o IRRF não é uma sanção.
		 Sobre a concomitância da exigência de IRPJ/CSLL pela glosa de despesas com o IRRF apresentado no Tópico III.5, entendo que não há a caracterização de duplicidade da tributação (“bis in idem”), posto que se trata de fatos geradores distintos.
		 Sobre a análise sistemática da legislação apresentada no Recurso Voluntário, de modo a sustentar a tese de impossibilidade de cobrança de IRRF juntamente com IRPJ e CSLL, transcrevo trecho do Acordão n° 9202-009.940, sessão de 23/09/2021, de relatoria do I. Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa, quando do julgamento do Recurso Especial referente ao Acordão n° 1401-002.957, de relatoria do Conselheiro Cláudio de Andrade Camerano:
		 A alegada incompatibilidade entre a exigência do IRPJ decorrente da glosa do custo/despesa e da multa do art. 61, da Lei nº 8.981, de 1.995 não existe. Ao contrário, o que se vê da análise sistemática da legislação é a perfeita compatibilidade entre os dois lançamentos.
		 Vejamos.
		 A Lei nº 8.541, de 1992, que veio a ser revogada pela Lei nº 9.249, de 1.995, previa a incidência cumulativa do IRPJ e do IRRF, no caso de glosa de despesas que resultasse em aumento de lucros. Confira-se:
		 (...)
		 Sobreveio, então, a Lei nº 8.981, de 1995 (em 20 de janeiro de 1.995), que, inicialmente, elevou a alíquota do art. 44, da Lei nº 8.541, de 1992 para 35% e estabeleceu a multa de 35%, incidente na fonte, sobre pagamentos sem causa ou a beneficiário não identificado, a saber:
		 (...)
		 Como dito acima, o art. 44, da Lei nº 8.541, de 1992 foi revogada pela Lei nº 9.249, que, como se sabe, instituiu a isenção do Imposto de Renda sobre os lucros distribuídos, a partir de 1º de janeiro de 1/996.
		 Portanto, durante o ano de 1995, vigeram os dois dispositivos: o art. 44, da Lei nº 8.541, de 1.992, com a redação dada pela Lei nº 8.981, de 1991, e o art. 61, da própria Lei nº 8.981, de 1.995. Nesse período, no caso de glosas de despesas que resultasse na apuração de diferença de lucros, e que pudessem caracterizar pagamento sem causa ou a beneficiário era devida a exigência do IRPJ e a exigência do IRRF, à alíquota de 35%, com fundamento no art. 44, da Lei nº 8.541, de 1.992. E nesse ponto, é importante revisitar o texto do art. 61, da Lei nº 8.981, de 1991, que na sua parte final traz a ressalva “ressalvado o disposto em. normas especiais”. Pois bem, aplicava-se o art. 44, da Lei nº 8.541, de 1.992 e não o art. 61 da Lei nº 8.981, de 1995, porque a primeira era norma especial, aplicável a situação específica de redução de lucros; já a segunda é norma geral, aplicável em qualquer caso em que se verifique pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado.
		 Ocorre que a norma especial (art. 44, da Lei nº 8.541, de 1992 foi revogada, até porque deixou de incidir imposto sobre os lucros distribuídos. Passando a incidir, então, a norma mais geral, o art. 61, da Lei nº 8.981. Se pela primeira lei a presunção era a de que os pagamentos foram feitos em benefícios do próprio sócio, a nova presunção é a de que o beneficiário é uma pessoa qualquer, não identificada.
		 É fora de propósito entender-se que a lei prescreve a exigência do IRRF de 35% de uma pessoa jurídica tributada com base no lucro presumido ou de uma pessoa jurídica que, mesmo sendo tributada pelo lucro real, apurou prejuízo no exercício, ou pessoa jurídica isenta e não exigir a mesma exação da pessoa jurídica tributada pelo lucro real que obteve lucro, com base numa suposta impossibilidade de exigibilidade cumulativa do IRPJ e do IRRF, quando se trata de duas exigências absolutamente distintas, como já referido acima.
		 A prevalecer tal interpretação estar-se-ia criando uma assimetria de tratamento injustificada entre contribuintes tributados com base no lucro presumido, micro empresa ou tributada com base no lucro real que não tiveram lucros e as empresas tributadas com base no lucro real que obtiveram lucro, em benefício destas últimas.
		 Por todo o exposto, penso ser devida a exigência da exação do art. 61, sempre que reste caracterizado o pagamento sem causa ou a beneficiário independentemente de o fato resultar em glosa de despesa/custos que, por sua vez, resultar em aumento do lucro e diferença de IRPJ. (Griffou-se)
		 Finalmente, quanto a subsunção dos fatos analisados à hipótese prevista no Art. 61 da Lei nº 8.981/95 (art.674 do RIR/1999), alegada no Tópico III.4 do Recurso Voluntário, entendo que assiste razão a Recorrente.
		 O meu entendimento é de que é necessária a comprovação da materialidade dos pagamentos para que ocorra a exigência de IRRF, fato que não ocorreu nos documentos acostados aos autos, e sim a glosa de despesas pela falta de comprovação da efetiva prestação dos serviços.
		 Voltando ao Acordão n° 1401-002.957, acima citado, consta no voto que a fiscalização se esmerou em buscar os pagamentos das notas fiscais, de modo que ficou comprovada a materialidade dos pagamentos:
		 A Fiscalização, em trabalho digno de encômios, apurou todos os pagamentos das notas fiscais feitos para aquelas duas empresas, conforme destacado no item 7.7 do TVF e procedeu ao cálculo do IRRF conforme determina a legislação:
		 /
		 Quanto necessidade de materialidade, com a máxima vênia, transcrevo voto proferido pela I. Conselheira Andrea Duek Simantob no Acordão n° 9101-004.543:
		 A exigência de IRPJ e de CSLL se dá, no caso, pela glosa de despesas inexistentes, as quais foram deduzidas na apuração do lucro líquido contábil, ponto de partida para o cálculo da base sobre a qual incidem tais tributos, ao passo que a exigência do IRRF se dá, no caso, apenas sobre os pagamentos efetivamente realizados a beneficiário não identificado ou quando não for comprovada a operação ou a sua causa, nos termos do art. 61 da Lei nº 8.981, de 1995, abaixo transcrito, verbis:
		 (...)
		 A distinção quanto à materialidade dos fatos geradores captados pode ser facilmente demonstrada a partir de alguns singelos exemplos.
		 Há casos em que as despesas podem ter sido glosadas (por inexistentes), mas que sequer foram de fato pagas aos pretensos beneficiários, como ocorre no caso das chamadas “notas de favor”. Neste caso, haveria a exigência somente de IRPJ e de CSLL pela glosa das despesas inexistentes, mas não haveria exigência de IRRF porque não estaria materializado o correspondente pagamento.
		 Noutro giro, há casos em que — mesmo se tratando de pagamentos comprovadamente efetuados, mas relativos a despesas inexistentes, posto que não comprovada a correspondente operação ou a sua causa — pode haver somente a exigência de IRRF, mas não a exigência de IRPJ e de CSLL. Isto pode ocorrer por várias razões, dentre as quais o fato de o sujeito passivo estar submetido ao regime de tributação do lucro presumido ou arbitrado, por exemplo, regimes os quais são em regra indiferentes às despesas para fins de apuração das bases de cálculo do IRPJ e da CSLL. Ou então, ainda, pode ocorrer que o sujeito passivo, mesmo estando submetido ao regime do lucro real, tenha apurado prejuízo fiscal no período em questão.
		 Todas essas hipóteses citadas, dentre outras que se poderia imaginar, evidenciam a clara distinção das infrações quanto ao seu aspecto material. (Griffou-se)
		 O exemplo utilizado é didático, existem situações em que a despesa é considerada inexistente, por exemplo, pelo uso de notas fiscais frias, sendo devido o IRPJ e CSLL, contudo, nesses casos, não houve o pagamento, apenas o uso de documentos inidôneos, mas não ocorreu o pagamento, ou seja, o efetivo desembolso financeiro.
		 No presente caso, a fiscalização obteve êxito em comprovar que as despesas escrituradas não apresentavam os requisitos de dedutibilidade, notadamente, a falta de comprovação da prestação do efetivo serviço, contudo não juntou aos autos os comprovantes dos desembolsos financeiros de pagamento.
		 Acertado argumento da Recorrente em que ressalta que o art.61 da Lei n° 8.981/95 não comporta juízo de valor quanto a licitude da causa de um negócio jurídico, mas sim a sua existência para que ocorra a exigência de IRRF. 
		 Dessa forma, no meu entender, a subsunção dos fatos, no presente caso, ficou comprometida, pois o destino dos recursos foi facilmente identificado na escrituração contábil, bem como a sua causa (prestação de serviços), contudo não houve a comprovação da existência dos pagamentos.
		 De se registrar que esta TO julgou situação semelhante no Acordão n° 1401-006.211 de relatoria do I. Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, no qual transcreve importante precedente para a matéria em questão, que com vênia, reproduzo abaixo: 
		 Finalmente, é importante destacar que a Câmara Superior de Recursos Fiscais, concluiu, no Acórdão 9202-00.686, que só é possível a tributação na fonte quando a mesma hipótese não enseja tributação por redução do lucro líquido:
		 IRFONTE-PAGAMENTO SEM CAUSA - ART. 61 DA LEI Nº 8.981/95 - LUCRO REAL- REDUÇÃO DO LUCRO LÍQUIDO - MESMA BASE DE CÁLCULO -INCOMPATIBILIDADE A aplicação do art. 61 da Lei nº 8.981, de 1995, esta reservada para aquelas situações em que o Fisco prova a existência de um pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado, desde que a mesma hipótese não enseje tributação por redução do lucro líquido, tipicamente caracterizada por omissão de receita ou glosa de custos/despesas, situações próprias da tributação pelo lucro real. Precedente da CSRF/04.01.094, jul de 03/11/2008, Rel Conselheira Ivete Malaquias Pessoa Monteiro.
		 No caso concreto, por presunção, foi considerado omissão de receita o dinheiro creditado em conta bancária da empresa no dia 18/02/97. Assim, se houve receita omitida aumentou-se o lucro e exigiu-se o IRPJ, CSLL, COFINS, PIS. Todavia, quando o dinheiro saiu do caixa da empresa para pagar, com juros, o valor que foi considerado receita omitida, tal importância não pode ser considerada pagamento em causa, sob pena de efetivamente confirmar que não se tratava de receita omitida, mas sim de empréstimo com obrigação de restituição de valores.
		 Conforme esclarece, em seu voto, o Conselheiro Relator Moisés Giacomelli Nunes da Silva:
		 Assim, quando se glosa determinada despesa aumenta-se o lucro e, conseqüentemente, sobre este lucro majorado há incidência de IRPJ. Desta forma, em sendo glosada determinada despesa não se pode exigir imposto de renda da pessoa jurídica em face do lucro majorado e, ao mesmo tempo, tributar o pagamento de tal despesa com base do artigo 61 da Lei nº 8.981, de 1985. Nestes casos, tributa-se única e exclusivamente o IRPJ incidente sobre o lucro decorrente da receita glosada.
		 Exemplo de situação exposta no item anterior é caracterizada, com mais nitidez, nos casos em que se glosam despesas por notas frias, que não correspondem a um serviço efetivamente prestado. Glosada a despesa por não caracterizar um serviço efetivamente prestado ou transação realizada, não será pelo registro formal lançado da contabilidade da empresa que irá se tributar pelo artigo 61 da Lei nº 8.981, de 1985. Nos casos em que as empresas valem-se de notas frias para deduzir despesas elas, obrigatoriamente, em sua contabilidade, são obrigadas a registrar o respectivo pagamento. No entanto, sendo glosada a despesa por inexistência da transação ou falta de materialidade do pagamento, não se pode exigir imposto de renda com base na alegação de pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado, tributo este previsto no artigo 61 da Lei nº 8.981, de 1985. (grifamos)
		 (Griffos do Original)
		 Ademais, a Coordenação Geral de Tributação (COSIT), instada a se manifestar sobre a compatibilidade dos lançamentos simultâneos de IRRF e da glosa das despesas, em resposta à SCI Cosit n° 11 de 08 de maio de 2013, concluiu que o simples registro de despesa amparado em nota fiscal inidônea não autoriza a cobrança pelo fisco do IRRF por pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado. Confira-se:
		 Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Jurídica IRPJ 
		 Ementa: O registro contábil de despesa amparado em nota fiscal inidônea não autoriza, por si só, além da exigência do IRPJ (em face da glosa da despesa inexistente ou não comprovada), a cobrança pelo Fisco do IRRF por pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado.
		 A glosa de custo ou despesa, baseada em nota fiscal inidônea é compatível com o lançamento reflexo do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) motivado pelo pagamento sem causa ou a beneficiário não identificado, desde que haja a comprovação por parte da autoridade fiscal do efetivo pagamento.
		 (Griffou-se)
		 
		 Diante do exposto, voto por DAR PROVIMENTO tornando improcedente o lançamento de IRRF.
		 
		 Multa Qualificada
		 A fiscalização qualificou a multa de ofício (150%), por entender que houve a ocorrência da conduta prevista nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, tendo em vista a utilização de notas fiscais “frias” de prestação de serviços.
		 O dolo foi caracterizado pela forma “consciente, deliberada, organizada, meticulosa e reiterada encaminhou dinheiro a destinações diversas de seus objetivos sociais através da utilização de fraudes”.
		 A Turma julgadora de primeira instância ratificou a majoração da multa alegando que “o administrador tinha conhecimento da inidoneidade dos pagamentos realizados e das conseqüências tributárias advindas dos registros contábeis de tais despesas”.
		 A Recorrente contesta a aplicação da multa, ressalvando logo no início de sua peça recursiva e em muitos pontos da sua defesa, que o caso concreto em julgamento não guarda vínculo com atos e estão ou foram objeto de investigação em operações de notoriedade nacional, como a “Lava Jato” e “Zelotes”
		 Afirma que toda base de cálculo está devidamente registrada na sua Escrituração Contábil Digital (ECD) e todos os esclarecimentos foram devidamente prestados à Autoridade Fiscal no curso da fiscalização.
		 Os art. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64 determinam a qualificação da multa mediante a caracterização de condutas de sonegação, fraude strictu sensu e conluio:
		 Art . 71. Sonegação é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade fazendária:
		 I - da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, sua natureza ou circunstâncias materiais; 
		 II - das condições pessoais de contribuinte, suscetíveis de afetar a obrigação tributária principal ou o crédito tributário correspondente.
		 Art . 72. Fraude é toda ação ou omissão dolosa tendente a impedir ou retardar, total ou parcialmente, a ocorrência do fato gerador da obrigação tributária principal, ou a excluir ou modificar as suas características essenciais, de modo a reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento
		 Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou jurídicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72. 
		 Em uma análise sistemática dos dispositivos, tem-se que o objeto da multa qualificada é o ato doloso comissivo, ou omissivo, tendente a impedir, ainda que parcialmente:
		 a ocorrência do fato gerador, 
		 o conhecimento do fato gerador por parte da autoridade fazendária; e 
		 o conhecimento das condições pessoais do contribuinte capazes de afetar a obrigação tributária.
		 Importante ressaltar que o fato de ter atendido todas as intimações não interfere na configuração da sonegação ou fraude, pois estas, se existentes, já estavam consumadas, cabendo apenas, se for o caso, o agravamento da multa, previsto no §2º do art. 44 da Lei nº 9.430/96.
		 Outro aspecto relevante é que cada conduta é distinta, devendo a análise ser feita de forma individualizada de modo a caracterizar o elemento subjetivo do tipo.
		 Desta forma, tendo sido qualificada a multa na infração de “despesas não comprovadas”, cada um dos casos deve ter seu tratamento singular, ressaltando que para comprovação da despesa, o ônus da prova é do contribuinte, tendo sido qualificada a multa, a comprovação do dolo passa a ser da Autoridade Fiscal.
		 A qualificação da multa de ofício recaiu sobre todas as despesas glosadas das 05 (cinco) empresas.
		 Para a glosa da despesa provinda do serviço prestado pela Hedge Auditoria e Consultoria Tributária e Societária Ltda, como voto foi pelo provimento do recurso, a apreciação de qualquer tipo de dolo passível de qualificação da multa perde o objeto.
		 Nos casos da Alaor e Giselle Advogados Associados, Apta Produções e Eventos Ltda, e Construvit Incorporações, Projetos e Construções Ltda, foram considerados nesse voto que existem fortes indícios da execução do serviço, tanto o é que houve provimento parcial para restabelecimento de valores pagos, sendo mantidos alguns valores como não dedutíveis em função da falta de comprovação do efetivo pagamento.
		 Para que se configure circunstâncias qualificadoras da infração, necessário que as provas demonstrem a não realização da despesa, mas também a intenção do contribuinte de utilizar a despesa sabidamente inexistente para reduzir o lucro real.
		 Entendo que nas despesas referente à Alaor e Giselle Advogados Associados, Apta Produções e Eventos Ltda, e Construvit Incorporações, Projetos e Construções Ltda, não há provas convincentes e inequívocas de dolo do sujeito passivo, razão pela qual voto por afastar a qualificação da multa (150%) para dar lugar à aplicação da multa de ofício regulamentar (75%).
		 De modo diferente, entendo que as despesas relativas à Projeto Consultoria Financeira e Empresarial Ltda, como já citado anteriormente no voto, os serviços de consultoria, por ter natureza imaterial devem ter atenção do contribuinte para sua devida comprovação, caso seja exigido por uma Autoridade Fiscal.
		 O conjunto probatório, não pode se resumir apenas na apresentação de documentos formais, como contratos, notas fiscais e até mesmo, comprovantes de pagamento, outros documentos devem suplementar a fim de afastar qualquer suposição de fraude.
		 Esse foi o caso da Projeto Consultoria Financeira e Empresarial Ltda, a ressalva da Recorrente em pugnar para que o presente julgamento não seja contaminado por outros casos de operações de grande vulto onde o dolo dos envolvidos foi comprovado, não exime a Recorrente de apresentar novas provas que refutem a acusação de fraude, sendo que no presente caso a Recorrente não obteve êxito de modo que considero devida a multa qualificada para a glosa efetivada pela fiscalização.
		 Todavia, com base no §1º, VI, do art. 44 da Lei 9430/96 com as alterações promovidas pela Lei nº 14.689/23, que reduziu a multa de 150% para 100%, deve ser aplicado ao caso em análise a retroatividade benigna prevista no art. 106, II, “c”, do CTN, conforme elencado acima. 
		 Assim o percentual da multa qualificada para a glosa referente à Projeto Consultoria Financeira e Empresarial Ltda deve ser reduzido para 100%.
		 
		 síntese, voto pela manutenção da multa qualificada (reduzida ao patamar de 100%) APENAS para a glosa relativa a despesa junto a empresa Projeto Consultoria e pelo restabelecimento da multa ao patamar de 75% para as glosas das despesas das empresas Alaor e Giselle Advogados, Apta Produções e Evento, Construvit Incorporações.
		 
		 Caráter Confiscatório
		 A Recorrente se exsurge, afirmando que a aplicação da multa de 150%, reduzida pela retroatividade benigna ter caráter “nítido confiscatório”, contudo não merece guarida a arguição.
		 A garantia constitucional prevista no inciso IV do art. 150 da Constituição Federal, diz respeito apenas a tributos, espécie que não abrange as multas, como, aliás, já define o art. 3° do CTN, determinando inclusive que aqueles não se constituam em sanção de ato ilícito, distinguindo-os assim exatamente das multas, que visam punir uma conduta ilegal.
		 Dessa forma, a multa exigida não tem nenhuma relação com a hipótese de confisco tratada no inciso IV do art. 150 da CF, visto que, nessa hipótese, claramente, a intenção do Constituinte volta-se para uma situação em que um tributo, apesar de regularmente criado, tenha em seu conteúdo aspectos que ameacem a propriedade ou a renda tributada, mediante, por exemplo, a aplicação de alíquotas muito elevadas. 
		 Além disso, é de se ressaltar que o princípio do não confisco destina-se ao legislador, cabendo ao intérprete, tão somente, aplicar a lei no mundo jurídico vigente. 
		 Logo, como citando anteriormente, não merece guarida a arguição sobre o caráter confiscatório da multa de 150%.
		 
		 Multa Agravada
		 A Recorrente, ad argumentandum, vislumbrando a possibilidade de empate no julgamento, pugna pela aplicação do art. 112 do CTN, o qual determina interpretação de maneira mais favorável ao acusado, em caso de dúvida quanto a ocorrência da infração.
		 O art. 112 é destinado ao intérprete do direito material, que no momento da apreciação de uma ocorrência tributária, caso tenha dúvida quanto a matéria fática ou jurídica, deve aplicar a interpretação mais favorável ao contribuinte.
		 Diferente do caso em que o crédito tributário já foi constituído de ofício, sendo devida a multa regulamentar conforme previsto no inciso I do art. 44 da Lei n° 9.430/1996, tratando-se de penalidade de cunho objetivo, sem análise de possíveis elementos subjetivos como o dolo ou mesmo um agradação por parte da Autoridade Fiscal.
		 Dessa forma, não há qualquer dúvida quando a não configuração de hipótese de aplicação do art. 112 do CTN, mesmo a decisão pela manutenção da exigência tenha sido por voto de qualidade (empate).
		 Ademais, a aplicação do voto de qualidade (empate) é uma solução processual para os casos de divergência de um colegiado, ressaltado que divergência não se equivale com a dúvida 
		 Portanto, voto pelo NÃO PROVIMENTO deste ponto.
		 
		 Responsabilidade Solidária
		 A Autoridade Fiscal considerou como responsável solidário, com base no art. 135, III, do CTN, o Sr. Carlos Alberto de Oliveira Andrade, brasileiro (CPF: 040.341.394-04), em razão de participação direta e anuência nos contratos de prestação de serviço considerados não comprovados.
		 No voto, exonerei a Recorrente da multa qualificada para a maior parte das glosas efetivadas pela fiscalização, permanecendo no meu entender, apenas a imputação qualificada referente a escrituração de R$ 500.000,00 por serviços supostamente prestados pela empresa Projeto Consultoria Financeira e Empresarial Ltda
		 /
		 Segundo o TVF, os motivos que determinaram a imputação de responsabilidade solidária pela Fiscalização foram os seguintes:
		 202. No presente caso, o administrador da CAOA praticou atos com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
		 a) Ao contratarem, em conluio com demais interessados, serviço que sabidamente não seriam prestados;
		 b) Ao elaborarem contratos para dar cobertura de legalidade a esta atuação;
		 c) Ao contabilizarem e deduzirem para fins de IRPJ e CSLL despesa que sabiam não dedutível;
		 d) Adicionalmente, os atos praticados (dedução de despesa sabidamente não dedutível) também caracterizam, em tese, Crime Contra a Ordem Tributária nos termos da Lei 8.137/90, para o qual a administração da CAOA também, contribuiu
		 O Recurso Voluntário apresenta os mesmos argumentos já apresentado em sede de impugnação, alegando, em síntese, inocorrência de fraude e simulação, e requer o afastamento da cobrança solidária, considerando-se a ausência de atendimento aos pressupostos do artigo 135 do CTN, remetendo a decisão recorrida, apenas para questionar o uso de argumentos genéricos para manutenção da sujeição passiva solidária.
		 Sobre a preliminar de nulidade em função de vício de fundamentação da responsabilidade tributária em função de uso de alegações genéricas e sem substâncias. Sem razão a Recorrente, observa-se que nos autos, o julgador proferiu decisão motivada e explicitou as razões pertinentes à formação de sua livre convicção.
		 Além disso, a jurisprudência sedimentada no Superior Tribunal de Justiça, já na vigência do CPC/2015, é no sentido de que o julgador não está obrigado a responder a todas as questões suscitadas pelas partes quando já tenha encontrado motivo suficiente para proferir a decisão, é dever do julgador apenas enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na decisão recorrida.
		 No mesmo sentido já se pronunciou este CARF:
		 ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL 
		 NULIDADE. ALEGAÇÃO DE ANÁLISE RASA DAS PROVAS NA INSTÂNCIA ANTERIOR. DESCABIMENTO. O julgador, ao decidir, não está obrigado a examinar todos os fundamentos de fato ou de direito trazidos ao debate, podendo a estes conferir qualificação jurídica diversa da atribuída pelas partes, cumprindo-lhe entregar a prestação jurisdicional, considerando as teses discutidas no processo, enquanto necessárias ao julgamento da causa. (Acordão CARF n° 1002-002.847, de 15/06/2023).
		 
		 ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL 
		 O JULGADOR NÃO ESTÁ OBRIGADO A SE PRONUNCIAR ACERCA DE TODOS ARGUMENTOS SUSCITADOS PELA RECORRENTE. NULIDADE. NÃO OCORRÊNCIA. O julgador não está obrigado a se pronunciar acerca de todos argumentos suscitados pela parte se os pontos analisados são suficientes para motivar e fundamentar sua decisão. O inconformismo com o resultado do acórdão, contrário aos interesses da recorrente, não significa haver falta de motivação ou cerceamento do direito à ampla defesa. (Acordão CARF n° 1201-004.453, de 12/11/2020).
		 Transpondo a preliminar e das limitações de objeto, passo a análise em relação à glosa da despesas da empresa função da Projeto Consultoria Financeira e Empresarial Ltda.
		 Através de provas emprestadas do processo n° 10830.728.721/2017-15, a fiscalização concluiu que, documentação apresentada foi considerada insuficientes para comprovar a prestação dos serviços, apesar de possuir aspectos formais na sua essência, não representavam a verdade material dos fatos.
		 Para sustentar a acusação, foi realizada diligência na empresa Projeto visando obter informações e esclarecimentos sobre a prestação do serviço, isso porque, é comum que espécie de contratos de consultoria e assessoria sejam utilizados para lavagem de capital por organizações criminosas, dessa forma, através da diligência, a dúvida poderia ser sanada.
		 Na busca da verdade, a fiscalização ainda utilizou de testes substantivos de auditoria nas Notas Fiscais emitidas pela Projeto conforme consta no TVF:
		 158. Com relação às Notas Fiscais emitidas pelos prestadores, foram adotados testes substantivos de auditoria que tiveram por finalidade verificar:
		 Se as prestações de serviços registradas em Notas Fiscais realmente ocorreram;
		 Se não existiram transações além daquelas registradas;
		 Se os serviços foram efetivamente pagos pela tomadora em benefício da prestadora;
		 Se a fiscalizada efetivamente se beneficiou da prestação de serviços e obteve as informações sobre esta prestação na sua totalidade;
		 Se os diversos comprovantes que conferem efetiva veracidade às prestações de serviços foram avaliados e aferidos corretamente.
		 159. Com os testes substantivos esperava-se obter um mínimo de conjunto probatório em relação aos serviços de consultoria constantes das Notas Fiscais, tais como:
		 Que tipo de consulta compõe a consultoria;
		 Quais os pareceres emitidos como decorrência da consultoria;
		 Qual a dimensão do negócio da consultoria;
		 Quais foram os técnicos habilitados que participaram na consultoria;
		 Obter a comprovação de que os serviços efetivamente recebidos eram necessários, normais e usuais à atividade da empresa;
		 Ao final, a fiscalização concluiu que os contratos, bem como os relatórios apresentados não se constituíram de material hábil e idôneo para comprovar a efetiva prestação do serviço, de modo que com total controle das ações da Recorrente como administrador, o Sr. Carlos Alberto de Oliveira Andrade agiu de forma consciente, deliberada, organizada, meticulosa e reiterada na fraude ao escriturar a despesa sabidamente inexistente, configurando a hipótese prevista no art. 135, III do CTN.
		 
		 Desconsideração da Personalidade Jurídica
		 O Recorrente alega que indiretamente houve a aplicação da teoria da desconsideração da personalidade jurídica ao responsabilizar o administrador por atos praticados pele Recorrente.
		 Sem razão o Recorrente.
		 Primeiramente, equivoca-se o Recorrente a alegar a desconsideração da personalidade, pois no caso concreto, não se pode dizer que houve simplesmente a descaracterização da personalidade jurídica da empresa autuada, mas a atribuição de responsabilidade tributária a outra pessoa física, que na condição de sócio agiu com excesso de poder e infração à lei.
		 Após o registro da sociedade com a inscrição de seus atos constitutivos, a sociedade transforma-se em um novo ser, estranho à individualidade das pessoas que participam de sua constituição, dominando um patrimônio próprio e possuindo órgãos que deliberam e executam, fazendo, assim, cumprir sua vontade, contudo ocorrendo abuso de direito ou fraude através da personalidade jurídica, segundo a doutrina da penetração, deve-se desconsiderar a personalidade jurídica, isto é, não considerar os efeitos da personificação, para atingir a responsabilidade dos sócios.
		 As provas nos autos demonstram que a pessoa jurídica, por meio de ações comandadas pelo seu sócio administrador praticou atos com excesso de poder que visaram impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento pela autoridade fiscal da ocorrência do fato gerador. 
		 Então, em defesa do interesse público, o art. 135, III, determina que as pessoas citadas que praticarem determinado ato, com excesso de poderes ou violação à lei, contrato social ou estatutos, responde pelo crédito tributário que dele advier.
		 Bem pontuado no Acordão n° 1201-004.904, de 16 de junho de 2021, o posicionamento do STJ sobre o assunto: 
		 39. Quanto à atribuição de responsabilidade do sócio-gerente prevista nos arts. 135, III, e 134, VII, do CTN, o STJ tem entendido que não se faz necessária a instauração do incidente de desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empresária nos termos do art. 133 do CPC/2015 uma vez que a responsabilidade atribuída pelo próprio CTN permite a cobrança do crédito tributário de forma direta desses terceiros. A instauração do incidente far-seá necessária na hipótese de redirecionamento da execução fiscal em face de terceiro não elencado diretamente pelo CTN. De igual forma, no caso em análise, não há falar na desconsideração da personalidade jurídica postulada pelo Recorrente e prevista no art. 50 do Código Civil.
		 40. Nestes termos recente posicionamento do STJ:
		 Com efeito, a atribuição de responsabilidade tributária aos sócios gerentes, nos termos do art. 135 do Código Tributário Nacional, não depende mesmo do incidente de desconsideração da personalidade jurídica da sociedade empresária prevista no art. 133 do CPC/2015, pois a responsabilidade dos sócios, de fato, já lhes é atribuída pela própria lei, de forma pessoal e subjetiva (v.g.: AgInt no REsp 1.646.648/SP, Rel. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 28/11/2017), na hipótese de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos.
		 Igualmente, a responsabilidade subsidiária do art. 134, VII, do CTN autoriza o redirecionamento da execução fiscal aos sócios na hipótese de não ser possível exigir o crédito tributário da sociedade empresária liquidada (v.g.: REsp 1.591.419/DF, Rel.Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 26/10/2016).
		 [...]
		 Nesses casos, como afirmado, não há necessidade de desconsiderar a personalidade da pessoa jurídica devedora, pois a legislação, estabelecendo previamente a responsabilidade tributária do terceiro, permite a cobrança do crédito tributário diretamente dos terceiros que elenca. (AREsp 1700670/GO, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 09/03/2021, DJe 08/04/2021) (Grifo nosso)
		 
		 Concomitância da responsabilização da Pessoa Jurídica e da Pessoa Física
		 Alega ainda que existe uma impossibilidade de concomitância da responsabilização da Pessoa Jurídica e da Pessoa Física sob a ótica do inciso III do art. 135 do CTN, provocando erro na identificação do sujeito passivo e impossibilidade de correção pelo julgador administrativo e mais uma vez alega que os argumentos da DRJ foram lacônicos.
		 Sem razão o Recorrente.
		 Apesar de constar no Recurso Voluntário posicionamento de grandes doutrinadores que defendem a posição alegada pela Recorrente, entendo que não seja a mais correta, pois o inciso III do art. 135 ao utilizar o termo “pessoalmente responsável” atribui responsabilidade ao solidário, sem excluir o sujeito passivo original.
		 Cito o Acordão 1401-003.715 de 15 de agosto de 2019, no qual o relator apresenta o posicionamento de grandes juristas, bem como a sua conclusão que corroboram o entendimento desse julgador.
		 Neste sentido tem-se os ensinamentos dos ilustres professores Hugo de Britto Machado e Luís Eduardo Schoueri, respectivamente:
		 “A lei diz que são pessoalmente responsáveis, mas não diz que sejam as únicas. A exclusão da responsabilidade, a nosso ver, teria de ser expressa. Com efeito, a responsabilidade do contribuinte decorre de sua condição de sujeito passivo direto da relação obrigacional tributária. Independe de disposição legal que expressamente a estabeleça. Assim, em se tratando de responsabilidade inerente à própria condição de contribuinte, não é razoável admitir-se que desapareça sem que a lei o diga expressamente. Isto, aliás, é o que se depreende do disposto no art. 128 do CTN...”(MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributário. 33ª ed. Malheiros, 2012, p. 166)
		 
		 “(...) o artigo 135 silencia acerca da responsabilidade do contribuinte. Não a exclui nem a atribui em caráter supletivo. Ora, se o referido artigo 128 dispõe dever a lei regular o assunto de modo expresso, não há como concluir pela exclusão ou subsidiariedade da responsabilidade do contribuinte.” SCHOUERI, Luís Eduardo. Direito Tributário. 2ª ed. Saraiva: 2012, p. 539)
		 Conforme defendido pelos ilustres doutores retrocitados, o próprio CTN prevê a necessidade de previsão legal expressa para que se exclua a responsabilidade tributária.
		 Transcrevo o artigo:
		 Art. 128. Sem prejuízo do disposto neste capítulo, a lei pode atribuir de modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributário a terceira pessoa, vinculada ao fato gerador da respectiva obrigação, excluindo a responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em caráter supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigação.
		 Assim, não vislumbro que o art, 135, inciso III, do CTN tenha determinado a responsabilidade dos gestores que atuem com excesso de poderes ou infração a lei ou estatutos de forma exclusiva, mas, sim, solidária.
		 Apesar de aproveitar o mesmo tópico para arguir três pontos, com a rejeição da impossibilidade de concomitância da responsabilização da Pessoa Jurídica e da Pessoa Física, não há que se falar em erro na identificação do sujeito passivo, nem a necessidade de correção pelo julgador administrativo.
		 
		 Princípio da Pessoalidade da Pena
		 Aduz que, mesmo que se mantenha a qualidade de responsável tributário, a multa qualificada deve ser afastada em obediência ao Princípio da Pessoalidade da Pena.
		 Mais uma vez, sem razão o Recorrente.
		 A atribuição de responsabilidade é solidária e não por sucessão, sendo que a afronta ao Princípio suscitado pela Recorrente seria possível, se a responsabilidade fosse aquela disposta no art. 131 do CTN.
		 Ou seja, a atribuição de responsabilidade de terceiros prevista no art. 135 é de caráter solidário, e não por sucessão, desse modo, não guarda vinculação com o princípio constitucional da pessoalidade da pena.
		 
		 Aplicação do art. 24 da LINDB
		 Clama, ad argumentandum pela aplicação do art. 24 da LINDB, tendo em vista os inúmeros precedentes e decisões judiciais que corroboram a sua tese de defesa.
		 A inaptidão do art. 24 da LINDB, com a redação dada pela Lei nº 13.655/2018, para regular a atividade do lançamento, bem como o Processo Administrativo Fiscal dele decorrente, foi recentemente sumulado no CARF através da Súmula nº 169:
		 Súmula CARF nº 169 O art. 24 do decreto-lei nº 4.657, de 1942 (LINDB), incluído pela lei nº 13.655, de 2018, não se aplica ao processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021)
		 Reitero meu entendimento transcrevendo abaixo, trecho do meu voto no Acordão n° 1401-006.992:
		 O dispositivo tem a seguinte redação:
		 Art. 24. A revisão, nas esferas administrativa, controladora ou judicial, quanto à validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma administrativa cuja produção já se houver completado levará em conta as orientações gerais da época, sendo vedado que, com base em mudança posterior de orientação geral, se declarem inválidas situações plenamente constituídas. (Incluído pela Lei nº 13.655, de 2018)
		 Parágrafo único. Consideram­se orientações gerais as interpretações e especificações contidas em atos públicos de caráter geral ou em jurisprudência judicial ou administrativa majoritária, e ainda as adotadas por prática administrativa reiterada e de amplo conhecimento público. (Incluído pela Lei nº 13.655,de2018) (Griffou-se)
		 Início a minha análise através do termo “Revisão” presente no caput do art. 24, entendo que esse termo não seja aplicado ao processo administrativo tributário, tendo em vista que o ato administrativo de lançamento não estaria sendo revisto pelo CARF, porque não se completou em função dos questionamentos através da impugnação e do recurso voluntário, de modo que não há como considerar que estamos diante de uma “situação plenamente constituída” passível de revisão.
		 Outro aspecto a ser determinado diz respeito à lógica de precedentes que existe em decisões de repercussão geral ou mesmo súmulas administrativas vinculantes deste CARF.
		 Entendo que o uso e aplicação do art. 24 da LINDB tenta burlar um sistema já conhecido e com extremo valor de segurança jurídica.
		 O artigo 146 da Constituição Federal estabelece que a edição de normas gerais em matéria tributária é matéria reservada à lei complementar, seria de difícil compreensão que o legislador, através da lei ordinária, teria a intenção de modificar norma geral em matéria tributária.
		 O direito tributário já conta com o art. 100 do CTN, que de alguma forma, traz o mesmo valor que buscado através da LINDB e que o art. 24 seria apenas um reforço à norma já existente.
		 Art. 100. São normas complementares das leis, dos tratados e das convenções internacionais e dos decretos:
		 I - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas; 
		 II - as decisões dos órgãos singulares ou coletivos de jurisdição administrativa, a que a lei atribua eficácia normativa; 
		 III - as práticas reiteradamente observadas pelas autoridades administrativas; 
		 IV - os convênios que entre si celebrem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios.
		 Parágrafo único. A observância das normas referidas neste artigo exclui a imposição de penalidades, a cobrança de juros de mora e a atualização do valor monetário da base de cálculo do tributo.
		 Além disso, no meu entender, o art. 24 da LINDB não tem caráter interpretativo a ponto de retroagir, sendo que a sua aplicabilidade apenas teria efeito para fatos geradores ocorridos após a sua edição, o que não aproveitaria a Recorrente.
		 (...)
		 
		 Aplicação do art. 112 do CTN
		 Sobre a impossibilidade de exigência de multa agravada no caso de dúvida, aplicação do art. 112 do CTN, esse ponto já foi tratado junto ao Recurso Voluntário da CAOA.
		 No restante do recurso, o Recorrente se insurge quanto a falta de comprovação do intuito doloso, da não ocorrência de atos com excesso de poderes ou infração de lei, da inexistência de sonegação, fraude ou conluio 
		 A meu ver, ambos o Sr. Sr. Carlos Alberto de Oliveira Andrade, na qualidade de administrador, articulou o negócio jurídico junto a Projeto Consultoria Financeira e Empresarial Ltda para benefício da empresa CAOA Montadora de Veículos Ltda com prejuízo ao Fisco. 
		 Tendo em vista tratar-se de operação simulada, a sua participação ativa na realização dessa operação, conforme descrito acima, praticou infração à lei, bem como buscou atribuir ao fato ocorrido no mundo concreto - ausência de prestação de serviço de consultoria - uma roupagem diversa da hipótese descrita na lei, com vistas a alterar as características essenciais do fato gerador ou impedir o seu conhecimento. 
		 Tal conduta atrai a responsabilidade tributária do art. 135, III, do CTN e portanto, VOTO pela manutenção da responsabilidade solidaria em relação à exigência junto a empresa Projeto Consultoria Financeira e Empresarial Ltda.
		 
		 Restabelecimento dos Prejuízos Fiscais e Base de Cálculo Negativa da CSLL
		 Alega a recorrente que há a necessidade do estabelecimento dos prejuízos fiscais e da base de cálculo negativa da CSLL compensados de ofício pela autoridade fiscal.
		 Em um processo administrativo fiscal, tendo sido efetuado o lançamento fiscal, este permanece intocável a presunção de legitimidade do ato da Autoridade Fiscal até que sobrevenha a decisão em contrário.
		 Com isso, ocorrido o recálculo da apuração do IRPJ e da CSLL da recorrente, haveria de se considerar todos os elementos disponíveis para o ano­calendário em foco. 
		 No caso, os valores lançados se adequam a nova realidade do contribuinte, sendo cabível o aproveitamento dos prejuízos fiscais e base de cálculo então existentes.
		 O próprio art. 250 do RIR/99 reza tal questão, ao estabelecer que:
		 Art. 250. Na determinação do lucro real, poderão ser excluídos do lucro líquido do período de apuração (Decreto­Lei nº 1.598, de 1977, art. 6º, § 3º): 
		 (...)
		 III ­ o prejuízo fiscal apurado em períodos de apuração anteriores, limitada a compensação a trinta por cento do lucro líquido ajustado pelas adições e exclusões previstas neste Decreto, desde que a pessoa jurídica mantenha os livros e documentos, exigidos pela legislação fiscal, comprobatórios do prejuízo fiscal utilizado para compensação, observado o disposto nos arts. 509 a 515 (Lei nº 9.065, de 1995, art. 15 e parágrafo único).
		 Dessa forma, não vislumbro reparo no procedimento adotado pela autoridade fiscal autuante.
		 
		 CONCLUSÃO
		 Ante o exposto, VOTO por:
		 CONHECER do Recurso Voluntário;
		 Afastar as preliminares de nulidade
		 No mérito:
		 Dar PROVIMENTO PARCIAL para restabelecer as despesas: 
		 R$ 10.792.750,00, em relação as despesas junto ao escritório Alaor e Giselle Advogados Associados S/C;
		 R$ 68.389,00 referente a NF n° 61, efetivamente comprovada, da empresa Apta Produções e Eventos Ltda;
		 R$ 1.233.975,00 como despesa comprovada da Construvit Incorporações, Projetos e Construções Ltda.
		 Dar TOTAL PROVIMENTO para restabelecer as despesas glosadas da empresa Hedge Auditoria e Consultoria Tributária e Societária Ltda;
		 NEGAR PROVIMENTO e manter a glosa das despesas da empresa Projeto Consultoria Financeira e Empresarial Ltda;
		 Dar PROVIMENTO para afastar a incidência de IRRF.
		 Manter a responsabilidade solidária imputada, com fulcro no artigo 135, III, do CTN, a Carlos Alberto de Oliveira Andrade, apenas em relação a glosa da empresa Projeto Consultoria Financeira e Empresarial Ltda
		 Manter a qualificação da multa em relação à despesa relativa apenas a glosa da empresa Projeto Consultoria Financeira e Empresarial Ltda, contudo, ex officio, em obediência à retroatividade benigna prevista no artigo 106, II, “c”, do CTN, reduzir o percentual da multa aplicada, de 150% para 100%.
		 
		 
		 É como voto,
		 
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Fernando Augusto Carvalho de Souza
	
	 INC
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E admissivel, na instrucdo do processo administrativo fiscal, a prova
indiciaria enquanto uma prova indireta que visa demonstrar, a partir da
comprovacao da ocorréncia de varios fatos secundarios, indicidrios,
tomados em conjunto, a existéncia do fato cuja materialidade se pretende
comprovar.

PEDIDO DE DILIGENCIA OU PERICIA. DESCABIMENTO.

Descabe o pedido de diligéncia quando presentes nos autos todos os
elementos necessarios para que a autoridade julgadora forme sua
convicgdo. As pericias devem limitar-se ao aprofundamento de
investigacGes sobre o conteldo de provas ja incluidas no processo, ou a
confrontacdo de dois ou mais elementos de prova também incluidos nos
autos, ndo podendo ser utilizadas pala reabrir, por via indireta, a acdo
fiscal.

EVIDENTE INTUITO DE FRAUDE. MULTA QUALIFICADA.

Cabivel a aplicacdo da multa qualificada de 150% (cento e cinquenta por
cento) quando caracterizado o evidente intuito de fraude pela ocorréncia
de acdo dolosa tendente a impedir o conhecimento por parte da
autoridade fazenddria da ocorréncia das circunstancias materiais do fato
gerador da obrigacdo tributdria principal, de modo a evitar o seu
pagamento. Cabivel a imposicdo da multa qualificada de 150%, prevista no
artigo 44, paragrafo 12, da Lei n? 9.430/96, quando restar demonstrado
que o procedimento adotado pelo sujeito passivo se enquadra, em tese,
nas hipoteses tipificadas no art. 71, 72 ou 73 da Lei n2 4.502/64.
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MULTA QUALIFICADA — AFASTAMENTO.

A aplicagdao da multa qualificada de 150% exige a comprovagado inequivoca
de dolo, fraude ou simulagdo, nos termos dos arts. 71 a 73 da Lei n?
4.502/64. Inexistindo prova suficiente do dolo do contribuinte, reduz-se a

penalidade para o percentual padrdao de 75%, conforme art. 44 da Lei n®
9.430/96.

EMPATE NO JULGAMENTO. ARTIGO 112 DO CTN. AFASTAMENTO DE
MULTA AGRAVADA. FALTA DE PREVISAO

Uma vez confirmada a exigéncia do tributo e sendo o crédito tributdrio
constituido de oficio, é devida a multa agravada.

N3ao cabe a aplicagdo do art. 112 do CTN, mesmo a decisao pela
manutencdo da exigéncia tenha sido por voto de qualidade (empate), que
existe para solucionar divergéncia de um colegiado, ressaltado que
divergéncia nao se equivale com a duvida
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RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA.

A responsabilidade do art. 135, Ill, do CTN é do tipo solidaria, ou seja, se o
representante, mesmo que de fato, da contribuinte for colocado no polo
passivo, isto ndo exclui a contribuinte da responsabilidade dos tributos e
multas apurados.

Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Fisica - IRPF
Ano-calendario: 2014

IRRF. ALEGACAO DE DUPLICIDADE DE TRIBUTAGCAO COM IRPJ. ALEGACAO
DE PENALIDADE. IMPROCEDENCIA.

A exigéncia do IRRF ndo é uma penalidade a fonte pagadora, mas apenas o
deslocamento da sujeicdao passiva do contribuinte para o responsavel
tributdrio, que tem o dever legal de reter o imposto devido pelo
contribuinte de fato. Trata-se de legislacdo propria e ndo se confunde com
a apuracao do

IRRF. PAGAMENTO SEM CAUSA. MATERIALIDADE. AUSENCIA DE
PAGAMENTO

Mostra-se contraditéria a tributagdo, como pagamentos sem causa, de
pagamentos inexistentes.

Assunto: Contribuicao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2014

CSLL. BASE DE CALCULO. GLOSA DE DESPESAS. CABIMENTO.
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A base de calculo da CSLL tem como ponto de partida o resultado liquido
apurado na contabilidade. Assim, as despesas comprovadamente
inexistentes ndao podem compor o resultado liquido do exercicio, do qual
parte a apuracgdo tanto do IRPJ quanto da CSLL. E pacifica a jurisprudéncia
administrativa no sentido de dar o mesmo efeito a CSLL na glosa de
despesas ficticias da base de célculo do IRPJ.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, afastar as
preliminares de nulidade e, no mérito, (i) dar provimento parcial ao recurso para restabelecer as
despesas com (a) ALAOR E GISELLE ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C, no valor de R$10.792.750,00,
(b) de APTA PRODUCOES E EVENTOS LTDA, no importe de R$63.389,00 e (c) de CONSTRUVIT
INCORPORACOES, PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA, na monta de R$1.233.975,00; (ii) dar
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provimento total ao recurso (a) para afastar a exigéncia do IRRF, (b) restabelecer as despesas
glosadas de HEDGE AUDITORIA E CONSULTORIA TRIBUTARIA E SOCIETARIA LTDA, no valor de
RS$324.941,03, e (c) afastar a qualificacdo da multa de oficio em relacdo as glosas de despesas
ainda mantidas relativamente a ALAOR E GISELLE ADVOGADOS ASSOCIADOS, APTA PRODUCOES E
EVENTOS LTDA, E CONSTRUVIT INCORPORACOES, PROJETOS E CONSTRUCOES LTDA; (iii) negar
provimento ao recurso para manter a glosa das despesas com PROJETO CONSULTORIA
FINANCEIRA E EMPRESARIAL LTDA e, de oficio, reduzir a qualificacdao da multa sobre esta glosa ao
patamar de 100% haja vista o disposto na Lei n? 14.689/2023. Por voto de qualidade, negar
provimento ao recurso (a) em relagdao a qualificagdo da multa relativa a despesa com PROJETO
CONSULTORIA FINANCEIRA E EMPRESARIAL LTDA e (b) para afastar a responsabilizacdo solidaria
de Carlos Alberto de Oliveira Andrade, relativamente a essa despesa; vencidos os conselheiros
Daniel Ribeiro Silva, Andressa Paula Senna Lisias e Luciana Yoshihara Arcangelo Zanin que davam
provimento a esses pontos.

Assinado Digitalmente

Fernando Augusto Carvalho de Souza — Relator

Assinado Digitalmente

Luiz Augusto de Souza Gongalves — Presidente

Participaram da sessdao de julgamento os julgadores Luiz Augusto de Souza
Gongalves (Presidente), Daniel Ribeiro Silva (Vice-Presidente), Fernando Augusto Carvalho de
Souza, Luiz Eduardo de Oliveria Santos, Andressa Paula Senna Lisias, Luciana Yoshihara Arcangelo
Zanin.

RELATORIO

Trata o presente processo de Auto de Infragdo de IRPJ e CSLL (fls. 2.081/2.094), que
provocaram reducdo de prejuizo fiscal da base de incidéncia do Imposto sobre a Renda da Pessoa
Juridica — IRPJ e redugao da base de calculo negativa da Contribui¢cdo Social sobre o Lucro Liquido
— CSLL e Auto de Infracdo para cobranca de Imposto de Renda Retido na Fonte — IRRF (fls. 2.095/
2015), no valor de RS 21.635.921,79, com as exigéncias acrescidas de multa de oficio proporcional
a 150% do valor do tributo ndo recolhido e juros moratérios, todos sobre fatos ocorridos no ano
calendario de 2014.
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O Termo de Verificagdo Fiscal (TVF) (fls. 2.106/2.186) com detalhes da autuacdo
segue junto aos autos, sendo os valores constantes do Termo de Encerramento (fl. 2.187):

Processo Documento Tributo Crédito Tributario
13116-721.008/2018-95 Auto de Infragdo IRPJ R$ 0,00
13116-721.008/2018-95 Auto de Infragéo CSLL R$ 0,00
13116-721.008/2018-95 Auto de Infragdo IRRF R$ 21.635.921,79
Total do Crédito Tributario R$ 21.635.921,79

Foram apuradas as seguintes infracdes consignadas nos autos de infracdo da

seguinte forma:

IRPJ:

1) CUSTOS, DESPESAS OPERACIONAIS E ENCARGOS

de infragao.

Fato Gerador Valor Apurado (R$)
03/01/2014 68.389,00
28/01/2014 34.000,00
05/02/2014 68.389,00
26/02/2014 3.000.000,00
07/03/2014 68.389,00
04/04/2014 8.515,80
04/04/2014 150.000,00
15/04/2014 3.000.000,00
17/04/2014 68.389,00
25/04/2014 68.389,00
09/05/2014 150.000,00
14/05/2014 3.000.000,00
21/05/2014 68.389,00
06/06/2014 150.000,00
02/07/2014 68.389,00
07/07/2014 150.000,00
07/07/2014 2.500.000,00
21/07/2014 68.389,00
30/07/2014 30.000,00
30/07/2014 8.515.80
06/08/2014 150.000,00
20/08/2014 68.389,00
08/09/2014 150.000,00
12/09/2014 93.909,43
12/09/2014 30.000,00
17/09/2014 500.000,00
07/10/2014 150.000,00
06/11/2014 150.000,00
14/11/2014 30.000,00
14/11/2014 30.000,00
14/11/2014 30.000,00
05/12/2014 150.000,00
17/12/2014 30.000,00

INFRACAO: DESPESAS NAO COMPROVADAS - Despesas n3o comprovadas,
apuradas conforme Termo de Verificagdo Fiscal, anexo e parte integrante do auto

Multa (%)
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00
150,00

CSLL:

1) CUSTOS/DESPESAS OPERACIONAIS/ENCARGOS

e parte integrante do auto de infragao.

INFRACI\O: CUSTOS/DESPESAS OPERACIONAIS/ENCARGOS NAO COMPROVADOS -
Despesas ndo comprovadas, apuradas conforme Termo de Verificagdo Fiscal, anexo
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Fato Gerador Valor Apurado (R$) Multa (%)
03/01/2014 68.389,00 150,00
28/01/2014 34.000,00 150,00
05/02/2014 68.389,00 150,00
26/02/2014 3.000.000,00 150,00
07/03/2014 68.389,00 150,00
04/04/2014 8.515,80 150,00
04/04/2014 150.000,00 150,00
15/04/2014 3.000.000,00 150,00
17/04/2014 68.389,00 150,00
25/04/2014 68.389,00 150,00
09/05/2014 150.000,00 150,00
14/05/2014 3.000.000,00 150,00
21/05/2014 68.389,00 150,00
06/06/2014 150.000,00 150,00
02/07/2014 68.389,00 150,00
07/07/2014 150.000,00 150,00
07/07/2014 2.500.000,00 150,00
21/07/2014 68.389.00 150,00
30/07/2014 851580 150,00
30/07/2014 30.000,00 150,00
06/08/2014 150.000,00 150,00
20/08/2014 68.389,00 150,00
08/09/2014 150.000,00 150,00
12/092014 93.909,43 150,00
12/09/2014 30.000,00 150,00
17/09/2014 500.000,00 150,00
07M10/2014 150.000,00 150,00
06/11/2014 150.000,00 150,00
14/11/2014 30.000,00 150,00
14/11/2014 30.000,00 150,00
14/11/2014 30.000,00 150,00
05/12/2014 150.000,00 150,00
O 1712/2014 30.000,00 150,00
)
< IRRF:
)
] p ~
< 1) PAGAMENTO SEM CAUSA OU BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO
> INFRACAO: IMPOSTO DE RENDA NA FONTE SOBRE PAGAMENTOS SEM CAUSA OU
8 DE OPERACAO NAO COMPROVADA - Valor do Imposto de Renda na Fonte,
= incidente sobre pagamento(s) sem causa ou de opera¢do(des) ndo comprovada(s),
UEJ contabilizadas ou ndo, no(s) valor(es) abaixo especificado(s).
D Fato Gerador Valor Apurado (R§) Multa (%)
O 10/01/2014 68.389,00 150,00
O 10/02/2014 68.389,00 150,00
D 05/03/2014 2.815.500,00 150,00
10/03/2014 68.389,00 150,00
07/04/2014 137.775,00 150,00
15/04/2014 1.500.000,00 150,00
23/04/2014 68.389,00 150,00
25/04/2014 1.315.500,00 150,00
05/05/2014 68.389,00 150,00
12/05/2014 137.775,00 150,00
15/05/2014 1.000.000,00 150,00
05/06/2014 68.389,00 150,00
06/06/2014 2.815.500,00 150,00
09/06/2014 137.775,00 150,00
08/07/2014 68.389,00 150,00
08/07/2014 1.173.125,00 150,00
10/07/2014 137.775,00 150,00
05/08/2014 68.389,00 150,00
07/08/2014 137.775,00 150,00
08/08/2014 1.173.125,00 150,00
05/09/2014 68.389,00 150,00
10/09/2014 137.775,00 150,00
08/10/2014 137.775,00 150,00
06/11/2014 137.775,00 150,00
05/12/2014 137.775,00 150,00

Para Autoridade Fiscal, as irregularidades apontadas continham a ocorréncia da
conduta previstas nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 30 de novembro de 1964, dessa
forma o percentual da multa de oficio foi qualificada nos termos do art. 44, §19, da Lei n2
9.430/96, com a redacdo dada pelo art. 14, da Lei n2 11.488/07.
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Os fatos apurados pela fiscalizagdo comprovaram que havia total consciéncia e
utilizacdo de forma organizada e meticulosa na utilizagdo de Notas Fiscais “Frias” de prestacao de
servicos, sendo de total conhecimento a inidoneidade dos pagamentos realizados e das
consequéncias tributdrias na apuracao dos tributos devidos.

Tendo em vista cldusula prevista no Contrato Social da Recorrente, a qual atribuia a
administracdo ao Sr. Carlos Alberto de Oliveira Andrade, CPF: 040.341.394-04, diante dos fatos
apurados, foi atribuida sujeicdo passiva solidaria, nos termos do inciso Ill, art. 135 do CTN,
conforme praticas relatadas no TVF da seguinte forma:

202. No presente caso, o administrador da CAOA praticou atos com excesso de
poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos:

a) Ao contratarem, em conluio com demais interessados, servico que
sabidamente ndo seriam prestados;

b) Ao elaborarem contratos para dar cobertura de legalidade a esta
atuagao;

c) Ao contabilizarem e deduzirem para fins de IRPJ e CSLL despesa que
sabiam n3do dedutivel;

d) Adicionalmente, os atos praticados (deducdo de despesa sabidamente
ndo dedutivel) também caracterizam, em tese, Crime Contra a Ordem
Tributdrianostermos da Lei 8.137/90, para o qual a administracdo da CAOA
também, contribuiu.

O presente processo teve origem no TDPF N2 01.2.02.00-2015-00169-5, que
abrangia a apuracdo de PIS e COFINS para o ano-calendario 2012 e IRPJ/CSLL para os anos-
calendarios 2012, 2013 e 2014, sendo incluido posteriormente o IRRF para o ano-calendario 2014.

Para o mesmo TDPF, foram lavrados diversos processos administrativos,
organizados por infragdes e periodo de apuragao:

e Processo n° 13116.722.282/2016-10 — IRPJ/CSLL/PIS/COFINS (AC 2012)
e IRPJ/CSLL (AC 2013)

e Processo n° 13116.720.725/2018-08 — IRPJ/CSLL/IRRF (AC 2014) para
infragcdes sem a presenca de crime contra ordem tributaria, ou seja, com
multa de oficio de 75%

e Processo n° 11080.721-900/2018-03 — infracBes vinculadas a Operacdo
ZELOTES (AC 2014), sendo conduzida por uma forca tarefa composta
pela Policia Federal, o Ministério Publico Federal, a Corregedoria Geral
do Ministério da Fazenda e a Receita Federal do Brasil.

e Processo n° 10830.782.721/2017-15 — infragdes apuradas no TDPF —
Fiscalizacao 01.2.02.00-2017-00184-6, relativo a operagdo LAVA JATO
com exigéncia de IRRF (AC 2012, 2013, 2014 e 2015).
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As infracbes cometidas e relatadas no presente processo, sdao aquelas
especificamente do ano calendario de 2014, que tratam de dedugdo indevida da base de calculo
do IRPJ e CSLL dos servigos de consultoria e assessoria nao comprovados e do IRRF decorrente de
pagamentos sem causa ou decorrentes de operacdes ndo comprovadas, nos quais houve a
aplicagao de multa qualificada no patamar de 150%

A Autoridade Fiscal descreve com detalhes todas as etapas do procedimento de
fiscalizacdo, elencando cada um dos Termos de Intimagdao encaminhados, bem como as respostas
da Recorrente.

Ressalta que a ECD e a ECF foram obtidas regularmente através do ambiente SPED,
sendo juntadas ao autos em arquivos ndo paginaveis, bem como foram juntadas cdpia da DCTF
(fls. 1.295/1.886).

No procedimento de fiscalizacdo, que durou mais de 3 anos, a documentacdo foi
apresentada de forma parcelada e desorganizada, sendo necessario um tépico especifico do TVF
(IV. DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS A FISCALIZACAO — fls. 2.117/2.125) para detalhamento da

documentacdo que subsidiou a autuacao.

Pela descricdao do procedimento, constata-se que Autoridade Fiscal foi diligente em
analisar inimeras transac¢bes, sendo que ao final apenas 05 (cinco) empresas tiveram sua
documentagdo considerada improcedente para comprova¢ao dos servigos prestados:

1) ALAOR E GISELLE ADVOGADOS ASSOC.

Data Conta Valor Histérico
26/02/2014 |6.02.01.05.09 - Honorérios advocaticios  |3.000.000,00 |REC 030214 DE 03/02/2014 DE ALAOR E GISELLE ADVOGADOS ASSO.
15/04/2014 |6.02.01.05.09 - Honorarios advocaticios  (3.000.000,00 [REC 010414 DE 01/04/2014 DE ALAOR E GISELLE ADVOGADOS ASS0.
14/05/2014 |6.02.01.05.09 - Honorarios adwocaticios  (3.000.000,00 |RH 020514 DE 02/05/2014 DE ALAOR E GISELLE ADVOGADOS ASSO.
07/07/2014 |6.02.01.05.09 - Honorérios advocaticios  |2.500.000,00 |RH 060614 DE 06/06/2014 DE ALAOR E GISELLE ADVOGADOS ASSO.

2) APTAPRODUGOES E EVENTOS LTDA

Data Conta Valor Histérico

03/01/2014 [6.02.01.05.17 - Servigos de engenharia_ [68.389,00 [NFS 000059 DE 01/01/2014 DE APTA PRODUCOES E EVENTOS LTDA
05/02/2014 [6.02.01.05.17 - Servigos de engenharia  [68.389,00 [NFS 000061 DE 01/02/2014 DE APTA PRODUCOES E EVENTOS LTDA
07/03/2014 [6.02.01.05.17 - Servigos de engenharia__|68.389,00 [NFS 000064 DE 01/03/2014 DE APTA PRODUCOES E EVENTOS LTDA
17/04/2014 [6.02.01.05.17 - Servigos de engenharia_ |68.389,00 |NFS 000066 DE 01/04/2014 DE APTA PRODUCOES E EVENTOS LTDA
25/04/2014 [6.02.01.05.17 - Servigos de engenharia  [68.389,00 [NFS 000068 DE 15/04/2014 DE APTA PRODUCOES E EVENTOS LTDA
21/05/2014 [6.02.01.05.17 - Servigos de engenharia__|68.389,00 [NFS 000071 DE 08/05/2014 DE APTA PRODUCOES E EVENTOS LTDA
02/07/2014 [6.02.01.05.17 - Servigos de engenharia_ [68.389,00 [NFS 000075 DE 09/06/2014 DE APTA PRODUCOES E EVENTOS LTDA
21/07/2014 [6.02.01.05.17 - Servigos de engenharia_|68.389,00 [NFS 000079 DE 07/07/2014 DE APTA PRODUCOES E EVENTOS LTDA
6.02.01.07 27 - Pesquiza &
20/08/2014 [desenvolvimento / Pesquisa e 68.389,00 |NFS 000083 DE 04/08/2014 DE APTA PRODUCOES E EVENTOS LTDA

jdesenvolvimento

3) CONSTRUVIT INCORP PROJETOS E C.

Data Conta Valor Histoérico

0410412014 ig:;coamsja - Serv. consultoria 150.000.00 g;&)ggga;ga 03/04/2014 DE CONSTRUMIT INCORP
00/0512014 ig:;coamsja - Serv. consultoria 160.000.00 ;l;g?gggglnéusmsrzum DE CONSTRUVIT INCORP

[— fe,gilg;ns 16 - Serv. consultoria 150.000.00 :;yggggs;gs 02/06/2014 DE CONSTRUVIT INCORP
071072014 Se,gilg;ns 16 - Serv. consultoria 150.000,00 :;smng?ggs;gg 01/07/2014 DE CONSTRUMVIT INCORP
0610812014 25:1.3;.05.16 - Serv. consultoria 150.000,00 :;&Jgggg?;ga 01/08/2014 DE CONSTRUMIT INCORP
0810012014 fe.gil.g.usja - Serv. consultoria 160.000.00 ;l;sailggggBEnéuzmgrzum DE CONSTRUMIT INCORP

0711012014 fe.gil.g.usja - Serv. consultoria 150.000,00 ;l;sailggggsgga 01/10/2014 DE CONSTRUMT INCORP
061112014 g;zs.méur;g:ew classesseriae [0 00000 :;sajug_?g;cv;ga 05/11/2014 DE CONSTRUMIT INCORP
0511202014 gﬁ‘zsmfrzgmsew classessoriae [0 0000 g;&)gg:;;ga 01/12/2014 DE CONSTRUMIT INCORP
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4) HEDGE AUDIT E CONSULT TRIBUT E SOCIET S/S LTDA

Data Conta Valor Historico
6.02.01.05.13 - S o VALOR DOCTO PVP025360 DE 28/01/2014, VENCTO EM 13/02/2014, DE HEDGE
28/01/2014 - - Sene 34.000,00JAUDIT E CONSULT TRIBUT E SOCIET S/S LTDA REF NOTAS DE DEBITO 382/383

assessofia e consultoria ADM HEDGE AUDITORIA E CONSULTORIA

6.02.01.05.13- S o VALOR DOCTO PVP027217 DE 04/04/2014, VENCTO EM 30/04/2014, DE HEDGE
0410412014 0513 e"l’i AOM 8.515,80[AUDIT E CONSULT TRIBUT E SOCIET S/S LTDA REF NOTA DEBITO 391 - HEDGE
© consultona |AUDITO RIA - VENCIMENTO 02/04/2014.

30072014 6.02.01.05.13 - Serv. c/ 8.515.80) VALOR DOCTO PVP031068 DE 30/07/2014, VENCTO EM 18/08/2014, DE HEDGE
assessoria e consultoria ADM ""JAUDIT E CONSULT TRIBUT E SOCIET S/S LTDA REF ND 000395 - REF ALUGUEL.
VALOR DOCTO PVP031069 DE 30/07/2014, VENCTO EM 18/08/2014, DE HEDGE
30/07/2014 ©.02.01.05.13 - Serv. ¢/ 30.000,00|AUDIT E CONSULT TRIBUT E SOCIET S/S LTDA REF ND 000396 -
assessoria e consultoria ADM REF ADMINISTRACAO.
VALOR DOCTO PVP032669 DE 12/08/2014, VENCTO EM 08/10/2014, DE HEDGE
12/09/2014 ©.02.01.05.13 - Serv. ¢/ '93.909,43|AUDIT E CONSULT TRIBUT E SOCIET S/S LTDA REF REEMBOLSO DESPESAS

assessoria e consultoria ADM CONFORME ND.

6.02.01.05.13 - S o VALOR DOCTO PVP032715 DE 12/08/2014, VENCTO EM 08/10/2014, DE HEDGE
12/08/2014 | - 3 er\I{; ADM 30.000,00|AUDIT E CONSULT TRIBUT E SOCIET S/S LTDA REF NOTA DE DEBITO 402
assessoria e consultoria BARCELA 03 23

6.02.01.05.13 - Serv. cf VALOR DOCTO PVP031579 DE 14/11/2014, VENCTO EM 31/08/2014, DE HEDGE

14/11/2014 30.000,00JAUDIT E CONSULT TRIBUT E SOCIET S/S LTDA REF NOTA DEBITO PARCELA
assessoria e consultoria ADM oras,

6.02.01.05.13 - Serv. ¢/ VALOR DOCTO PVP033716 DE 14/11/2014, VENCTO EM 30/10/2014, DE HEDGE

12014 assessoria e consultoria ADM 30.000.00 JAUDIT E CONSULT TRIBUT E SOCIET S/S LTDA REF ND 404 - PARCELA 04/23

6.02.01.05.13 - Serv ¢f VALOR DOCTO PVP034866 DE 14/11/2014, VENCTO EM 11/12/2014, DE HEDGE
14/11/2014 - 3 enﬁ ADM 30.000,00[AUDIT E CONSULT TRIBUT E SOCIET S/S LTDA REF NOTA DE DEBITO 406
FSsessond & consultena PARCELA 05/ 23 VENCIMENTO 15/11/2014.

6.02.01.05.13 - Serv. of VALOR DOCTO PVP035816 DE 17/12/2014, VENCTO EM 28/12/2014, DE HEDGE

17/12/2014 It ADM 30.000,00|AUDIT E CONSULT TRIBUT E SOCIET S/S LTDA REF ND 408- REFERENTE
assessoria e consultoria PARCELA 0672 3.

5) PROJETO CONSULTORIA FINANCEIRA

Data Conta Valor Histérico
6.02.01.05.13 - Serv. ¢f assessoria e INFS 001113 DE 01/08/2014 DE PROJETO CONSULTORIA
17/092014 consultoria ADM 500.000,00 FINANCEIRA.

As diligéncias nas empresas APTA e CONSTRUVIT foram detalhadas no Tépico V do
TVF e no Topico VI a descricao da diligéncia realizadas nas empresas HEDGE e PROJETO, fruto da
utilizacdo de provas emprestadas do processo n° 10830.728.721/2017-15.

Cada um das glosas tivera uma dindmica particular, detalhada pela Autoridade
Fiscal no Tépico VII, resumido da seguinte forma:

EMPRESA MOTIVO DA GLOSA
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v'  Apresentou os parte dos contratos (ndo apresentou o recibo referente ao
langamento de 26/02/2014 no valor de RS 3.000.000,00);

v" Despesa relativa a acdo ordinaria n20068183-57.2011.4.01.3400;

ALAOR E GISELLE | ¥/ Outros escritério trabalharam na agdo, sendo que ndo foi apresentado
ADVOGADOS comprovag¢do de pagamento para os demais participantes;

v"  Discrepancia entre o valor contratado RS 11,5 milhdes (onze milhdes e
quinhentos mil reais) e valor atribuido a causa na peti¢do inicial da agdo que foi
de um milhdo de reais, bem como os honorarios de sucumbéncia avaliados pelo
juizo em RS 30.000,00 (trinta mil reais).

Empresa foi diligenciada;

Apresentou o Contrato de prestagdo de servigco, notas fiscais e comprovantes de
APTA PRODUCOES pagamento (com excegdo da NF n° 61);

E EVENTOS . . , . .
v' Para a fiscalizacdo a empresa além de ter o objeto social completamente

incompativel com a atividade contratada, ndo possuia funcionarios suficientes
que pudessem realizar o servido contratado.

CONSTRUVIT v" Empresa foi diligenciada;
INCORP PROJETOS

v" Apresentou o Contrato de prestacdo de servico com vigéncia de 24 meses, notas
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fiscais e comprovantes de pagamento. Ndo apresentou as notas fiscais 010 e 003
e a comprovac¢ao do pagamento das notas n210e 11

v" N3o apresentou a comprovacdo da efetiva entrega dos servicos prestados;

v" Os relatérios apresentavam o mesmo padrdo, com fortes indicios de “copia e
cola”, sendo relatados as fls. 2.145/2.147;

v" Paraafiscalizacdo os relatérios contém “apenas informagdes banais sem nenhum
teor técnico relevante, foram fabricados para tentar justificar algum servigo
prestado a empresa tomadora”.

v' Utilizou-se de provas emprestadas do Processo n° 10830.728.721/2017-15;

v"  Apresentou Contrato que tinha por objetivo apoiar a administracdo da
contratante e das sociedades que compdem o grupo empresarial;

v" N3o apresentou a efetiva comprovacdo do servico e nem as NFs;

¥v" Ainda no Processo n° 10830.728.721/2017-15, a HEDGE foi diligenciada pela
Equipe Especial de Fiscalizagdo (fl. 2.152/2.160)

e Chamou atencdo da fiscalizagdo detalhes da comprovagdo da escrituragdo
da VF n° 001375, emitida pela HEDGE a Recorrente no dia 25/02/2013 no
valor de RS 16.000.000,00, sendo justificada pelos honorério de abril 2013
a maio de 2016;

e Verificou-se que ao longo do periodo de prestagdo do servigo do contrato,
houve a transferéncia de funcionarios da HEDGE que passarama compor o
quadrode funciondrios da Recorrente, pois ja prestavamservi¢os nas suas
dependéncias, contudo continuou recebendo os mesmos honorarios,
apesar da redugdo drastica na mdo de obra;

. Identificou-se que, surpreendentemente a HEDGE, pretensamente uma
empresa de contabilidade, TERCEIRIZAVA sua prépria contabilidade para
terceiros, o que reforca o indicio da incompeténcia para efetuar a

HEDGE AUDIT E producdo da contabilidade de um grande grupo empresarial ;
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CONSULT e Foirealizada diligénciapara esclarecimentos junto a um ex-funcionario Sr.
Roberto Aguiar (CPF 033.690.078-35) detalhadas as fls. 2.160/2.162),
corroborando a conclusdo da ndo prestagao do servigo.

131. Das informagbes prestadas pelo Sr. Carlos Roberto
Aguiar ndo é possivel comprovar a efetiva prestagdo de
servicos por parte da HEDGE AUDITORIA E CONSULTORIA
EMPRESARIAL SC LTDA tendo como beneficiario a CAOA
MONTADORA DE VEICULOS LTDA, podendo-se concluir-se
por sua improbabilidade, uma vez que jd ndo dispunha de
equipe técnica qualificada para efetuar esta prestagiio uma
vez que efetuou o desligamento de quase todo seu corpo de
funciondrios registrados

e A Equipe Especial de Fiscalizagdo conclui que ndo ha nos autos nenhuma
prova material da efetiva prestagdo de servigos;

v"  Diante de todos as fatos, a Autoridade Fiscal conclui:

133. Diante de todo o exposto neste Relatdrio de Agdo Fiscal,
restou comprovado sobre os pagamentos feitos pela CAOA
MONTADORA DE VEICULOS LTDA para a empresa HEDGE
AUDITORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL SC LTDA (CNPJ
00.788.234/0001-45):
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e Que NAO tiveram a contraprestagéo dos servicos, ou seja,
ndo houve qualquer justificativa econémica licita que desse
respaldo aos pagamentos.

eAs notas fiscais e recibos apresentados sdo
ideologicamente falsos e ndo tém aptiddo para comprovar
que os gastos foram efetivamente realizados

PROJETO
CONSULTORIA
FINANCEIRA

v' Utilizou-se de provas emprestadas do Processo n° 10830.728.721/2017-15;

e A Recorrente foi intimada naquele processo apresentou o contrato de
prestacdo de servigos, as tratativas para o seu fechamento, os
comprovantes de pagamento pelos servigos prestados;

e Afirma que a Projeto foi contratada para prestar servigos relativos a
consultoria empresarial, fazendo avaliacdo de algumas oportunidades de
negécios;

e Apresentou cépia dos relatdérios elaborados pelo Projeto, estudos e
memoriais.

v" Ainda no Processo n° 10830.728.721/2017-15, a PROJETO foi diligenciada pela
Equipe Especial de Fiscalizagdo (fl. 2.168/2.171)

v" A Equipe Especial de Fiscalizacdo conclui que apesar de apresentar os
documentos formais exigidos pela fiscalizagdo, o conteudo ndo era compativel
com o grau de complexidade que exigia a consultoria de uma grande grupo
empresarial, de modo que ele ndo eram suficientes para comprovar a efetividade
dessa prestacdo;

v" Corroborando com essa conclusdo, a fiscalizacdo afirma que os contratos de
“consultoria” e “assessoria” foramutilizados pelos diversos integrantes das a¢des
penais ajuizadas no ambito da Operacdo Lava Jato, sendo comprovados que eram
apenas ferramentas para lavagem de capital.

152. Nas vdrias agbes penais ajuizadas no dmbito da
Operaglo Lava Jato, restou demonstrado pelos drgdos
participantes (Receita Federal, Policia Federal e Ministério
Publico Federal) que a espécie contratos de “consultoria” e
“assessoria” é uma tipologia de lavagem de capitais
amplamente usada pelos integrantes de organizagées
criminosas. Nessas agdes ndo ficou demonstrada a efetiva
prestacdo de servicos por parte das empresas de
consultoria/assessoria, sendo comprovado que os Contratos
e Notas Fiscais foram simulados e que, na realidade, os
mesmos serviram para pagar valores ilicitos a terceiros néo
identificados para a obten¢do de vantagens aos tomadores
de servigos.

153. Especificamente com relagdo ao material apresentado
pela CAOA Montadora de Veiculos LTDA para corroboragéo
dos servicos da PROJETO — CONSULTORIA EMPRESARIAL E
FINANCEIRA LTDA, ndo aparece a descrigiio do problema ou
da forma pela qual os servicos das consultorias poderiam
ajudar a fiscalizada. Esse material é predominantemente
composto de grdficos mostrando os dados internos da
empresa, trabalho que poderia ser realizado por funciondrios
da propria empresa. Ndo consta o detalhamento dos
objetivos a serem alcancados, prazos para a sua conclusdo,
numero de funciondrios a serem alocados e o numero de

=1



@)
(@)
<
(@)
W
<
>
@)
l_
Z
L
p=
E)
@)
@)
(@)

ACORDAO 1401-007.718 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13116.721008/2018-95

horas que serdo necessdrias. Ndo foi apresentado o plano de
agdo da consultoria, nem os responsdveis pelas etapas e o
seu cronograma. E para completar, a conclusdo do trabalho
é um tanto genérica, sem maiores detalhamentos.

v" Foram realizados testes substantivos de auditoria nas NFs emitidas pela Projeto
visando obter resposta para as seguintes perguntas:

158. Com relagdo as Notas Fiscais emitidas pelos
prestadores, foram adotados testes substantivos de
auditoria que tiveram por finalidade verificar: - Se as
prestagoes de servicos registradas em Notas Fiscais
realmente ocorreram; - Se ndo existiram transag¢Ges além
daquelas registradas; - Se os servicos foram efetivamente
pagos pela tomadora em beneficio da prestadora; - Se a
fiscalizada efetivamente se beneficiou da prestagdo de
servicos e obteve as informagbes sobre esta prestagdo na sua
totalidade; - Se os diversos comprovantes que conferem
efetiva veracidade as prestagdes de servigos foram avaliados
e aferidos corretamente.

159. Com os testes substantivos esperava-se obter um
minimo de conjunto probatdrio em relagdo aos servicos de
consultoria constantes das Notas Fiscais, tais como: - Que
tipo de consulta compde a consultoria; - Quais os pareceres
emitidos como decorréncia da consultoria; - Qual a dimenséo
do negdcio da consultoria; - Quais foram os técnicos
habilitados que participaram na consultoria; - Obter a
comprovagdo de que o0s servicos efetivamente recebidos
eram necessdrios, normais e usuais a atividade da empresa;

v" Ao final concluiu-se, com base no principio da busca da verdade material e o da
prevaléncia da esséncia sobre a forma, que os pagamentos efetuados pela
Recorrente ndo foram decorrentes da suposta consultoria prestada.

Como a legislacdo sd permite a deducdo de custos e despesas operacionais na
apuracdao do lucro real, apenas quando atendidas as condicGes gerais de dedutibilidade
estabelecidas em lei e por documentacdo habil e idonea, para a Fiscalizacdo, os documentos
apresentados pela Recorrente nao foram suficientes para comprovar os servicos prestados, tendo
como consequéncia que os valores de pagamentos escriturados foram GLOSADOS e adicionados
as bases de cdlculo do IRPJ e CSLL.

A adicdo dos valores provocou alteragdo no valores de compensac¢dao de prejuizo
fiscal e da base de célculo negativa da CSLL, descritas no Tépico IX do TVF

172. Portanto o prejuizo fiscal do ano-calenddrio 2014 apds os langamentos
anteriores  (processos administrativos n®  11080.721-900/2018-03 e
13116.720.725/2018-08) foi assim calculado:

R$ 1.165.027.274,92
()R$  8.956.194,87
()R$  59.298.609,89
= R$ 1.096.772.470,16

173. Portanto, o valor do prejuizo fiscal do periodo e da base de calculo negativa
da CSLL que serd utilizado no presente auto de infragdo é de RS
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1.096.772.470,16(um bilhdo, noventae seis milhGes, setecentos e setenta e dois
mil, quatrocentos e setenta reais e dezesseis centavos), valor este que serd
utilizado para abater o valor apurado no presente auto de infragao

A exigéncia relativa ao IRRF foi descrita no Tépico X. do TVF, tendo a Autoridade
Fiscal, afirmando que a Recorrente adotou conduta infracional prevista no art. 674 do RIR/99.

Para a fiscalizacdo, ficou devidamente comprovado, tanto a infracdo de pagamento
sem causa, como pela ndo comprovacao dos servicos prestados, sendo os valores apurados, apds
a obtengao do valor liquido que foram submetido a aliquota de 35%, constantes da planilha
anexada a fl. 2.080.

Ainda em relacdo ao IRRF, a Autoridade Fiscal fez constar no TVF que ndao ha
objecdo na legislagdo para concomitdncia do pagamento sem causa/ndo comprovagdo dos
servicos prestados e da glosa de despesas na apuracdo do IRPJ e da CSLL, sem que isso caracterize
bis in idem, quando aplicadas as duas infracdes em conjunto

Cientificada da autuagdo, a Recorrente apresentou a devida impugnacdo (fls.
2.390/2.454), que com a mdxima vénia, transcrevo a parte do relatério do Acorddo da DRJ que
detalhou os argumentos apresentados pela Recorrente:

30. A empresa autuada foi cientificada dos autos de infracdo, do Termo de
Verificagdo Fiscal e demais documentos relacionados, nos termos do art. 23, § 29,
inciso 1ll, alinea 'b' do Decreto n? 70.235/72, em seu Domicilio Tributario
Eletrénico—DTE, em 22/05/2018 (fl. 2.198) e, fazendo-se representar por meio de
advogados, ofereceu impugnacio aos autos de infracdo em 19/06/2018, por meio
de solicitacdo de juntada de arquivos digitais ao presente processo eletronico. A
pecaimpugnatdria foi juntada aos autos as fls. 2.390 a 2.494.

31. Em suas razbes de defesa a impugnante alega, preliminarmente, que a
autoridade fiscal agiu de forma indiscriminada e sem o devido aprofundamento
na investigacdo dos fatos, ao glosar as despesas com a contratacdo de servigos
gue foram efetivamente prestados a empresa. Em razdo disso teria havido
desrespeito ao art. 142 do Cédigo Tributario Nacional, razdo pela qual pugna pela
nulidade do feito fiscal.

32. Afirmaaimpugnante que foraapresentada a fiscalizacdo farta documentacao
relativa aos servicos tomados, tais como contratos, propostas de honorarios,
comprovantes de pagamentos e notas fiscais, tendo sido tais despesas gl osadas
de forma indiscriminada pela autoridade fiscal, que sustentou o lancamento em
meras presuncgdes.

33. Sustenta que foi apresentada a maior parte dos contratos relativos as
despesas glosadas, mas, no entender da autoridade fiscal, os contratos nao
seriam suficientes para comprovar a efetiva prestacdo dos servicos. Reclama, a
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titulo de exemplos, que foram glosadas as despesas incorridas com a consultoria
AlaorGiselle Advogados devido ao fato de os valores pagos a titulo de honorarios
terem sido superiores ao valor atribuido a causa na peti¢do inicial ajuizada.
Quanto a empresaAptaProdugdes, discordadaautoridade fiscal porteratribuido
areferidaempresaauséncia de capacidade operacional, em virtude do reduzido
numero de funciondrios. Aindaalega que acomprovacdo dos pagamentos feitos a
Alaor e Giselle Advogados poderiater sido obtida por meio de intimagao dirigida
ao referido prestador de servicos.

34. Alegando que os documentos acostados aos autos sdo suficientes para
comprovara efetiva prestacdo dos servigos, afirma que as glosas fiscais devem ser
integralmente canceladas. Argumenta que, caso assim nao se entenda, deve ser
determinadaa conversdo do julgamento da impugnacdo em diligéncia, para que
sejam excluidas na autuacdo fiscal as despesas cujos documentos sdo
apresentados. Citaacdrdao do Carf — Conselho Administrativo de Recursos Fiscais,
a fls. 2.395, que trata da desconsidera¢do da prova e auséncia de motivagao por
parte da autoridade fiscal em matéria de reconhecimento de crédito.

35. Cita, ainda, a fl. 2.395, Acoérddo do CARF sobre nulidade da decisdo de
primeiro grau, por violagdo ao Principio do Contraditério e Ampla Defesa, na
situacdo em que foi negado o pedido de diligéncia formulado para averiguacao
dos documentos apresentados para fazer prova contra glosa de despesas
declaradas na DIPJ.

36. Alega, ainda, preliminarmente, incompatibilidade entre atributacdo da pessoa
juridica como devedora principal e, concomitantemente, a responsabilizacdo do
socio administrador, com fundamento no artigo 135, inciso Il do Cdédigo
Tributario Nacional. Afirma que nesta situacdo a autoridade fiscal incorreu em
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erro na identificagdo do sujeito passivo e que tal erro seria incorrigivel pela
autoridade julgadora. Segundo a impugnante tal dispositivo legal atribui
responsabilidade pessoal e exclusiva ao administrador que age com excesso de
poderesou infragdo a lei, e ndo responsabilidade solidaria com a pessoa juridica
autuada. Por essarazao, seriaincompativel atribuir responsabilidade pessoal em
concomitanciae solidariamente com a pessoa juridica ora autuada. Cita decisGes
do Carf, as fls. 2.397 e 2.398, nesse sentido, em amparo ao seu entendimento.

37. Estas foram as alegacOes preliminares de nulidade dos autos de infracado, pelas
quais pugna pelo cancelamento integral dos autos de infragdo lavrados.

38. Quanto ao mérito, a impugnante alega o direito a deducdo das despesas
glosadas, pugnando por comprova-las serem dedutiveis nos termos do art. 299 do
RIR/1999. Afirma que a acusagdo fiscal ndo questionou concretamente a
subsuncdo das despesas ao referido artigo. Afirma, ainda, que todas as despesas
objeto das glosas dizem respeito a servicos necessarios, usuais e comuns a
atividade empresarial da impugnante. Discorre sobre os documentos que
comprovariam a efetiva prestacdo dos servicos tomados das empresas citadas,
nos termos a seguir:
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a) Alaor e Giselle Advogados Associados, contabilizadas e deduzidas
despesas a titulo de honorarios advocaticios no valor de RS 11.500.000,00.
Informa que tal empresa foi contratada para ajuizamento e
acompanhamento da ag¢do ordindria n? 0068183-57.2011.4.01.3400, em
tramite perante a 212 Vara da Secdo Judicidria do Distrito Federal. Acusa
que a glosa foi efetuada por entender a autoridade fiscal que os
documentos apresentados nao seriam suficientes acomprovagao da efetiva
prestacdo do servico e que os honorarios pagos seriam muito superiores ao
valor atribuido a causa informado na agdo judicial (RS 1.000.000,00) e aos
honorérios de sucumbéncia atribuidos pelo juiz (RS 30.000,00). Alega
parceriacom outros escritérios de advocacia nesta e noutra agao judicial de
interesse da impugnante. Invoca o art. 426 do Cdédigo Civil e o art. 36 do
Cédigo de Etica e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil — OAB para
arguir que os advogados sao livres para estipular seus honorarios e que o
valor atribuido a causa na respectiva acdo em nada se relaciona com os
valores fixados para os honorarios contratados, devendo ser observados
outrosindicadores ent3o previstos no referido art. 36 do Cédigo de Eticae
Disciplina da OAB. Afirma que o honordrio de sucumbéncia fixado pelo
magistrado da causa em nada impactaria o valor contratado.

b) Apta Produgdes e Eventos Ltda., contabilizadas e deduzidas despesas a
titulo de servigos especializados de dire¢ao e acompanhamento de testes,
homologacBes e rodagem em veiculos automotores, no valor de RS
615.501,00. Informa a impugnante que no curso da fiscalizacdo foram
apresentados comprovantes de pagamento, contratos e notas fiscais e que
a glosa fora motivada por entender a autoridade fiscal pela falta de
comprovagao da efetiva prestagao do servigo. Alega que a comprovagao
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dos servicos se deu porocasido da diligéncialevada a efeito pelaautoridade
fiscal na prestadora dos servigos, ocasido em que foram apresentados os
relatérios técnicos relativos aos testes efetuados, e pelos demais
documentos anexos, notadamente pela troca de e-mails entre a
impugnante e o prestador dos servigos. Acrescenta que descabe a
autoridade fiscal adentrar e refutar a capacidade operacional da empresa
contratada, por extrapolar suas funcbes e que a insuficiéncia de
funciondrios poderia ser suprida por profissionais terceirizados.

c) Construvit Incorporag¢des Projetos e Construgoes Ltda., contabilizadas e
deduzidas despesas a titulo de consultoria empresarial, no valor de RS
1.350.000,00. A impugnante informa que foram apresentados, no curso da
acao fiscal, diversos documentos que comprovam a efetiva prestacdo dos
servigos, como contratos, notas fiscais e comprovantes de pagamentos.
Alega que a autoridade fiscal agiu com desidia ao afirmar que o servico de
assessoriacomercial contratado com a Caoa nao condizcom o objeto social
da prestadora do servico, cadastrado no Cadastro Nacional da Pessoa
Juridica, pois neste, além de construcdo de edificios, consta também
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“atividades de consultoria em gestdo empresarial, exceto consultoria
técnicaespecifica” (CNAE 70.20-4-00). Afirma que tal alteracdo cadastral foi
promovida na Junta Comercial do Estado de S3o Paulo (Jucesp) em
11/03/2014, antesda prestacdo dos servicos questionados pelafiscalizacdo.
Refuta a tese da autoridade fiscal segundo a qual os relatérios
apresentados mensalmente pela prestadora ndao se prestam a provar a
efetividade dos servigos prestados, dado o conteldo repetitivo e
desprovido de informacgdes técnicas relevantes. Segundo aimpugnante tais
relatérios retratam a verdade material dos servigos prestados segundo o
objeto da contratacdo, qual seja a prospeccdo de novos negbcios,
participacdo no projeto Inovar Auto, assessoria para nacionalizacdo de
pecas, dentre outros.

d) Hedge Auditoria e Consultoria Tributaria e Societaria Ltda,,
contabilizadas e deduzidas despesas a titulo de servicos de escrituragao
contdbil e fiscal novalorde RS 324.941,03. Refutaa acusacdo da autoridade
fiscal, segundo a qual referida empresa é citada no ambito da Operacdo
Lava-Jato como emissora de notas fiscais “frias”, inclusive em favor da
autuada, e cujas provas foram tomadas por empréstimo dos citados
processos administrativos fiscais, conforme ja relatados nos itens 12a 16
deste Relatdrio. A Impugnanteafirma que os Termos de Colaboracdo do Sr.
Rodrigo Morales e Sr. Roberto Trombetaao Ministério Publico Federal ndo
fazem mencdo a Hedge Auditoriae, ainda, que ndo acusa a impugnante de
ser beneficidria das referidas notas fiscais “frias” emitidas por essa
empresa. Afirma que apresentou o contrato de prestacdo de servicos
firmado com a Hedge Auditoria. Diz que a diligéncia empreendida pela
autoridade fiscal na prestadorados servigos contratados foi comprobatdria
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dos servicos prestados, haja vista constar no TVF que foram apresentados
os livros Didrio e Razdo, comprovantes de pagamentos, notas fiscais, e-
mails e Relatério Anual de Informacdes Sociais — RAIS, contendo a relacdo
de funcionarios que prestavam servicos a impugnante. Afirma que o Sr.
Rodrigo Morales reconhece a efetiva prestacdo de servicos da Hedge
Auditoria, em favor da autuada, entre os anos de 2010 e 2013, conforme
declaragdes no Termo de Declaracdo n2 005, de 02/03/2016, prestado a
Receita Federal. Quanto a reducdo dos quadros de funcionarios da
prestadora de servicos, que passaram a ser funciondrios contratados
diretamente pela Caoa, o que seriamotivo daimpossibilidade de prestagao
dos alegados servigos pela contratada, segundo a autoridade fiscal, a
impugnante alega que ndo compete a autoridade fiscal pretender
determinar o modelo de prestagdo de servigos entre contratante e
contratada.

e) Projeto Consultoria Financeira e Empresarial Ltda., contabilizadas e
deduzidas despesas a titulo de consultoria empresarial no valor de RS
500.000,00. Informa que foram apresentados no curso da fiscalizacdo
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documentos que comprovam a prestac¢ado dos servigos contratados. Informa
gue a intimacdo dirigida pelaautoridade fiscal ao Sr. Antonio Palocci Filho,
socio majoritario da referida prestadora dos servicos, foi atendida pelos
advogados do mesmo, no sentido de ter sido solicitada a dilagdo do prazo
para cumprimento das informacdes. Afirma que as informacgdes foram
prestadas posteriormente, mas ndo indica em que momento e em que
folhas dos presentes autos encontram-se tais informagdes. Alega a efetiva
prestacdo dos servicos de assessoria, demonstrados pelas notas fiscais e
diversos relatdérios elaborados pela prestadora, inclusive estudos
mercadoldgicos parainsercdo de nova marca de automaéveis no Brasil, pela
impugnante. Alega que tais relatérios sdo suficientes para demonstrar a
natureza dos servigcos prestados, pugnando, alfim, pelo cancelamento da
glosa fiscal. Invoca o art. 276 do Regulamento do Imposto de Renda —
RIR/1999, bem como os arts. 418 e 419 do Cddigo de Processo Civil e traz
decisdes administrativas paraalegar que a contabilidade faz provaem favor
daimpugnante dos fatos nelaregistrados e que caberiaao fisco fazer prova
dasuainverdade.

39. A impugnante argumenta, ainda, pela inexisténcia de previsdo legal que
autorize a adicdo, a base de calculo da CSLL, das despesas consideradas nao
comprovadas pelafiscalizacdo. Segundo suatese, existem normas especificas que
tratam das adi¢oes e exclusdes ao lucro liquido para efeito de determinacdo da
base de calculo da CSLL e que nem sempre sao as mesmas adi¢ées e exclusdes
aplicaveis ao IRPJ. Afirma que:

“.. olegislador ao determinara base de cdlculo da CSLL de forma exaustiva
(numerus clausus), fixando, taxativa e individualmente, cada um dos ajustes
aplicaveis (artigo 22 e §§, da Lei n? 7.689/88) ndo elencou, como hipdtese
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de adicdo ao lucro liquido, o valor correspondente as despesas ora
questionadas.”

40. Cita decisdes administrativas que corroborariam esse entendimento, as fls.
2.430 a 2.432, afirmando que deve ser cancelado o auto de infracdo lavrado para
exigénciadaCSLL, dado que a determinacdo da base de cdlculo dessa contribuicdo
obedece a regras que lhe sdo préprias, ndo cabendo a simples replicacdo das
regras de determinacdo do lucro real.

41. A impugnante alega também a auséncia de subsuncgdo dos fatos analisados a
hipotese prevista no artigo 674 do RIR/1999 (art. 61, § 12 da Lei n? 8.981, de
1995), afirmando referirem-se a pagamentos realizados a beneficidrios
identificados e com causa determinada. Cuida-se, aqui, do auto de infragdo com
exigéncia do IRRF a aliquota de 35%. A autoridade fiscal entendeu que a Caoa
Montadora de Veiculos Ltda. inibiu o conhecimento do fisco sobre a causa do
pagamento, tornando-se assim sujeito passivo da obrigacdo tributaria. A
recorrente refuta a autuacdo informando que a causa dos pagamentos estd
comprovada, hajavistateremsido apresentados os contratos que deram origem a
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tais valores e que, em sua maioria, dizem respeito a servi¢os advocaticios, de
assessoria e consultoria.

42. Afirma, ainda, que o Auditor-Fiscal cometeu o equivoco de confundir a “causa
de uma obrigacdo como os motivos que levaram a sua cria¢do”, citando doutrina
arespeito da matéria. Afirma que:

“...sob a dtica do Direito Tributdrio, se (i) houver um contrato de presta¢do
de servicos; (ii) com causa licita; (iij) cujo servigo prestado seja usual normal
e necessdrio a atividade da pessoa juridica contratante, logo (iv) poderd
ocorrer a dedutibilidade da despesa das bases de cdlculo do IRPJ e da CSLL
com fundamento no artigo 299 do RIR/99, pois se tratam de opera¢bes
eficazes para o direito tributdrio.”

43. Informa que jamais ocultou a identificacdo dos beneficidrios dos pagamentos
e que a autoridade fiscal poderia intima-los com o objetivo de apurar se tais
empresas ofereceram a tributacdo tais rendimentos, descabendo autuar a
empresapagadora. Alega, assim, sobreposicdo de incidéncias tributdrias sobre a
mesma operacdo: em quem paga e em quem recebe. Apresenta, a titulo
exemplificativo, atabelade calculos dos tributos incidentes sobre um pagamento
de RS 100,00, na hipdtese que apresenta, chegando o valor dos tributos a soma
de RS 173,53, concluindo pela geracdo de um crédito tributdrio que seria
desproporcional ao valor pago (fls. 2.436).

44. Reconhece, em sua argumentacdo, que o dispositivo legal em comento ndo
comporta juizo de valor quanto a licitude da causa, mas sim quanto a sua
existéncia, haja vista que a finalidade da norma é promover a substitui¢do do
responsavel tributdrio paraaquele que oculta o real beneficiario dos pagamentos.
Portanto, a investigacdo deveria se aprofundar no sentido de promover a
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incidéncia tributdria no real beneficidario dos rendimentos pagos. Afirma que,
estando provada a existéncia da causa e identificados os beneficidrios dos
pagamentos ndo ha impedimento para a tributagdo daqueles que receberam os
referidos pagamentos.

45. Reiteraque nao houve subsuncdo dos fatos a norma insculpida no art. 61, § 12
da Lei n? 8.981, de 1995, pois, no presente caso, existe a identificacdo dos
beneficidrios dos pagamentos e da sua causa. Pugna pelo cancelamento integral
do auto de infracdo que constituiu o crédito tributario de IRRF.

46. A impugnante combate, ainda, pelaincompatibilidade da cobrancado IRRF, da
formacomo exigida, simultaneamente com a glosa das despesas nadeterminacdo
da base de célculo do IRPJ e da CSLL, alegando que “verifica-se que nos autos do
presente processo ocorre aduplatributagdo sobre os mesmos fatos, configurando
uma evidente situacdo de “bis in idem”. Invoca, em defesa de sua tese, os
Acdérdao CSRF n2 9202-00.686 e Acorddo CSRF n2 04-01.094, cujas ementas cita a
fl. 2.439 e cita outras decisdes as fls. 2.440 a 2.441. Argui, ainda, que:
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“A consolidaco da jurisprudéncia a respeito da impossibilidade de
cobranca do IRRF a aliquota de 35% nas situa¢bes nas quais jd ocorreu a
tributag¢do pelo IRPJ e pela CSLL, em razdo da redugdo indevida do lucro
liquido, justifica-se em razéo de que a previsGo estabelecida pelo artigo 61
da Lei n? 8.981/95 néo pode ser aplicada aquelas situacées anteriormente
previstas pelo artigo 44 da Lein® 8.541/92.”

47. Segundo a impugnante, a revogacao do art. 44 da Lei n28.541, de 1992, pela
Lei n2 9.249, de 1995, implica na opg¢do pelo legislador de se tributar
exclusivamente a pessoa juridica na qual se apurou a reducdo da base de calculo
do IRPJ, descabendoaincidénciade IRRF sobre outras pessoas juridicas ou fisicas,
aindaque presumidamente beneficidrias dos rendimentos ja tributados na pessoa
juridica.

48. Opbe-se aimpugnante acobranca da multa agravada por entender n3o se ter
configurado as hipdteses de sonegacao e fraude fiscal, praticadas em conluio com
outras empresas, crimes dolosos prescritos nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n24.502,
de 1964. Afirmandoterincorrido em praticadefinidacomo crime contra a ordem
tributdria prescrita na Lei n2 8.137, de 1990, por ter apresentado a Escrituracdo
Contabil Digital — ECD onde houvera registrado todos os fatos que conduziram a
apuracdo da base de calculo autuada, bem como fornecido, no curso da acdo
fiscal, todos os esclarecimentos solicitados.

49. Afirma inexistir prova cabal de ter a impugnante agido com dolo, elemento
essencial a caracterizacdo das hipdteses de fraude, sonegacdo e conluio,
elementos indispensdveis ao agravamento da multa. Alega que ainda que
houvesse praticado conluio (hipdtese apenas argumentativa), os supostos
beneficios teriam sido buscados fora do ambito tributario. Por tais motivos,
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reclama a impugnante pelo afastamento do lancamento da multa agravada no
percentual de 150%, bem como pela extingdo da representagao fiscal para fins
penais.

50. Alega, ainda, que a cobranc¢a do IRRF com fundamento no art. 61 da Lei n®
8.981, de 1995 configura uma hipdétese de punigdo ao contribuinte, tendo
natureza de multa punitiva e, portanto, afasta-se do conceito legal de tributo
estabelecidonoart. 32 do Cédigo Tributdrio Nacional. Assim entendido, defende
que se o IRRF cobrado a aliquotade 35% ja tem o cardter punitivo, deve-se afastar
a multa ex-officio, uma vez que se trataria de inquestionavel bis in idem. Cita
doutrina, as fls. 2.448 e 2.449, que no seu entendimento corrobora a tese da
impugnante. Assim, requer o cancelamento da multa de oficio langada no referido
auto de infragdo.

51. A impugnante alega, ainda, efeito confiscatério aos referidos autos de
infracdo, por constituir tributo e multa agravada de forma desproporcional a
infracdo. Invoca o art. 150, inciso IV da Constituicdo Federal. Colaciona decisdo
proferida pelo Pleno do Supremo Tribunal Federal nos autos da ADI-MC 1.075 e
ADI 551, que em sede de Repercussdo Geral, julgou constitucional a cobranca
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moratdria de 20%, nos autos do Recurso Extraordinario n2 582.461. Afirma que o
STF ratificou seu entendimento de que as multas que superam o percentual de
100% do valor do tributo sdo confiscatérias e, consequentemente,
inconstitucionais. Assim, deve a autoridade julgadora administrativa acolher as
decisdes definitivas de mérito, proferidas pelo STF, nos termos do art. 62 do atual
Regimento Interno do CARF.

52. Aventando a possibilidade de possivel empate quanto a manutengdo ou
afastamento da multa agravada na Turma de julgamento do presente litigio, a
impugnante invoca o art. 112 do Cddigo Tributdrio Nacional, segundo o qual
interpreta-se da maneira mais favoravel ao acusado, em caso de duvida, a lei
tributaria que define infragdes ou comina penalidades.

53. Por todas as razbes anteriormente expostas, a impugnante requer o
restabelecimento do prejuizo fiscal e da base de calculo negativa da CSLL aos
valores anteriores a compensacdo de oficio efetuada pela fiscalizacdo em
decorréncia dos presentes autos.

54. Defende a impugnante que os juros calculados com base na taxa Selic ndo
poderdo serexigidos sobre amulta de oficio lancada, segundo alega, por absoluta
auséncia de previsdo legal. Afirma que o art. 61 da Lei n29.430, de 1996, prevé a
cobranca dos juros de mora apenas sobre tributos e contribuicdes administrados
pelaReceita Federal. Entende que, como a multa ndao tem a natureza de tributo,
cuja definicdo estd contidanoart. 32 do Cédigo Tributario Nacional, ndo pode ser
base de calculode juros moratérios. Invoca, ainda, o § 12do art. 113 do CTN onde
restariam diferenciados os conceitos de tributo e de penalidade pecuniaria, sobre
a qual ndo deve incidir os juros moratérios. Afirma que a cobranca de juros Selic
sobre a multade oficio afronta o principio constitucional dalegalidade, insculpido
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nos artigos 59, inciso |l e 37 da Constituicdo Federal.

55. Em defesa de sua tese a impugnante colaciona, ainda, a fl. 2.455, decisdes
administrativas do antigo Conselho de Contribuintes e da Camara Superior de
Recursos Fiscais.

56. Por fim, requer a impugnante que a sua defesa seja acolhida e julgada no
sentido de determinar o afastamento dos questionados autos de infragdo, por
forga das razGes preliminares e de mérito acima apresentadas, protestando pela
realizacdao de diligéncia. Requer, alfim, o cancelamento da Representacao Fiscal
para Fins Penais, arglindo que nao foi adotada nenhuma pratica que
configurasse, em tese, crime contra a ordem tributaria.

O Sujeito Passivo solidario, Sr. Carlos Alberto de Oliveira Andrade, CPF n2
040.341.394-04, apresentou sua defesa, sendo relatada pela autoridade de primeira instancia da
seguinte forma:
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57. Por seu turno, o Sr. Carlos Alberto de Oliveira Andrade, CPF n2 040.341.394-
04, sécio administrador da empresa autuada, apresentou impugnagdo em
20/06/2018, as fls. 2.459 a 2.494, contestando a responsabilidade tributaria que
Ilhe foi atribuida pela autoridade langadora, nos termos do art. 135, inciso Il do
Cédigo Tributario Nacional —Termo de Responsabilidade Tributdria, acostado aos
presentes autos as fls. 2.189 a 2.191.

58. Alega preliminarmente que o ato administrativo de responsabilizagdo do
impugnante é nulo, porserdesprovido de motivacdo, nostermos em que exigida
pelos artigos 22 e 50 da Lei n? 9.784, de 1999. Afirma que o Termo de
Responsabilidade Tributaria, bem como o Termo de Verificagdo Fiscal explicativo
dos autos de infracdo de que tratam os presentes autos, ndo demonstraram os
fatos concretos que dariam o necessdrio suporte a pleiteada motivacdo. Segundo
o impugnante, o Termo de Verificacdo Fiscal apenas aponta supostas condutas
praticadas pelo mesmo, e de forma genérica, sem a demonstracdo da efetiva
participacdo direta deste em tais fatos, de forma personalissima e com dolo.

59. Alegatambém ausénciade “descricdo do fato” exigido no art. 10, inciso Ill do
Decreto n? 70.235, de 1972. Diz que o TVF apenas faz mencdo a supostas
condutas ilicitas de contratagdao em conluio e deduc¢do de despesas ficticias. Diz
ser nula a imputacdo da responsabilidade tributdria em razdo de ter havido
pretericdo do direito de defesa, conforme prescrito no art. 50, inc. Il do
retrocitado Decreto.

60. No mérito o impugnante reiteraas razdes expostas na impugnacdo formulada
pelaCaoa Montadora de Veiculos Ltdaem sua pec¢a impugnatériarequerendo que
esta seja parte integrante da presente defesa.

61. Alega que a autoridade fiscal pretendeu, ainda que indiretamente, aplicar a
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teoria da desconsideragdo da personalidade juridica.

62. Afirma inexistir responsabilidade tributaria do impugnante, por ser
incompativel a tributacdo da pessoa juridica como sujeito passivo principal e,
concomitantemente, aresponsabilizacdo doimpugnante com fundamento no art.
135, inc. llldo CTN. Insiste que aresponsabilidade prevista nesse dispositivo é de
carater pessoal, o que afastaria a responsabilidade da pessoa juridica, ou seja, a
norma visa proteger a propria pessoa juridica contra os atos praticados com
excesso de poderes dos administradores a ela ligados, os quais responderiam
pessoalmente com o seu patrimonio.

63. Cita doutrina e jurisprudéncia do Carf, as fls. 2.471 a 2.472, para amparar a
sua tese, segundo a qual a responsabilidade de que trata o art. 135, inciso Il do
CTN ndo se trata de responsabilidade subsididria, nem de responsabilidade
soliddria, mas de responsabilidade pessoal e somente o terceiro responderia pelo
crédito tributdrio.

64. O impugnante alega, ainda, que nao foi comprovado no presente processo o
intuito doloso, ou seja, a existéncia de atos praticados de forma personalissima,
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fato que tornaria impraticavel a responsabilizacdo atribuida ao impugnante com
base no art. 135 do CTN. Afirma que a mera condicdo de diretor presidente da
Caoa ndo é suficiente paralhe imputararesponsabilidade, de forma pessoal, por
todas as supostas infragGes tributdrias cometidas pela pessoa juridica.

65. Insiste na defesa ja apresentada em favor da pessoa juridica, segundo a qual
todos os servicos foram efetivamente prestados, segundo os contratos firmados e
pagamentos realizados, o que ampara a contabilizacdo e deduc¢3do das referidas
despesas, motivo pelo qual pugna pela inexisténcia de atos praticados com
excesso de poderes ou dolo pelo impugnante e afirma que as acusa¢des nao
passam de meras presungoes.

66. Acostadecisdes administrativas e judiciais, a fl. 2.478, para amparar a tese de
que a responsabilidade pessoalde que tratao art. 135 do CTN requera necessaria
demonstracdo do dolo do agente. Insiste na inexisténcia de provas de que o
impugnante agiu pessoalmente para viabilizar as supostas fraudes apontadas. A
auséncia de dolo, segundo, o recorrente, afastaria a acusacdo da pratica de
fraude, sonegacdo e conluio de que foi imputado.

67. Segue oimpugnante tentando afastararesponsabilidade tributaria que lhe foi
atribuida amparando-se em decisdes judiciais vinculantes segundo as quais “a
simples falta de pagamento do tributo ndo configura, por si s6, nem em tese,
circunstancia que acarreta essa responsabilidade subsidiaria dos sécios” (fl.
2.483). Portanto, nesse tdpico, centra a sua atencdo para a consequéncia Ultima
dos atos praticados peloimpugnante, qual seja, a falta de pagamento de tributos
federais, alegando a sua insuficiéncia para imputar a responsabilidade tributaria
gue lhe fora atribuida.

68. O impugnante apela, ainda, para a revisao e anula¢do do ato praticado pela
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autoridade fiscal, com esteio no artigo 24 da Lei de Introduc¢do as Normas do
Direito Brasileiro — LINDB — Decreto-Lei n? 4.657, de 4 de setembro de 1942,
segundo o qual deve serobservada obrigatoriamente, pela esfera administrativa,
a jurisprudéncia majoritdria. Entende que a revisdo de ato na esfera
administrativa deve observar a jurisprudéncia no momento da prolacdo da
decisdo.

69. Tal como alegado na pessoajuridica, requer o afastamento damultaagravada,
caso haja duvida quanto a sua aplica¢do, divida que restaria caracterizada caso
houvesse empate de votos em sentidos contrarios nesta Turma de julgamento.

70. O impugnante apela, ainda, para o principio da pessoalidade da pena, para
argliir que o art. 59, inciso XLV da Constituicao Federal afasta a possibilidade de
transferéncia de penalidade da pessoa do condenado. Destaca que nenhuma
pena passara da pessoa do condenado, o que alcancaria a multa lancada, de
modo que esta ndo poderia se comunicar ao impugnante por meio da atribuicdo
de responsabilidade tributaria.
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Em seu julgamento, a 42 Turma da DRJ de Fortaleza considerou, por unanimidade,

completamente improcedente a impugnacdo, tendo ementado o Acorddo n° 08-45.607 da

seguinte forma:

ASSUNTO: NORMAS DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA
Ano-calendario: 2014

NULIDADE. BUSCA PELA VERDADE MATERIAL. PRESUNCOES. A lei ndo estabeleceu
rito especial aser seguido no procedimento administrativo que visa determinar a
ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributaria correspondente; logo, a
metodologia da investigacdo fiscal situa-se na competéncia discriciondria da
Autoridade Administrativa, que pode retirar suas conclusdes tanto de fatos
quanto de presungdes, ja que, nabusca pelaverdade material, o Fisco pode valer-
se, para comprovar suas alegacoes, de todos os meios de prova admitidos em
Direito julgados necessarios, até mesmo as presuntivas.

MULTA DE OFiCIO. VEDACAO AO CONFISCO. O Principio de Vedag3o ao Confisco é
dirigido ao legislador de forma a orientar a feitura da lei, que deve observar a
capacidade contributiva e ndo pode dar ao tributo a conotacao de confisco.
Portanto, umavez positivadaanorma, é deverda autoridade fiscal aplica-la. Além
disso, é de se ressaltar que a multa de oficio é devida em face da infracdo a
legislacdo tributaria e, por ndo constituir tributo, mas penalidade pecunidria
estabelecida em lei, é inaplicavel o conceito de confisco.

MULTA QUALIFICADA. SONEGACAO, FRAUDE OU CONLUIO. APLICACAO. A
constatacdo de pratica reiterada de atos tendentes a ocultar ou dificultar o
conhecimento e a cobranc¢a dos débitos tributdrios da causa a majoragao da
multa.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA - IRPJ
Ano-calendario: 2014

LOSA DE DESPESAS. SERVICOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA. AUSENCIA DE
COMPROVACAO DA EFETIVA PRESTACAO DOS SERVICOS. N3o tendo o
contribuinte logrado comprovar, de forma inequivoca, mediante apresentagao de
documentacdo habil e idonea, a efetiva prestacdo de servigos de consultoria,
assessoria e outros servigos diversos, bem como o efetivo pagamento, nos termos
em que prescritos na legislacdo do imposto de renda, forcoso concluir que é
cabivel sua glosa

RATEIO DE DESPESAS. As despesas administrativas podem ser rateadas pelas
empresasintegrantes do grupo econémico quando demonstrado que os servigos
foram executados e eram necessarios, normais e usuais e, ainda, quando
justificado o critério de rateio prévio e objetivo bem como a efetividade dos
dispéndios.
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Dada a ausénciade informagdes concretas sobre os percentuais assumidos pelos
participantes do rateio, inexisténcia de contrato escrito com a participacao
expressa da manifestante e comprovacdo dos efetivos pagamentos a titulo de
reembolso, deve-se manter a glosa correspondente.

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LiQUIDO - CSLL
Ano-calendario: 2014
TRIBUTACAO REFLEXA.

Aplica-se atributacdo reflexa idéntica solugdo dada ao lancamento principal, em
face da estreita relagdo de causa e efeito entre ambos.

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF
Ano-calendario: 2014

PAGAMENTO SEM CAUSA OU A BENEFICIARIO NAO IDENTIFICADO. Fica sujeito a
incidéncia do Imposto de Renda exclusivamente na fonte, a aliquota de trinta e
cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas juridicas quando nao
comprovada sua causa ou ndo identificado seu beneficidrio, cabendo o
reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recaird o imposto.

REAJUSTAMENTO DA BASE DE CALCULO. ALEGACAO DE PENALIDADE. Nenhum
aspecto de alegacdes de que a tributacdo na fonte seria uma espécie de
penalidade deve ser tratado no ambito do julgamento administrativo, em razao
da estrita vinculacdo da autoridade fiscal a lei; mesmo porque, tributo ndo é
considerado sancdo a ato ilicito.
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ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Ano-calendario: 2014

ARGUICAO DE NULIDADE. E valido o lancamento quando praticado por autoridade
competente e preencha os requisitos formais exigidos nos termos do art. 10 do
Decreton?70.235, de 1972 (Lei do Processo Administrativo Fiscal) e contra o qual
pode o contribuinte exercer o contraditério e a ampla defesa.

DILIGENCIA. PRESCINDIBILIDADE. Desnecessdria é a realizacdo de diligéncia caso
os elementos apresentados sejam suficientes a formacdo da convicgdo do
julgador, em especial se os quesitos apresentados objetivam situacées que
poderiam ser comprovadas apenas por documentos contabeis e fiscais.

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO

Ano-calendario: 2014

= 24




@)
(@)
<
(@)
W
<
>
@)
l_
Z
L
p=
E)
@)
@)
(@)

ACORDAO 1401-007.718 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13116.721008/2018-95

REPRESENTACAO FISCAL PARA FINS PENAIS. Os 6rg3os do contencioso fiscal ndo
possuem competéncia para se pronunciar sobre controvérsias atinentes a
Representacdo Fiscal para Fins Penais, matéria da alcada do Ministério Publico
Federal, titular da acdo penal, e do Poder Judiciario, encarregado de processar e
de julgar as acGes penais respectivas.

JULGADOS ADMINISTRATIVOS E JUDICIAIS. VINCULACAO. Regra geral, julgados
administrativos e judiciais ndo estdo compreendidos no conceito de legislacdo
tributaria, portanto, ndo vinculam a Administragdo Publica Federal, produzindo
efeitos apenas em relagdo as partes que integram o processo.

JUROS DE MORA. INCIDENCIA SOBRE MULTA DE OFiCIO. Sendo a multa de oficio
classificadacomo débito paracom a Unido, decorrente de tributos administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, é regular a incidéncia dos juros de
mora, a partir de seu vencimento.

Impugnacao Improcedente

Crédito Tributario Mantido

Foi rejeitada a nulidade alegada como preliminar que argumentava que a autuacao
foi efetivada sob presuncdes e indicios, sem que se aprofundasse nos documentos apresentados,
tendo a Autoridade Julgadora argumentando que o procedimento fiscal é uma fase inquisitdria,
sem que houvesse se formado a relagao juridica processual, nos termos do art. 14 do Decreto n°
70.235/72 (A impugnagdo da exigéncia instaura a fase litigiosa do procedimento).

Incidentalmente, a Recorrente apresentou pedido alternativo para realizacdo de
diligéncia, sendo negado pela grande quantidade de documentos acostados ao processo, além do
grande periodo de duracdo do procedimento fiscal (3 anos), tempo considerado suficiente pela
Autoridade Julgadora de primeira instancia para que a Recorrente apresentasse e juntasse aos
autos as provas que julgasse necessarias para descaracterizar a acusacao.

No ponto, a Autoridade Julgadora conclui ao final da seguinte forma:

(...) Inexiste qualquer dificuldade de acesso na busca dessas informacgGes ou dos
respectivos documentos comprobatdrios. Em outras palavras, desnecessaria se
faz nova investigacdo sobre os fatos objeto das autuacbes ora em apreciacao.

(...)

N3ao é crivel que o contribuinte tenha tido dificuldade de apurar o que alegaem
seus proprios registros contadbeis e documentos fiscais dentro do prazo de 30 dias
concedidos para a apresentacdo de sua defesa, sendo que, se existisse tal
dificuldade de andlise, essa decorreria da prépria forma como a empresa
estabelece o seu plano contabil e organiza os documentos de interesse fiscal.
Ademais, desde o inicio do procedimento fiscal, em 20/08/2015, até o seu
encerramento, em 16/05/2018, decorreram quase trés anos e foram lavrados
pelo menos doze termos de intimagao fiscal, (...)
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Em relagdo ao mérito, afirma que nao foi apenas a falta de comprovagao do
efetivo pagamento que levou a glosa das despesas, pois outros fatores foram levados em
consideracdo como: “falta de apresenta¢do do contrato; falta de nota fiscal; falta de comprovagédo
da efetiva prestacdo de servico; ou outra prova determinante”, com isso, o desfecho pela glosa de
algumas despesas ocorreu por uma conjugacdo de elementos.

A autoridade julgadora ressalva que as notas fiscais emitidas por prestadores de
servicos, ndao provam, ainda que juntamente com o contrato de que as operac¢des e servicos ali
registradas efetivamente ocorreram.

Cada uma das empresas onde houve glosa da despesa foi analisada individualmente
no voto da DRJ:

a) Alaor e Giselle Advogados Associados (104 a 109)

b) Apta Producbes e Eventos Ltda (110 a 113)

c) Construvit Incorporacdes, Projetos e Construcdes Ltda (114 a 117)

d) Hedge Auditoria e Consultoria Tributaria e Societdria Ltda (118 a 126)
e) Projeto Consultoria Financeira e Empresarial Ltda (127 a 132)

Ao final chegou-se a seguinte conclusao:

133. Em sintese, a Impugnante, a exemplo do ocorrido no curso da acao fiscal,
nao logrou comprovar, de forma inequivoca, mediante apresentacdo de
documentacdo habil e idonea, a efetividade dos alegados servicos tomados e,
quando o fez, ndo demonstrou a necessaria vinculagdo aos langamentos
contabeis constantes na escrituragdo, objeto das glosas em discussao.

134. Registre-se que a comprovacgdo de que houve efetivamente o dispéndio de
valores, por si s6, nao tem o condio de demonstrar que as despesas sdo
dedutiveis, de modo que deve ser verificada também a vinculacdo destas
despesas com as correspondentes operagdes registradas na contabilidade da
empresa. E é forcoso ratificar que é do contribuinte o 6nus de evidenciar a
conexdo do servico com o registro contabil da empresa, ndo da Autoridade
Fiscal, por meio de todos os elementos que compdem o conjunto probatério.
(Griffou-se)

Em um tdpico especifico do Acorddo, a Autoridade Julgadora analisou o argumento
da Recorrente de que houve rateio de despesa da empresa Hedge Auditoria e Consultoria
Tributdria e Societdria Ltda, sendo refutada, notadamente, porque mesmo admitindo por hipdtese
o alegado rateio, ndo houve a apresentacdo de nenhum documento ou critério adotado pela
Recorrente.
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Para a CSLL, confirmou que a sua base de calculo ndo se confunde com a base de
calculo do IRPJ, tendo em vista expressa previsao legal para cada tributo.

Para o IRRF, a Autoridade Julgadora ressalta que no curso do procedimento fiscal,
houve a identificacdo do beneficidrio, de modo que a Recorrente foi intimada a comprovar

detalhes dos pagamentos. Ao final, restou demonstrado que que os pagamentos ocorreram sem

causa (ndo comprovada a respectiva causa de cada pagamento ou a efetiva operag¢éo), com o
consequente langcamento do IRRF a aliquota de 35%, conforme previsto no art. 61 da Lei n2 8.981,

de 1995 (art. 674 do RIR/99).

Quanto a concomitancia das duas infracdes, a Autoridade Fiscal no TVF, ja havia

alertado que era possivel, sendo ratificado pela Autoridade Julgadora de primeira instancia,
conforme trecho do voto abaixo transcrito:

156. A autoridade fiscal explicou as razdoes da autuacao concomitante referente
tanto ao IRRF incidente sobre os pagamentos sem causa ou a beneficiario ndo
identificado, como a glosa de despesas na apuracdo do IRPJ e da CSLL. Informa
gue ha previsdo legal insculpida no art. 22 da Lei n2 3.470, de 28 de novembro de
1.958, cujas atualizacdes legislativas culminaram na edi¢do do art. 61 da Lei n?
8.981, de 1995, base legal do art. 674 do RIR/1999. Conclui que os pagamentos
efetuados nas condi¢des descritas no texto legal, caso sejam também deduzidos
para efeito de determinacgdo da base de calculo do IRPJ e CSLL, implicam na
ocorréncia de duas irregularidades, a saber: (Griffou-se)

a) a utilizag¢do indevida da despesa, ndo devidamente comprovada, com a
indevida redug¢do do IRPJ da pessoa juridica pagadora;

b) a omissdo de rendimentos pelo recebedor, pessoa fisica ou juridica,
implicita e presumida no fato de ocultar-se o seu beneficidrio ou a sua
motivagéo.

Foi rejeitada a alegacdo de efeito confiscatdrio e punitivo da aliquota de 35% do
IRRF, sendo argumentado que ndo compete a d6rgdo administrativo de julgamento discussdo de

questdes de natureza constitucional, bem como foi rejeitada a alegacdo sobre a incidéncia de
juros de mora sobre a multa de oficio, reforcando que a jurisprudéncia do CARF é firme no sentido
de considerar procedente a aplicacdao de juros de mora sobre a multa de oficio, depois de vencido
0 prazo para pagamento, uma vez que passa a integrar o crédito tributario.

Sobre a Representacdo Fiscal para Fins Penais, os argumentos da Recorrente ndo

foram levados em consideracdo, pois ndo se se encontra inserida na competéncia regimental do
contencioso administrativo, entendimento esse objeto da Sumula n° 28 do CARF.

Foi_mantida a qualificacdo da multa pela efetiva caracterizacdo de utilizacdo de
notas fiscais “frias” de prestacdo de servicos, bem como outas condutas relacionadas a varios

fatos descritos pela Autoridade Fiscal, principalmente do total conhecimento do administrador da
inidoneidade dos pagamentos realizados e das consequéncias tributarias advindas dos registros
contdbeis de tais despesas.

=l 27
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Além disso, foi mantida a sujei¢dao passiva soliddria do Sr. Carlos Alberto de Oliveira
Andrade, nos termos do art. 135, inc. lll do Cdédigo Tributdrio Nacional, sendo todas as suas
arguicGes em peca impugnativa propria rejeitas pela Autoridade Julgadora.

Irresignada com o resultado, a Recorrente apresentou Recurso Voluntario (fls.
2.610/2.703) em que repisa a maior parte dos argumentos ja apresentados na impugnacao.

Inicia com um topico chamado “Indispensavel Esclarecimento Fatico” no qual
reforca que o processo NAO estd relacionado a fatos as Operacdes Lava Jato ou Zelotes, sendo
esse fato relevante, pois no entender da Recorrente, a DRJ utilizou essas operagdes entre seus
argumentos no voto para manter a autuagao.

Apresenta 04 (quatro) preliminares, sendo as duas repeticdo da impugnacdo:

II — PRELIMINARMENTE... PSRN .
wee8

11.2 - Incompatibilidade entre a Tributagdo da Pessoa Juridica como Devedora Principal e,
Concomitantemente, a Responsabilizacdo de Terceiros com Fundamento no Artigo 135, III, do CTN —
Erro na Identificacdo do Sujeito Passivo e Impossibilidade de Corregdo pelo Julgador Administrativo 12

I1.1 - Nulidade dos Autos de Infracdo: Auséncia de Aprofundamento da Investigacdo ..

1.3 — Da Nulidade do Acorddo da DR) Diante das Razdes Apresentadas pela Recorrente e dos
Documentos Acostados aos Autos.. .15

11.4 - Conversdo do Julgamento em DIlIGENMCIA. ........ooee oo e e e e e meaesneeanans 23

Para nulidade do Acorddo, a Recorrente argumenta que ha “claras omissoes,
contradi¢oes e inovagdes” no voto, baseando sua decisdo em “presungdes e indicios”, a despeito
de todos os documentos e esclarecimentos juntados as autos, que deixando de ser apreciados.

No item Il.4, formaliza o requerimento para conversdo em diligéncia, que na
impugnagao ocorreu de forma incidental entre outros argumentos. Segue abaixo trecho da
impugnacao (fl. 2.395).

Caso assim ndo se entenda, porém, de rigor que o
julgamento da presente Impugnac3o seja convertido em diligéncia para que sejam

analisados os novos documentos ora apresentados, que comprovam a efetiva
ocorréncia dos servigos tomados pela Impugnante.

No mérito, ndao reapresenta argumentos relacionados a impossibilidade de
cobranca de juros sobre a multa e no mais, repete os argumentos ja apresentados na
impugnacao, com comentarios especificos e pontuais sobre a decisdo recorrida.

E o relatdrio do essencial,

VOTO

Conselheiro Fernando Augusto Carvalho de Souza, Relator
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A Recorrente tomou ciéncia via DTE em 22/04/2019 e apresentou o Recurso
Voluntario em 20/05/2019, o responsavel solidario tomou ciéncia, também por DTE em
29/04/2019, apresentando seu regular Recurso Voluntario em 28/05/2019, de modo que ambos
atendem aos requisitos de admissibilidade, portanto deles conheco e passo a andlise.

PRELIMINARES

Como descrito no relatério, a Recorrente apresentou 04 (quatro) preliminares,
sendo trés relacionadas a possiveis nulidades, e a Ultima requerendo conversao em diligéncia

NULIDADE POR AUSENCIA DE APROFUNDAMENTO DA
INVESTIGACAO

A Recorrente alega auséncia de uma devida apreciacdo do conjunto probatério
apresentado ao longo do procedimento fiscal, com clara afronta ao art. 142 do CTN, utilizando de
presuncdes e indicios para efetivar o lancamento.

Afirma que a DRJ ratificou o lancamento e a metodologia empregada pela
Autoridade Fiscal, alegando que as conclusdes ndo podem ser baseadas em presuncgdes, pois estes
sao meios de provas admitidos no Direito

Inicialmente, do ponto de vista do processo administrativo fiscal federal, o Decreto
n2 70.235/72 indica os casos de nulidade nos artigos 10° e 59, sendo que no presente caso, ndo
verifico, qualquer nulidade formal no lancamento, ocasionada por inobservancia dos dispostos
supracitados.

Da mesma forma, o Auto de Infracdo foi emitido com observancia de seus requisitos
essenciais, como prescreve o artigo 142 do Cddigo Tributario Nacional, tendo o lancamento como
motivacdo descrita no Termo de Constatacdo Fiscal, além dos documentos colhidos durante
trabalho fiscal detalhado, termo este que contém a descricdo dos fatos, a infracdo imputada, a
base legal e demonstrativo dos valores utilizados na apuragdo dos tributos devidos.

O procedimento de fiscalizacdo transcorreu de modo a preservar o contraditério e
ampla defesa, sendo oferecido a Recorrente, em varias ocasides, prorrogacdes de prazo para
entrega de documentacdo, sem contar nas diligéncias que forneceram informacgdes para fortalecer
a conviccdo da Autoridade Fiscal.

Apds a ciéncia do Auto de Infracdo, a Recorrente pode exercer seu direito ao
contraditorio e ampla defesa, o que aparentemente parece ter ocorrido, afinal o conteldo da
defesa e do recurso demonstram a perfeita compreensdo da matéria de fato e de direito
envolvida.

No tocante a alegacdo de utilizagdo de “presungdes e indicios” para glosa das
despesas incorridas pela Recorrente, convém pontuar que os fatos podem ser provados, ou
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através de provas diretas ou por meio de provas indiretas, sendo a prova indiciaria espécie destas
ultimas.

Em muitos casos em que a Autoridade Fiscal se depara com situacdes onde a pratica
delituosa envolve negdcios juridicos obscuros e, nesses casos, a verdade que se quer provar,
normalmente, estd encoberta por um “pacto simulatdrio”, dessa forma, as presungdes e as provas
indicidrias apresentam-se Uteis na revelagdao da verdade.

Essa nulidade ja havia sido apresentada por ocasidao da impugnacao, sendo rejeitada
pela DRJ e, no meu entender, ndo merece reparo a decisdao de primeira instancia.

Dessa forma, rejeito a preliminar de nulidade relativa a auséncia de
aprofundamento da investigacao.

ERRO NA IDENTIFICAGAO DO SUJEITO PASSIVO

A Recorrente alega impossibilidade de coexistir a tributacdo de uma pessoa juridica
como devedora principal e a sujeicao passiva solidaria de seu administrador com base no inciso lll,
do art. 135 do CTN.

Aduz que a Autoridade Fiscal buscou “atingir dois alvos com apenas uma tentativa”,
de modo que, no seu entender, o langamento fiscal deveria ter sido apenas na Recorrente ou no
seu administrador, “jamais nos dois”.

A Recorrente entende que a redacdo do art. 135 do CTN estabelece que a
responsabilidade é pessoal, e dessa forma, seria um paradoxo tributar ao mesmo tempo a pessoa

juridica e eventuais responsaveis solidarios.

Alguns juristas, como Maria Rita Ferragut, defenderem a tese da Recorrente,
contudo a prépria jurista reconhece® que a jurisprudéncia é pacifica e consolidada no sentido de
gue a responsabilidade atribuida no art. 135 do CTN é solidaria, ou seja, responde pelo crédito
exigido pela autoridade fiscal, ambos envolvidos, pessoa juridica e administrador,
concomitantemente.

Entretanto a jurisprudéncia dos tribunais ja se consolidou no sentido de que a
responsabilidade do administrador, prevista no art. 135 do CTN, é solidaria,

respondendo pelo passivo fiscal tanto a administrador que praticou o ilicito,
quanto a pessoa juridica que praticou o fato gerador. (Griffou-se)

Dessa forma, entendo que ndao merece prosperar a arguicdao da Recorrente de
nulidade por erro na indicacao de sujeito passivo.

PEDIDO DE DILIGENCIA

! FERRAGUT, Maria Rita. Responsabilidade tributaria. 4. ed ver. atual. e ampl -. Sdo Paulo: Noeses, 2020.
p.112
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A Recorrente alega que a glosa das despesas ocorrera em fungdo da
desconsideragdo das provas juntadas aos autos, tanto no curso do procedimento fiscal, como na
fase litigiosa e que no julgamento de primeira instancia, a Autoridade Julgadora entendeu que era
desnecessaria a conversdo em diligéncia apenas pela ndo apresentacdo ou apresentacdo
insuficiente de provas, sendo o momento da impugnacdo a fase para apresentacdo de novas
provas.

A possibilidade de a autoridade julgadora determinar a produgdo de provas por
meio de diligéncias e pericias é prevista no artigo 18 do Decreto n° 70.235/72:

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instancia determinara, de oficio ou a
requerimento do impugnante, a realizacdo de diligéncias ou pericias, quando
entendé-las necessdrias, indeferindo as que considerar prescindiveis ou
impraticaveis, observando o disposto noart. 28, infine. (Reda¢do dada pela Lei n2
8.748, de 1993)

O estabelecido no disposto acima é claro em determinar que a diligéncia deve
ocorrer quando a Autoridade Julgadora, no curso da formagao de sua livre convicgdo, avalia a
necessidade de jungdo de outros elementos de provas, imprescindiveis para deslinde do caso.

Ainda no mesmo Decreto, no inciso IV do art. 16, o legislador determina a eventual
diligéncia deve estar contida na impugnacao, expondo o motivo que a justifique.

Art. 16. A impugnacdo mencionara:

(...)

IV - as diligéncias, ou pericias que o impugnante pretenda sejam efetuadas,
expostos os motivos que as justifiguem, com a formulacdo dos quesitos
referentes aos exames desejados, assim como, no caso de pericia, 0 nome, o
endereco e a qualificagdo profissional do seu perito. (Redagdo dada pela Lei n2
8.748, de 1993)

O contribuinte tem o dever de apresentar as provas que possuir, sem que pedidos
de diligéncia em fases posteriores do processo venham a suprir a sua inércia em apresentar os
elementos probatdrios que possua.

As diligéncias devem limitar-se ao aprofundamento de investiga¢cGes sobre o
conteudo de provas ja incluidas no processo, o que no caso concreto ndo se faz necessario, ou se
houvesse o caso de confrontagao entre dois ou mais elementos de prova também incluidos nos
autos.

Ndo vejo como necessaria a realizacdo de novas diligéncias, além daquelas ja
empreendidas nas fases anteriores do processo quando estdao presentes nos autos todos os
elementos necessarios para que a autoridade julgadora forme sua convicgao.

Esse entendimento tem respaldo em muitos precedentes dessa mesma Turma
Ordindria do CARF, como se pode observar nos seguintes julgados:

=31
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DILIGENCIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO. A diligéncia desnecesséria deve
ser indeferida pela autoridade julgadora. (Acérddao CARF n? 1401-004.635, de
12/08/2020)

DILIGENCIA. PERICIA. DESNECESSIDADE. INDEFERIMENTO. Deve ser indeferido
pela autoridade julgadora o pedido de pericia desnecessario para o deslinde da
questdo. A diligéncia ou pericia ndo se presta a suprir a deficiéncia nainstrucdo
probatdria por parte da recorrente ou do Fisco. (Acérddao CARF n2 1401-004.225,
de 13/02/2020)

DILIGENCIA. DESNECESSIDADE. Na apreciagdo da prova, a autoridade julgadora
formard livremente sua convicgdo, podendo determinar as diligéncias que
entender necessarias. O processo administrativo tributario exige que as
diligéncias e pericias sejam devidamente fundamentadas, bem como tragam os
indicios e quesitos pertinentes e suficientes para suarealizacdo. (Acérdao CARF n2
1401-006.866, de 12/03/2024)

Dessa forma, voto por indeferir o pedido de diligéncia.

DA NULIDADE DO ACORDAO DA DRJ

No tépico II.3 do Recurso Voluntario, a Recorrente alega inconsisténcias incorridas
pela DRJ no Acorddo recorrido que deveriam levar a sua nulidade.

Aduz que omissdes, contradicdes e inovagdes em diversos pontos do Acordao,
juntamente com o embasamento da decisdo em presungdes e indicios afrontaram o pleno
exercicio do contraditério e da ampla defesa, de modo que se fossem afastadas “poderiam se
modificadas as “convic¢ées” empregadas pela Turma Julgadora para manter a glosa das despesas

(....)”

Os argumentos sobre omiss6es e contradigdes mais parecem um Embargo de
Declaracdo, tratando de pontos especificos das provas e argumentos, sendo efetivamente
relacionados ao mérito do processo, de modo que, rejeito as arguicdo de nulidade relativas a

omissdes e contradi¢cdes, pois sdo aspectos de mérito que serdo analisados mais a frente no
presente voto.

Em relacdo a inovagdo, a Recorrente colaciona no Recurso Voluntério trechos do
TVF no qual destaca o fundamente da Autoridade Fiscal fundamenta a glosa das despesas relativas
a Apta Produgdes e Eventos Ltda:

86. Nao apresentou: A empresa fiscalizada ndo apresentou comprovagdo da
efetiva prestacdo do servico

(...)

90. Conclui-se que a empresa além de ter o objeto social completamente
incompativel com a atividade contratada, ndo possuia funcionarios suficientes

que pudessemrealizar o servido contratado, ou seja, ndo tinha meios suficientes
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para prestacdo do servigo. Portanto, considerando a insuficiéncia das provas
apresentadas os valores serdo glosados. (Griffou-se)

Alega que a DRJ fundamentou a manutencdo da glosa de forma diferente,
colacionando trecho do Acordao.

“Também nao conseguiu explicar a discrepancia entre os valores contratados e
supostamente pagos pelos tais servigos, de acordo com os registros contabeis.
Ocorre que as condigdes de pagamento pelos servicos, estipuladas pelo
contrato, ndo correspondem nem em data e nem em valores com os
lancamentos efetuados na escrituragdo contdbil da empresa, ainda que
considerados os pagamentos condicionados aos futuros e incertos eventos
estipulados nos referidos contratos, os quais necessitariam, ainda, da prova de
prévios acordos. (...)

Assim, por tais motivos e entendendo que os documentos acostados nao
guardam correspondéncia com os langamentos contabeis efetivados, voto pela
manuten¢do das glosas efetuadas pela autoridade fiscal”. (Griffos do Original)

Diante desse fato, a Recorrente alega inovagao nos critérios juridicos, por violacdo
ao art. 146 do CTN, requerendo a nulidade do Acordao.

Dessa forma, verifica-se nitida inovacao sobre o que foi
identificado pelo Sr. Agente Fiscal para glosar as despesas com servigos de consultoria técnica,
e os fatos empregados pela Turma Julgadora para manter a indedutibilidade das despesas
incorridas pela Recorrente.

Ou seja, a Turma Julgadora inovou os critérios juridicos adotados
no momento da lavratura dos autos de infracdo, violando nitidamente as disposicoes do artigo
146 do Codigo Tributério Nacional:

Entendo que tal preliminar também ndao merecer prosperar.

O trecho extraido do Acordao e colacionado pela Recorrente, contém uma palavra
que fulmina a sua pretensio: “TAMBEM”, que por conveniéncia nio foi grifada pela Recorrente ao
transcrever o trecho em sua pega recursiva.

7

O trecho colacionado pela Recorrente apresenta apenas os “melhores momentos
que sustentariam a tese de nulidade da Recorrente, sendo que compulsando os autos verifico que
todos os motivos para glosa utilizados pela fiscalizacdo foram ratificados pela Autoridade
Julgadora no Acord3do, cabendo “TAMBEM” alguns comentdrios e esclarecimentos adicionais para
corroborar a sua decisdo.

Ndo existe inovacdo de critério juridico, quando a autoridade julgadora concorda
com a acusacao fiscal, mas apresenta argumentos subsidiarios que corroboram e complementam
o seu entendimento

Desta feita, rejeito a preliminar suscitada.

MERITO
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A lide cinge-se a controvérsia para verificar se as despesas glosadas relinem, ou
nao, requisitos para sua dedutibilidade, tendo a Autoridade Fiscal fundamentado a glosa das
despesas no Regulamento do Imposto de Renda (RIR/99), ressaltando que alguns dispositivos
legais da legislagdo fiscal, sdo aplicdveis a apuragao da base de calculo da CSLL.

A Fiscalizacdo apontou que parte das despesas registrada na contabilidade da
Recorrente ndo atendiam aos critérios legais para dedutibilidade, mais precisamente, despesas de
05 (cinco) empresa, com detalhes descritos no Tépico VIl do TVF.

a) Alaor e Giselle Advogados Associados — RS 11.500.000,00;
b) Apta Producdes e Eventos Ltda — RS 617.751,00;
c) Construvit Incorporacdes, Projetos e Constru¢des Ltda — RS 1.350.000,00

d) Hedge Auditoria e Consultoria Tributdria e Societaria Ltda — RS
3.249.410,30

e) Projeto Consultoria Financeira e Empresarial Ltda — RS 500.000,00

Basicamente, para Fiscalizacdo, para atender os critérios de dedutibilidade, as
despesas deveriam conter varios elementos, ndao apenas o registro contabil de que um pagamento
foi efetivado.

Dessa forma, foram lavrados Termos de Intima¢ao encaminhados a Recorrente,
onde foram exigidos a apresentagao dos principais critérios usados pela Fiscalizagdo para
considerar a despesa dedutivel:

a) o que foi pago,

b) a quem foi pago,

¢) quanto, quando e como foi efetuado o pagamento, e

d) qual o elemento que materializa a prestacdo do servico pago

Imperioso esclarecer que, sendo a infracdo de glosa de despesa, cuja efetiva
prestacdo de servico nao fora comprovada, ha inversao do 6nus da prova, cabendo a Recorrente
comprovar com documentag¢do habil e idonea a realizacdo da despesa, no caso, a efetiva
prestacdo do servico.

Ao final, com a andlise dos esclarecimentos e de toda documentacdo apresentada,
restou configurada, no entender da Fiscalizacdo, a infracdo de despesas indedutiveis pela falta de
comprovacao da prestacdo do servico, tendo a Autoridade Fiscal procedido a glosas das despesas
e adicionalmente a lavratura de Auto de Infracdo para exigéncia de IRRF pelos pagamentos dos
servicos ndo comprovados ou sem causa, nos termos do art. 61 da Lei 8.981/95, descrito no art.
674 do RIR/99.

A Recorrente apresenta alegac¢des individualizadas para cada empresa, mas de
forma geral contesta a acusac¢ao afirmado todos os documentos apresentados como:

= 34
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comprovantes de pagamentos, contratos e notas fiscais sdo suficientes para comprovar a
dedutibilidade da despesa e que a glosa se mostra sem fundamento.

Dessa forma, a solucdo da lide depende de uma andlise detalhada das evidéncias
disponiveis, considerando a compatibilidade das despesas com as disposicoes legais aplicaveis e a
razoabilidade das exigéncias fiscais, que passo a analisar.

Alaor e Giselle Advogados Associados S/C

Os motivos para glosa foram a divergéncia entre o valor do contrato de RS 11,5
milhdes e o valor atribuido a causa de RS 1.000.000,00, os honorarios de sucumbéncia avaliados
pelo juizo em RS 30.000,00 e a falta de apresentacdo de recibos de pagamento para outros
escritérios que trabalharam na acdo judicial junto com o escritério Alaor e Giselle Advogados
Associados S/C.

Dos 04 (quatro) lancamentos contabeis que registraram as despesas, a Recorrente
ndo apresentou o recibo do langamento de 26/02/2014, datado de 03/02/2014 no valor de RS
3.000.000,00.

No Recurso é informado que os comprovantes de pagamento (transacdes
bancérias) foram anexados na peticdo de 26/07/2018 (Doc. 02 — Fl. 2.760/2.767), conforme
guadro anexado:

Data Valor
05/03/2014 R$ 2.815.500,00
15/04/2014 R$ 1.500.000,00
25/04/2014 R$ 1.315.500,00
15/05/2014 R$ 1.000.000,00
06/06/2014 R$ 1.815.500,00
08/07/2014 R$ 1.173.125,00
08/08/2014 R$ 1.173.125,000

Total R$ 10.792.750,00

De fato, constam Avisos de Langamento do Banco Bradesco nos valores acima
descritos, conforme print abaixo

AVISO DE LANCAMENTO

Codige ig Agén

2372 8 PL.OPER.PJ.PAULISTA -SP 07-05 103.476-6

CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA

Referente pagamento para:

2837 PENINSULA SUL-U-BRAS 07-05  8.540-5 ALAOR E GISELLE ADVOGADOS ASSOCI
CPF/CNPJ 006.082.012/0001-99
data historico ndocto valor
05/03/2014 01158 TRANSF CONTAS 2372067 2.815.500,00
CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA

Ainda tratando das despesas relativa ao escritdrio Alaor e Giselle Advogados, a
Recorrente alega impossibilidade de ocorrer simultaneamente glosa de despesas e a exigéncia de
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IRRF pelos pagamentos efetuados, contudo esse ponto sera enfrentado especificamente mais a
frente no voto.

A conclusdo da Autoridade Fiscal para glosa consta no seguinte trecho do TVF:

81. Verifica-se que o valor contratado pela prestacdo dos servicos, RS 11,5
milhGes (onze milhdes e quinhentos mil reais) esta muito além do valor atribuido
a causa na peticdo inicial da acdo que foi de um milhdo de reais, além disso, os
honorérios de sucumbénciaforam avaliados pelo juizo em RS 30.000,00 (trinta mil
reais).

82. Os documentos apresentados com o fim de justificar os valores pagos ndo sdo
suficientes para comprovacao da efetiva prestacdo do servico.

83. Diante de todo o exposto, os valores serdo glosados.

Entendo que assiste, em parte, razdo a recorrente, os documentos apresentados

foram suficientes no meu entender para comprovar a prestacao do servigo escriturado e passivel
de dedugdo nos termos do RIR/99, no limite dos valores efetivamente pagos e constantes do
guadro acima.

Diante disso, entendo que a arguicdao de nulidade apresentada pela Recorrente no
inicio do Recurso Voluntario em fungdo de supostas inconsisténcias no julgamento de primeira
instancia da glosa relativa as despesas junto ao escritério Alaor e Giselle Advogados Associados
S/C perdem o objeto.

Logo, voto para dar PARCIAL provimento ao Recurso Voluntario para restabelecer o
valor de RS 10.792.750,00, em relacdo as despesas junto ao escritorio Alaor e Giselle Advogados
Associados S/C, ao invés do valor escriturado de RS 11.500.00,00.

Apta Produgdes e Eventos Ltda

No curso da fiscalizagdo, a empresa apresentou todos os documentos exigidos,
incluindo os comprovantes de pagamento (exceto a NFS n° 61), sendo o glosa efetivada pela
fiscalizagdo de todos os valores escriturados em fungdo da ndao comprovacao da efetiva prestagdo
do servico.

No entender da fiscalizacdo, o objeto social da empresa se mostrou absolutamente
incompativel com a atividade contratada.

O contato firmado com a Recorrente era para prestacdo de servigco especializado de
direcdo veicular, o acompanhamento de testes veiculares e homologacdes e rodagem em veiculos
automotores, sendo que o objeto social da empresa era de produgao cinematografica e projetos
audiovisuais.
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Diante das inconsisténcias, a empresa foi diligenciada, sendo exigido, via Termo de
Diligéncia (fl. 1.887/1.889), esclarecimentos e documentos visando subsidiar o procedimento de
Fiscalizacdo junto a Recorrente.

Na resposta, consolidada em um “arquivo ndo pagindvel” do processo, constam
planilhas de acompanhamento de pneu, planilhas de durabilidade, planilha de testes, além do
Contrato Social, documento pessoal do Sr. Marcelo de Oliveira Viera, algumas fotos, e-mails e as
NFS n° 59 e 61.

Os documentos e esclarecimentos foram considerados insatisfatorios para
comprovagao da despesa, nos seguintes termos:

90. Conclui-se que a empresa além de ter o objeto social completamente
incompativel com a atividade contratada, ndo possuia funciondrios suficientes
gue pudessemrealizar o servido contratado, ou seja, ndo tinha meios suficientes
para prestacdo do servigo. Portanto, considerando a insuficiéncia das provas
apresentadas os valores serdo glosados

A DRJ manteve a glosa, afirmando que a Recorrente ndao conseguiu explicar por que
a Recorrente contratou uma empresa de promogdo de eventos para desenvolver servigos voltados
a testes com veiculos, além da capacidade operacional da empresa contratada ser muito aquém
do objetivo da Recorrente.

Em sua defesa contra o Acorddo da DRJ, a Recorrente repete que demonstrou a
efetiva prestacdo do servico, com e-mails, relatérios e planilhas:

Foram juntados aos autos, portanto, (7} contrato de prestacdo
de servigo, (7i) notas fiscais, (7} comprovantes de pagamento, (7v) relatérios com a analise
dos servigos prestados e (v) e-mails trocados entre as partes com as tratativas de prazos de
entrega, local e responsaveis pela devolucdo dos veiculos analisados e objetos dos servicos
prestados, entre outros. A Recorrente apresenta abaixo, alguns comprovantes dos documentos
juntados na presente demanda:

Pugna pela liberdade de auto-organiza¢dao e que ndo se sustenta a acusagdo de a
empresa ndo teria condigdes de prestar os servigos contratados.

Entendo que assiste, em parte, razdao a Recorrente em relagdo a comprovagao da

prestacdo do servico, apesar de alguns indicios de falta de qualificacdo ou mesmo objeto social da
empresa contratada ser distinto do objeto do contrato, os documentos e esclarecimentos
apresentados no meu entender comprovam que houve prestacdo do servico.

Foram apresentadas planilhas e trocas de e-mail com teor do contrato que nao
foram questionadas pela fiscalizacdao, apenas desconsiderados.

Ocorre que, ndo houve didlogo do Recurso Voluntdrio em relagdo a decisao
recorrida no aspecto da comprovagdo dos pagamentos e os registros contabeis, segue abaixo
trecho da decisdo recorrida:

(...) Também ndo conseguiu explicaradiscrepanciaentre os valores contratados e
supostamente pagos pelos tais servicos, de acordo com os registros contdbeis.
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Ocorre que as condi¢des de pagamento pelos servigos, estipuladas pelo contrato,
nao correspondem nem em data e nem em valores com os langamentos
efetuados na escrituracdo contabil da empresa, ainda que considerados os
pagamentos condicionados aos futuros e incertos eventos estipulados nos
referidos contratos, os quais necessitariam, ainda, da prova de prévios acordos

(...)

Foi apresentado apenas o comprovante de pagamento da NF n° 61.

AVISO DE LANCAMENTO

Codigo Dig Azta Razio comta corrente

13728 PLOPERPIPAULISTA - SP 0705 1034766

CAOA MONTADORA DE VEICULOSLTDA

0497 LINS VASCONCELOS-USP 0705  55.606-8 APTA PRODUCOES E EVENTOS LTDAME
CG.C. 00936928 7/0001-04

historice mndecto valor
104022014 01321 RECEB PAGFOR 0000061 68.389,00
C404 MONTADORA DE VEICULOSLIDA

De se destacar que dentre os quesitos para dedutibilidade de uma despesa, a
apresentacdo apenas das NFs e o registro contabil, ndo sdo suficientes, cabendo a Recorrente
apresentar os comprovantes de pagamento.

Dessa forma, DOU PROVIMENTO PARCIAL para restabelecer a glosa de RS
68.389,00 referente a NF n° 61, efetivamente comprovada, devendo aos demais valores ser
mantida a glosa.

Construvit Incorporagoes, Projetos e Construgdes Ltda

Da mesma forma que a empresa anterior, a Construvit foi diligenciada visando
obter maiores detalhamentos das despesas escrituradas pela Recorrente.

Foram apresentados o contrato de prestacdo de servico, as notas fiscais e os
comprovantes de pagamento, conforme descricdo do TVF:

92. Itens apresentados: contrato datado de 26/02/2014 com vigéncia de 24
meses; notas fiscais 011, 004, 005, 006, 007, 008 e 009; Transferéncia bancaria
em 07/04/2014 no valor de RS 137.775,00 (ref. NF 03); TED RS 133.275,00 em
12/05/2014 (ref. NF 04); TED RS 133.275,00 em 09/06/2014 (ref. NF 05);
Transferéncia bancaria em 10/07/2014 no valor de RS 137.775,00 (ref. NF 06);
Transferéncia bancaria em 07/08/2014 no valor de RS 137.775,00 (ref. NF 07);
Transferéncia bancaria em 10/09/2014 no valor de R$ 137.775,00 (ref. NF 08);
TED RS 137.775,00 em 08/10/2014 (ref. NF 09).

93. Nao apresentou: notas fiscais 010 e 003; comprovagdo da prestagdo do
servico, comprovacao do pagamento das notas n2 10 e 11.

(Griffou-se)
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A Autoridade Fiscal ressaltou que o CNAE da empresa é de Construgao de edificios e
gue o contrato de prestacdo de servico foi para assessoria comercial.

Aduz que os relatérios encaminhados no decorrer da diligéncia apresentam fortes
indicios de foram elaborados apenas para cumprir a exigéncia da sua apresentacdo, constando
“informag¢des banais sem nenhum teor técnico relevante”, sem que justificasse o valor pago pela
Recorrente pelo servigo.

A DRJ manteve a glosa, refutando a alegacdo da Recorrente de que o CNAE havia
sido alterado antes da prestacado do servico, ratificando a conclusdo da Fiscalizacdo, nos seguintes
termos:

A alteragdo cadastral realizada pela Construvit, no sentido de incluir em seu
contrato social a atividade de consultoria em gestdo empresarial, foi promovida
em 11/03/2014, em data posterior a assinatura do contrato de prestacdo de
servicos com a Caoa (26/02/2014). Portanto, na data da assinatura do contrato a
empresando estava legalmente habilitada para oferecer servicos alheios ao seu
objeto social.

(...) De fato, os relatérios anexados afl. 1.919 (arquivo ndo pagindvel) ndo passam
de frases laconicas desprovidas de qualquer conteldo técnico ou dados
consistentes que possam interessar a contratante quanto ao objeto do contrato.
As informacGes ali apresentadas dispensam e ndo justificam a contratacdo de uma
empresa de consultoria ou assessoria, por tal periodo de tempo e valor, e
poderiam ser obtidas pela prépria empresa ou com as empresas envolvidas
diretamente na execucdo dos trabalhos para as quais foram contratadas. Ndo se
prestam, pois a comprovar que tenha havido a efetiva execucdo dos alegados
servigos, motivo pelo qual voto pela manuten¢do da glosa efetuada pela
autoridade fiscal

A Recorrente reafirma, em sua peca recursiva, que a alteracdao do CNAE, incluindo a
atividade de consultoria em gestdo empresarial, ocorreu antes da prestacdo dos servicos
guestionados pela Fiscalizacdo.

Aduz que a Autoridade Fiscal reconheceu a entrega e apresentacdo da
documentacdo exigida, sendo a glosa efetivada pela desconsideracdao dos relatérios, que no seu
entender, a conclusdo foi “carregada de subjetividade e, ignora a verdade material dos fatos”.

Pugna novamente pela liberdade de auto-organizagao:

Por fim, vale reiterar a liberdade de auto-organizacao da
empresa, como resultado das garantias asseguradas por diversos principios
constitucionais, o que assegura ao contribuinte a possibilidade de realizar suas atividades
por meio da livre-iniciativa de mercado, ndo cabendo, assim, as Autoridades Fiscais definirem
0 que se caracteriza, ou ndo, como servigo fundamental para o desempenho de seu fim social.

Mais uma vez, entendo que assiste, em parte, razdo a Recorrente.
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Foram cumpridos todos as exigéncias formuladas pela fiscalizagdo, com a
apresentacao da documentagao exigida, onde pode-se inferir pela prestagdo dos servigos.

Claramente, os relatérios apresentam conclusGes e termos simples, contudo a
Recorrente andou bem em seus argumentos no sentido de que, sendo um servico de prestacao
continua, a manutencdo de determinadas situa¢des poderiam se repetir ao longo dos meses, com
a consequente repeticdo de termos nos relatérios.

Ao final, concordo com a afirmagao da Recorrente de que “ndo faz sentido que se
altere a redagdo da frase a cada més para dizer a mesma coisa”

Nota-se que os valores escriturados na contabilidade nao estdao de acordo com os
valores apresentados como comprovantes de pagamento, devendo ser feito um ajuste no valor da

glosa de modo a restabelecer apenas o efetivo valor pago.

Nota Fiscal Val'o'r Valor Diferenga
Contabilizado Comprovado

NFS 000003 R$ 150.000,00 RS 137.775,00 RS 12.225,00
NFS 000004 | RS 150.000,00 RS 133.275,00 RS 16.725,00
NFS 000005 RS 150.000,00 RS 133.275,00 RS 16.725,00
NFS 000006 | RS 150.000,00 RS 137.775,00 RS 12.225,00
NFS 000007 RS$ 150.000,00 RS 137.775,00 RS 12.225,00
NFS 000008 R$ 150.000,00 RS 137.775,00 RS 12.225,00
NFS 000009 RS$ 150.000,00 RS 137.775,00 RS 12.225,00
NFS 000010 | RS 150.000,00 RS 140.775,00 RS 9.225,00
NFS 000011 RS 150.000,00 RS 137.775,00 RS 12.225,00

Dessa forma, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao Recuso Voluntario para reconhecer o
valor de R$ 1.233.975,00 como despesa comprovada da Constrivit.

Hedge Auditoria e Consultoria Tributaria e Societaria Ltda

A glosa pela Autoridade Fiscal ocorreu em funcdo da ndo comprovacdo de que
houve a prestacdao do servico, sendo a Hedge contratada para efetuar apoio aos servicos de
escrituracdo fiscal e contabil do grupo empresarial do qual pertence a Recorrente, constando
ainda no contrato, cldusula de rateio entre as empresas do grupo.
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Data Conta Valor Histérico
VALOR DOCTO PYP025360 DE 28/01/2014, VENCTO EM 13/02/2014, DE HEDGE

6.02.01.05.13 - Serv o/

2800172014 34.000,00{AUDIT E CONSULT TRIBUT E SOCIET 5/S LTDA REF NOTAS DE DEBITO 382/383
35385005 & consultoria ADM HEDGE AUDITORIA E CONSULTORIA I. OBJETIVO DOS Ti HOS
6.02.01.05.13 - Serv. o VALOR DOCTO PVP027217 DE 04/04/2014, VENCTO EM 30/04/2014, DE HEDGE

04/04/2014 8.515,80)AUDIT E CONSULT TRIBUT E SOCIET 5/S LTDA REF NOTA DEBITO 391 - HEDGE

3ssess0na & consuteria ADM [AUDITD RIA - VENCIMENTD 02/0412014

6.02.01.05.13 - Serv. o/ 4 545 30| VALOR DOCTO PVPG31068 DE 30/07/2014, VENCTO EM 18/082014, DE HEDGE °s servigos da CONTRATADA & o de apoiar

35385005 & consultoria ADM AUDIT £ CONSULT TRIBUT E SOCIET /5 LTDA REF NI 000385 - REF ALUGUEL.

6.02.01.05.13 - Serv. o/ VALOR DOCTO PVP031060 DE 30/07/2014, VENCTO EM 18/08/2014, DE HEDGE - p .
06072014 assessoria e consutoria ADM 30.000,00JAUDIT E CONSULT TRIBUT E SOCIET 5/5 LTDA REF ND 000306 - - . sa al da CONTRATANTE e
|REF ADMINISTRACAD.

[VALOR DOCTO PVP032668 DE 12/06/2014, VENCTO EM 08/102014, DE HEDGE

93.000,43J AUDIT E CONSULT TRIBUT E SOCIET 5/S LTDA REF REEMBOLSO DESPESAS

[ CONFORME ND.

6.02.01.08.13 - Serw. of [VALOR DOCTO PYP032715 DE 12/08/2014, VENCTO EM 08/10/2014, DE HEDGE

1200072014 assessoria e consutoria ADM 30.000,00{ AUDIT E CONSULT TRIBUT E SOCIET 5/5 LTDA REF NOTA DE DEBITO 402
PARCELA 03/ 23

6 02 01.05 13 - Sene of [VALOR DOCTO PVPO31579 DE 14/11/2014, VENCTO EM 31/08/2014, DE HEDGE

1411172014 30.000,00) AUDIT E CONSULT TRIBUT E SOCIET S/S LTDA REF NOTA DEBITO PARCELA
| assessoris @ consultoria ADM o223,

6.02.01.05.13 - Serv. ! 30.000,0o] VALOR DOCTO PVPO33716 DE 14/11/2014, VENCTO EM 30/10/2014, DE HEDGE
assessoria e consultoria ADM " JAUDIT E CONSULT TRIBUT E SOCIET 5/8 LTDA REF ND 404 - PARCELA 04/23.

3060772014

a CONTRATANTE e ainda

6.02.01.05.13 - Serv. of

VB0 | e cessoria & consutoria ADM

1411172014

602 01.05 13 - Sere of [VALOR DOCTO PVP034866 DE 14/11/2014, VENCTO EM 11/12/2014, DE HEDGE

Mz | e e consuitoria ADM 30.000,00{AUDIT E CONSULT TRIBUT E SOCIET S/S LTDA REF NOTA DE DEBITO 408
PARCELA 05/ 23 VENCIMENTO 15/11/2014.

[VALOR DOCTO PVP035816 DE 17/12/2014, VENCTO EM 28/12/2014, DE HEDGE

A.020L05.13 - Banc of Ay | 30 000.00|AUDIT E CONSULT TRIBUT E SOCIET 55 LTDA REF ND 408- REFERENTE
| assessonia e consulicria PARCELA 06/2 3.

1719272014

A Fiscalizacdo, baseou sua decisdao pela glosa, em funcdo dos provas e indicios
acostados ao processo proveniente de provas emprestadas do Processo n° 10830.728721/2017-
15, mediante compartilhamento de provas da Operagdo Lava Jato, especificamente nos Termos de
Colaboragao de Rodrigo Morales (CPF 097.656.478-59) e Roberto Trombeta (CPF 044.795.788-03).

Além disso, aproveitou de esclarecimentos e informagGes prestados pela Hedge no
TDPF n° 0800100-2016-00056-4/002 e pela propria Recorrente no TDPF n° 0800100-2016-00020-
3/012.

Afirma ainda que, com dados da GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e
Informacdes da Previdéncia Social), houve uma drdstica reducdo do quadro de funciondrios e que
apo6s maio de 2012, pelo menos 75% dos funciondrios haviam sido demitidos e contratados por
empresa do grupo empresarial da Recorrente, anexando aos autos o depoimento de um ex-
funcionario que confirma essa transferéncia de funcionarios visando a pratica de interposicdo de
pessoa da Hedge pela Recorrente.

Ao final, conclui que os documentos apresentados ndo comprovam a efetiva
prestacdo dos servicos, nos seguintes termos presentes no TVF:

126. Os documentos apresentados pela HEDGE AUDITORIA E CONSULTORIA
EMPRESARIAL SC LTDA sdo insuficientes para comprovar a efetiva prestacdo de
servicos a CAOA MONTADORA DE VEICULOS LTDA durante os anos-calendario
fiscalizado.

A Recorrente apresenta supostas omissées e contradigcées, alegadas no inicio do
Recurso, que provocariam nulidade do langamento, porém ja afastada no voto.

Apresenta um topico especifico (I-1 — Indispensdvel esclarecimento Fdtico), no qual
afirma que os fatos apurados no presente processo ndo estdo relacionadas a operacdes de

combate a supostos esquemas de corrupcdo (Operacdo Lava Jato e Operacdo Zelotes) e que, de

forma indevida, a Turma Julgadora da DRJ utilizou-as como fundamento para manter o
lancamento fiscal.
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Dentro dessa perspectiva, ressalta que os Termos de Colaboragdao juntados aos
autos ndo mencionam a Recorrente como beneficiaria de algum esquema de corrupgdo, seja por

contratos ficticios ou emissdao de “notas fiscais frias”.

Ressalta que todos os documentos exigidos pela fiscalizagdo foram apresentados e
gue a conclusdo pela glosa foi apenas em indicios.

Deveras, consta do proprio TVF (fls. 51 e 52/ fl. 2.156 e 2.157

dos autos) que a Hedge apresentou cépias de notas fiscais, livros Diario e Razdo,

comprovantes de recebimento dos valores referentes aos servicos prestados,

copias de e-mails contendo comprovacdes dos servicos prestados, além de Relagdo

Anual de Informagbdes Sociais ("RAIS”) contendo a relacgdo de funcionarios que

prestavam servigos a Recorrente.

Para a Recorrente ndo ha razdo para que os documentos apresentados (terceira
parte do TIF 10 — fl. 2.116) sejam considerados ilegitimos apenas com base nos depoimentos dos
delatores e, como ja frisado, em nenhum momento hd menc¢do da Recorrente em conluio com a

Hedge para uma “atuacdo ficticia”.

Aduz que os que nos Termos de Depoimentos constam a citacdo de muitas outras

empresas, e que nao faz sentido que o delator tenha indicado muitas empresas participantes do
esquema de corrupgdo, mas nao tenha citado a Recorrente, sem que houvesse algum beneficio na
omissao.

Nao se verifica, portanto, qualquer razdo aparente que
justificasse a desconsideragdo desses legitimos documentos/registros da Recorrente. Repise-
se que os Srs. Rodrigo Morales e Roberto Trombeta nao fizeram qualquer mengao de atuagao
“ficticia” da Hedge, muito menos qualquer vinculagdo ao Grupo CAOA.

(...)

Se a Hedge ndo tivesse prestado servigos a Recorrente, por qual
razdo o Sr. Rodrigo ndo assumiria esse ilicito a RFB, sendo que j& assumiu suas atividades
ilicitas em outras circunstancias, inclusive correndo riscos de ser preso? Nesse sentido, o fato
de o questionamento ser limitado até o ano de 2013 e o periodo autuado ser de 2014 nao é
suficiente para descaracterizar tal resposta!

Complementa apresentado trecho do depoimento onde o delator confirma que
houve a prestacao do servico pela Hedge a Recorrente:

Tanto o é que o proprio Sr. Rodrigo Morales reconhece que, para
a Recorrente, houve sim a efetiva prestagdo de servigos. Confira-se trecho do Termo de
Declaragdo n® 005, de 02/03/2016, quanto aos esclarecimentos prestados a Receita Federal
do Brasil (fl. 1.946 dos autos):

13) Entre 2010 e 2013 a HEDGE AUDITORIA — CNPJ n® 00.788.234/0001-45 teria
recebido da CAOA MONTADORA — CNPJ n° 03.471.344/0001-77 a importancia de
R$ 20.619.000,00. Que tipo de servigos foram prestados? Houve celebracdo de
contratos? Quem prestou os servigos?

Os pagamentos referem-se a prestacdo de servigos contabeis e de assessoria
juridica, tributaria e societaria. Em 2013, além dos referidos servigos, houve servigos
de planejamento tributario e também indenizagdo em razdo da interrupgdo dos
servigos de contabilidade

Sobre a transferéncia de funcionarios, clama pela liberdade de organizacdo e que
nao caberia a Fiscalizagdo exigir a “melhor” forma como a sociedade seria gerida, incluindo a
distribuicdo de funciondrios.
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O Fisco ndo deve ter qualquer geréncia sobre as atividades
comerciais dos contribuintes. Qualquer ato nesse sentido deve ser patentemente afastado.
Este entendimento é também adotado pelo Professor Luis Eduardo Schoueri®, que
complementa o fato de os empreendedores terem o direito de se organizar da forma
que melhor lhes convier, em razdo da liberdade de iniciativa.
Ao final conclui que o lancamento ocorreu apenas em suposicao de fatos e indicios
sem que conste nos autos qualquer fato que desqualifique os servicos prestados pela Hedge a

Recorrente

Compulsando os autos e os argumentos apresentados pela defesa, entendo que
assiste completamente razdao a Recorrente.

De forma absolutamente equivocada, a Autoridade Fiscal conclui que pelo fato de
os delatores emitirem notas fiscais de servicos “frias” para diversas empresas, seria suficiente para
conclusdo de que houve o mesmo procedimento para Recorrente.

127. Por outro lado, a faltade comprovacdo da prestagdo de servigos por parte da
HEDGE AUDITORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL SC LTDA apenas corrobora a
pratica de procedimentos corriqueiros, continuos e reiterados por parte dos
senhores Rodrigo Morales, CPF 097.656.478-59 e Roberto Trombeta, CPF
044.795.788-03:

e Que emitiram notas fiscais de servigos “frias” para diversas empresas,
concluindo-se que o mesmo procedimento se adotou para a CAOA
MONTADORA DE VEICULOS LTDA; (Griffou-se)

7

A decisdo a quo reforca a tese da Fiscalizacdo de que houve a “prdtica reiterada
em func¢do da provas tomadas emprestadas em outro processo.

125. Assim, da conjugacdo de todos os elementos constantes dos Termos de
Colaboracdo e do referido processo administrativo fiscal, ndo se pode negar que a
supostaempresa prestadora de servigos contdbeis e fiscais, Hedge Auditoria, foi
usada para emissdao de notas fiscais “frias” em favor da Caoa Montadora de
Veiculos Ltda., sem que tenha ocorrido a efetiva prestacdo de tais servigos.
Conforme demonstrado no citado processo administrativo fiscal, de onde foram
tomadas emprestadas as provas, era pratica reiterada desta empresa a emissao
de notas fiscais sem a efetiva prestagcdo de servigos, com o objetivo de levantar
recursos financeiros a serem utilizados em atividades ilicitas. (Griffou-se)

A planilha presente no TVF (fl. 2.158) indica que em 2011, o Sr. Roberto Trombeta
forneceu “notas fiscais frias” para empresa do grupo empresarial da Recorrente, contudo esse
fato nao permite que a fiscalizagdo amplie seu entendimento e proceda a glosa de despesas em
2014, sem que sejam juntados aos autos outras provas para subsidiar a glosa da despesa.

Ndo ha duvidas para esse julgador que os delatores praticaram varios crimes,
contudo as provas acostadas ao processo ndo sustentam a acusacdo de falta de comprovacao dos
servicos prestados pela Hedge a Recorrente em 2014.
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Sobre a utilizacdo de provas emprestadas, a acdo da fiscalizagdo foi regular, pois
efetivamente se trata do aproveitamento da atividade provatdria anteriormente desenvolvida,
sendo o material probatdrio a respeito de um determinado fato como documentos, testemunhas,
confissdo, depoimento pessoal ou exame pericial transladado para a instrugdo probatéria de outro
processo distinto.

Contudo, as provas aproveitadas, ndo foram complementadas com fatos novos e
atualizados, sendo todos os documentos apresentados pela Recorrente desconsiderados pelo fato
de que, em outro periodo, houve um comportamento erratico por parte do administrador da
Hedge.

Desta forma, voto DAR PROVIMENTO ao Recurso Voluntario no ponto, devendo-se
restabelecer, neste item, toda a despesa glosada no valor de RS 324.941,03.

Projeto Consultoria Financeira e Empresarial Ltda

Apenas 01 langamento contabil no valor de RS 500.000,00 referente escrituragdo da
despesa de servicos prestados pela Projeto foi glosado pela Fiscalizacao:

Data Conta Valor Histérico

502010513 - Serv. o/ assessoria NFS 001113 DE 01/08/2014 DE PROJETO CONSULTORIA
1710812014 | s nsultoria ADM 50000000 | ancERA

Da mesma forma que no item anterior, foram utilizadas provas emprestadas do
processo n° 10830.728.721/2017-15, sendo os procedimentos ligados a empresa Projeto, descritos
no TVF, entre eles a DILIGENCIA realizada pela Equipe Especial e Fiscalizacdo no contexto do MPF —
D n° 08.0.01.00-2016-00072-6.

A documentacdo apresentada pela Recorrente e pela Projeto (contratos, notas
fiscais e comprovantes de pagamentos) apresentavam todos os requisitos formais exigidos pela
legislacdo, bem como outros materiais como graficos e indicadores foram apresentados como
prova da prestacdo do servigco de consultoria.

Contudo, foram desconsiderados pela fiscalizagdo pois, apesar de externamente
cumprirem as formalidades, no entender da Fiscaliza¢do, no processo de auditoria de servigos de
consultoria deve-se buscar a “esséncia da opera¢do e ndo a sua forma, ou seja, deve-se buscar a
verdade material dos fatos”.

Houve uma analise especifica em todo material apresentado pela Projeto no curso
da diligéncia, conforme relato no TVF:

153. Especificamente com relagdo ao material apresentado pela CAOA
Montadora de Veiculos LTDA para corroborac¢do dos servicos da PROJETO —
CONSULTORIA EMPRESARIAL E FINANCEIRA LTDA, ndo aparece a descricdo do
problema ou da forma pela qual os servigos das consultorias poderiam ajudar a
fiscalizada. Esse material é predominantemente composto de graficos mostrando
os dados internos da empresa, trabalho que poderia ser realizado por

= 44



ACORDAO 1401-007.718 — 12 SECAO/42 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 13116.721008/2018-95

funcionarios da prépria empresa. Ndo consta o detalhamento dos objetivos a
serem alcancados, prazos para a sua conclusdo, nimero de funcionarios a serem
alocados e o nimero de horas que serdo necessdrias. Ndo foi apresentado o plano
de agdo da consultoria, nem os responsaveis pelas etapas e o seu cronograma. E
para completar, a conclusdo do trabalho é um tanto genérica, sem maiores
detalhamentos.

154. Procurou-se através de diligéncianaempresa PROJETO definir quais foram os
servicos de consultoria e assessoria tomados, seus objetos, a especializa¢do dos
consultores, a finalidade dos servicos, a necessidade do tomador do servico e a
formaatravésda qual as Notas Fiscais foram quitadas pelo tomador. Procurou-se
corroborar a veracidade das operagdes de que tratam as Notas Fiscais de
prestacdo de servicos emitidas em favor da destinataria CAOA MONTADORA DE
VEICULOS LTDA bem como para embasar as saidas de numerarios para o
pagamento dessas prestadoras.

155. Verifica-se uma disparidade entre o valor contratado, e o relatério
supostamente apresentado como resultado da consultoria, considerando que
consta notrabalho entregue principalmente graficos de resultado das vendas de
pecas, veiculos e servigos e graficos de dados contdbeis e conclusao genérica.

156. A empresadiligenciada, PROJETO, recebeu quantias liquidas durante o ano-
calenddrio fiscalizado, provenientes do suposto cliente CAOA MONTADORA DE
VEICULOS LTDA, cuja prestagdo dos servigos nao foi efetivamente comprovada.

157. Sem limitar aos aspectos objetivos (formais) dessa espécie de contratos, a
andlise critica das provas apresentadas, material apresentado, permite concluir
gue o mesmo ndo é habil e idéneo para comprovar a efetiva prestacdo de
Sservigos.
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Além disso, foram realizados testes substantivos de auditoria nas Notas Fiscais

emitidas pela empresa Projeto, que fazem parte dos procedimentos de auditoria previstos na NBC
TI 01°, e sdo executados visando subsidiar o auditor na obtencdo de evidéncias que
fundamentarao suas conclusdes, de modo a comprovar a fidedignidade das informacdes contabeis
ou fiscais sob analise.

Os testes substantivos estao previstos no item 12.2.3.3:
12.2.3 - Procedimentos da Auditoria Interna

12.2.3.1 — Os procedimentos da Auditoria Interna constituem exames e
investigacdes, incluindo testes de observancia e testes substantivos, que
permitem ao auditor interno obter subsidios suficientes para fundamentar suas
conclusdes e recomendacbes a administracdo da entidade.

(...)

2 Conselho Federal de Contabilidade. NBC T101 — Norma Brasileira de Contabilidade de Auditoria
Interna. Brasilia: CFC, 2003
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12.2.3.3 — Os testes substantivos visam a obtengdo de evidéncia quanto a
suficiéncia, exatiddo e validade dos dados produzidos pelos sistemas de
informacao da entidade.

(Griffou-se)

Ao final, a fiscalizacdo concluiu que os pagamentos efetuados a Projeto, ndo foram
decorrentes da “suposta” consultoria prestada

A DRJ ratificou a conclusdo da Fiscalizacdo, ressaltando que efetuou uma andlise
detalhada dos relatérios apresentados (fls. 2.025/2.027), mas que as informacdes ali presentes
“ndo respondem a um propdsito especifico” e que nem mesmo consta a assinatura, de modo que
nao ha como concluir que foram elaborados pela Projeto.

Refuta o argumento de que a simples contabilizacdo de uma despesa faria prova a
favor da empresa, pois esta deve estar subsidiada com documentos que suportam a escrituracao.

Pois bem.

As questdes levantadas no Recurso Voluntario foram as mesmas apresentadas na
impugnacdo e ja combatidas pelo Acérddo a quo, sem que houvesse algum didlogo, inclusive em
refutar a afirmacdo de que as informagdes foram prestadas posteriormente, mas que ndao houve
indicacdo da folha.

(...) Afirma que as informacgGes foram prestadas posteriormente, mas ndo indica
em gque momento e em que folhas dos presentes autos encontram-se tais
informacdes

Nem isso, a Recorrente apresentou em seu Recurso Voluntario:

Entendo que ndao merece reparo a decisdo da DRJ.

Servicos de consultoria possuem natureza imaterial, sendo necessario para sua
comprovacao a apresentacdo de um conjunto probatério suplementar, tais como: disponibilidade
de pessoal e profissional capacitado para a prestacdo dos servicos objetos de contrato, relatérios e
medicOes que viessem a demonstrar e ratificar a efetividade das atividades relacionadas, etc.

Formalidades como emissdao de Nota, contratos e até mesmo comprovantes de
pagamento ndo se prestam a comprovar a efetiva prestagao dos servigos.

De fato, concordo com as conclusGes da Autoridade Julgadora de primeira instancia
em relacdo aos relatdrios que se mostraram superficiais e com informac¢des incompativeis com os
valores cobrados pela Projeto.

129. A despeitodo esfor¢o da impugnante de pretender demonstrar a prestacao
de servicos, da analise dos relatdrios apresentados (fls. 2.025 a 2.077) nao se
chega a conclusdo distinta da que chegou a fiscalizagdo. Os relatérios ndo
respondem a um propésito especifico e, em sua maioria, sdo dados internos da
empresa, sendo que, paraelabora¢cdao dos mesmos nao haveria necessidade de a
empresacontratar uma consultoria externa. Ademais, referidos relatérios sequer
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foram assinados, ndo fazendo provas de que foram efetivamente elaborados pela
Projeto.

Quanto ao argumento de que a contabilidade faz prova a favor do contribuinte nos
termos do art. 276 do RIR, contudo, tal registro deve estar embasado em documentos hdbeis e sdo
passiveis de serem contraditados pela autoridade fiscal.

Os documentos apresentados pela Recorrente como conjunto probatério, foram
rechacados pela autoridade fiscal e ratificados pela autoridade julgadora de primeira instancia,
ante a apresentacdo de provas da inexisténcia da prestacdo de servicos, tendo ambas testes
logrado éxito no seu desiderato.

Apesar da similaridade com o caso da Hedge, onde houve a utilizacdo de provas
emprestadas e no qual votei pelo restabelecimento das despesas, entendo que em observancia a
todos os dados acostados aos autos no caso da Projeto, a decisdo do Acérddo recorrido estd
correta, face a ndao comprovacao da efetividade da prestacdo do servico supostamente contratado
pela Recorrente junto a empresa Projeto.

ADEMAIS NAO HA RELACAO ENTRE A DATA DO RELATORIO 2012 E O REGISTRO
CONTABIL DE 2014

Assim, voto por NEGAR provimento ao Recurso nesse ponto

Base de calculo da CSLL

A Recorrente afirma que inexiste previsdao legal para adicdo a base de calculo da
CSLL das despesas consideradas nao comprovadas pela Fiscalizagao.

No seu entendimento as normas que tratam das adigbes e exclusdes ao lucro
liquido para determinagdo da base de calculo da CSLL sdo especificas e ndo se confundem com as
aplicdveis ao IRPJ.

Aduz que a opcdo do legislativa foi por uma determinacdo taxativa dos ajustes
aplicdveis a CSLL, prevista nos §§ do art.22 da Lei n? 7.689, de 1988.

Em sintese:

Em sintese, deve ter-se em conta que (7) a base de célculo da

CSLL é o lucro liquido com ajustes expressamente previstos; € (i) a base de calculo do IRPJ,

por sua vez, € o lucro real, para o qual existem previsdes especificas relativamente a

necessidade de adigdo de determinadas despesas e provisdes.

Alega que o Acorddo recorrido apresenta contradicdo nos argumentos para manter
a glosa, pois no seu entendimento a DRJ reconheceu que a Fiscalizacdo ndo adicionou as despesas
a base de célculo da CSLL e dessa forma, ndo haveria fundamento para manter a glosa sobre a
CSLL das despesas que impactaram o resultado no ano de 2014, pois os servicos foram prestados e

pagos, tendo consequéncias contdbeis diretamente no resultado.
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De fato, as palavras utilizadas na decisdao se mostram confusas, contudo, ndo
afetam o resultado, visto que os fundamentos legais adotados foram os absolutamente corretos,
notadamente o trecho: “A base de cdlculo da CSLL, de fato, ndo se confunde com a base de cdlculo
do IRPJ, haja vista que a lei expressamente menciona os itens a serem adicionados e excluidos ao
resultado do exercicio”, de modo que, entendo que a decisdo ndo merecem reparos.

O acorddo, ao considerar que as despesas escrituradas foram indevidas pela ndo
comprovacgao dos servicos prestados, por consequéncia, ndo poderiam, nem deveriam compor o
resultado liquido do exercicio, do qual parte a apuragao tanto do IRPJ quanto da CSLL.

A jurisprudéncia do CARF é pacifica nesse entendimento, qual seja, dar o mesmo
efeito a CSLL da glosa de despesas ficticias da base de cédlculo do IRPJ, ou seja, versando sobre as
mesmas ocorréncias faticas, aplica-se ao langamento reflexo alusivo a CSLL o que restar decidido
no langamento do IRPJ

Diante do exposto, voto por NEGAR provimento, rejeitando a alegacdo e mantendo
a integralidade, no ponto, da decisdo de primeira instancia.

IRRF - Pagamento sem Causa ou a Beneficidrio nao
Identificado

A fiscalizacdo aplicou aliquota de 35% de IRRF (Imposto de Renda Retido na Fonte) a
base de calculo reajustada, tendo em vista a caracterizagdo da infragdo de pagamento sem causa
ou pela ndo comprovacdo do servico prestado, nos termos do artigo 61 da Lei n2 8.981/95,
devendo ser apurado o valor liquido, conforme determinado no § 32 do mesmo artigo.

A Recorrente divide seus argumentos relacionados ao IRRF em trés tépicos:

a) Auséncia de subsuncdo dos fatos analisados a hipotese prevista no artigo
674 do RIR/1999 (art. 61, § 12 da Lei n2 8.981, de 1995); (Topico lil.4)

b) Impossibilidade de cobranga simultanea, em funcao da glosa das despesas,
de IRRF juntamente com IRPJ e CSLL; (Topico IIL.5)

c) Natureza punitiva do IRRF e a impossibilidade de cumulagdo com a multa —
ocorréncia de “bis in iden”. (Tépico ll.7)

No TVF a Autoridade Fiscal fundamentou a exigéncia do IRRF, alegando auséncia de
comprovacdo documental que evidenciasse a prestacdo de servicos, sendo enquadradas como
"pagamentos sem causa", atraindo a incidéncia do IRRF:

177. Cabe aqui a capitulacdo da infracdo de pagamento sem causa ou pela nado
comprovagao do servigo prestado, tendo em vista que ndo foram apresentadas
provas de que houve realmente a prestacdo de quaisquer espécies de servicos.

178. A operagdo e sua causa sdo ambas pertinentes ao fato motivador do
pagamento (por exemplo, a remuneragao por um servi¢co prestado), do qual se
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exige comprovacdo. A comprovacdo deve ser efetuada, em cada caso, com os
elementos caracteristicos da operacdo praticada: notas fiscais, duplicatas, recibos,
escrituras, contratos ou documentos equivalentes, compromissos de compra e
venda, com a devida comprovacdo da prestacdo/utilizagdo dos servigos, pecas
processuais, etc. Nos casos em que ndo houve a comprovacgdo do servigo prestado
ou a sua causa, e havendo o pagamento da obrigacdo, quer por caixa, quer por
banco ou outra forma, haverd a incidéncia do imposto de renda na fonte de que
trata o artigo 61 da Lei n2 8.981/95

A Recorrente alega, no Tépico lll.4, auséncia de subsunc¢do dos fatos analisados a
hipotese prevista no artigo 674 do RIR/1999 (art. 61, § 12 da Lei n2 8.981, de 1995), discorrendo
sobre uma suposta “confusdo” feita pela Autoridade Fiscal, confirmada pela DRJ entre causa e
motivo, pois a aplicacdo do regime de substituicdo tributdria prevista no art. 61 da Lei n° 8.981/95
sé deve ocorrer quando ndo for possivel exigir o tributo daquele que auferiu acréscimo
patrimonial, sendo que no presente caso, existe a identificacdo da causa e dos beneficidrios.

Inicialmente, hd que se destacar que o equivoco cometido pelo Sr. Agente Fiscal e
reiterado pela Turma Julgadora decorre de uma confusao entre causa e motivo,
termos que, no ordenamento juridico brasileiro ndo se confundem, conforme
explicaSilvio de Salvo Venosa, de acordo com o qual ha que se diferenciar a causa
de uma obriga¢do dos motivos que levaram a sua criagao (...)

(...)

Desse modo, considerando-se que apenas ha que se aplicar o regime de
substitui¢do tributdria, previsto no artigo 61 da Lei n2 8.981/95, quando nio
houver a impossibilidade de o imposto ser exigido daquele que auferiu um
acréscimo patrimonial que no caso concreto essa situagao ndo se materializou,
uma vez que existe a identificacdo da causa e dos beneficiarios, resta evidente a
improcedéncia do auto de IRRF. (Griffou-se)
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No Tépico Ill.5, a Recorrente questiona aplicacdo do IRRF concomitantemente a
glosa da despesa no IRPJ e na CSLL, afirmando que a ac¢do caracteriza uma duplicidade da
tributacdo (“bis in idem”) e que hd uma consolidacdo da jurisprudéncia sobre a impossibilidade de
cobranga simultdnea em funcdo de regra especial prevista no art. 44 da Lei n° 8.541/92. Segue
trecho do Recurso Voluntario:

Ocorre que ao procederdessamaneira, a Autoridade Fiscal criou uma situagado de
duplatributacdo sobre os mesmos fatos, configurando um evidente e inaceitavel
cenario de “bisinidem”. (...)

Destaque-se que a consolidagdo da jurisprudéncia a respeito da impossibilidade
de cobrang¢a do IRRF a aliquota de 35% nas situa¢Bes nas quais ja ocorreu a
tributacdo pelo IRPJ e pela CSLL, justifica-se em razao do fato de que a previsao
estabelecida pelo artigo 61 da Lei n® 8.981/95 ndo pode ser aplicada aquelas
situacdes anteriormente previstas pelo artigo 44 da Lei n2 8.541/92. (...)
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Enquanto houve a convivénciano sistema das normas estabelecidas no artigo 44
da Lei n2 8.541/92 e do artigo n2 61 da Lei n® 8.981/95, a aplicacdo desse ultimo
dispositivo ficou restrito as situagdes na quais o Fisco constatasse a existéncia de
um pagamento, cujo beneficidrio ou causa ndo fosse comprovada. (...)

Portanto, tem-se evidente que a jurisprudéncia consolidada veda a cobranca de
IRRF sobre a mesmabase de célculoem que houve cobrancade IRPJ e CSLL, como
ocorreu no presente caso. (Griffou-se)

Para o Tépico lll.7, mais uma vez alega “bis in idem” pelo, no seu entender: “cardter
punitivo do IRRF cobrado a aliquota de 35%”, bem como o questionamento da afastamento da
aplicacdo do art. 61 como puni¢cao do conceito legal de tributo do art. 3° do CTN.

Conforme se verifica pela dicgdo do artigo 61, da Lei n2 8.981/95, a previsdo de
cobranca do IRRF sobre os pagamentos realizados a beneficidrios nao
identificados ou sem causa, configura, na verdade, uma hipdétese de puni¢ao ao
contribuinte, afastando-se do conceito legal de tributo estabelecido pelo artigo
32 do CTN. (...)

(...)

Com efeito, considerando-se tal carater punitivo do IRRF cobrado a aliquota de
35%, verifica-se que, na hipdétese de manutengdo de tal exagdo, ndo podera
prevalecer a multa, uma vez que se trataria de inquestionavel “bis in idem”.
(Griffou-se)

Pois bem,
O artigo do artigo 61 da Lei n2 8981/95 que assim dispde:

Art. 61. Fica sujeitoaincidénciado Imposto de Renda exclusivamente na fonte, a
aliquota de trinta e cinco por cento, todo pagamento efetuado pelas pessoas
juridicas a beneficiario ndo identificado, ressalvado o disposto em normas
especiais.
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§ 12 Aincidéncia previstano caputaplica-se, também, aos pagamentos efetuados
OU aos recursos entregues a terceiros ou socios, acionistas ou titular,
contabilizados ou ndo, quando nao for comprovada a operagdo ou a sua causa,
bem como a hipdtese de que trata 0§29, do art. 74 da Lei n2 8.383, de 1991.

§ 22 Considera-se vencido o Imposto de Renda na fonte no dia do pagamento da
referida importancia.

§ 32 O rendimento de que trata este artigo serd considerado liquido, cabendo o
reajustamento do respectivo rendimento bruto sobre o qual recaird o imposto

Logo, se depende do disposto acima, trés situagdes em que ha incidéncia do IRRF:
(i) pagamento para um beneficiario ndo identificado, (ii) quando ndo houver comprovacdo da
causa do pagamento, e (iii) na hipétese de que trata 0§29, do art. 74 da Lei n2 8.383, de 1991
(pagamento de remuneracdo indireta).
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A légica por tras do dispositivo estd na incidéncia do IRRF sobre a fonte pagadora,
na hipdtese de ndao ser possivel identificar o beneficidrio ou a causa que deu origem ao
pagamento, procede-se a retencdo da fonte face a impossibilidade de realizar a tributacdo no
destinatario dos pagamentos.

Como citado pela Recorrente, ocorre uma espécie de “substituicdo tributaria” na
tributacdo do IRRF, no sentido de tributar a fonte pagadora “que ndo possibilitar ao fisco a
tributacdo do real beneficidrio dos pagamentos”. Sobre esse tema, cito o Acordao n® 1102-001.345
de relatoria o I. Conselheiro Fredy José Gomes de Albuquerque:

29. Sobre a natureza do IRRF como método de substituicdo tributdria, ja tive a
oportunidade de tratar sobre o tema em trabalho académico abaixo transcrito,
gue contribui para esclarecer o tema aqui julgado:

Com efeito, o IR-fonte existe como técnica de substitui¢do tributdria que
objetiva atribuir a fonte pagadora o 6nus pela reten¢do do imposto devido
pelo destinatdrio, (...). Nesses casos, o legislador qualifica critérios de
substituicdo tributdria para frente previsto no art.150, § 79, da ConstituigcGo
Federal, que autoriza a lei a atribuir a sujeito passivo de obrigagcdo
tributdria a condi¢Go de responsdvel pelo pagamento de imposto ou
contribuicdo, cujo fato geradordeva ocorrer posteriormente, asseqgurada a
imediata e preferencial restituicdo da quantia paga, caso ndo se realize o
fato gerador presumido.

A exigéncia do IRRF também é permitida pela redag¢do do art. 128 do CTN,
que igualmente autoriza a lei a atribuir responsabilidade pelo crédito
tributdrio a terceira pessoa (fonte pagadora), vinculada ao fato gerador da
respectiva obrigagdo (negdcio juridico), excluindo a responsabilidade do
contribuinte (destinatdrio) ou atribuindo-se- lhe em cardter supletivo do
cumprimento total ou parcial da referida obrigagdo.
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A lei determina a exigéncia do IR-fonte como método de substitui¢do
tributdria tanto nos casos regulares — com aliquotas reduzidas, onde néio hd
duvidas nem da opera¢cdo nem do destinatdrio e, portanto, demanda-se
técnica de retencdo em patamares mddicos — quanto nos casos onde had
vicios de causa — com aliquotas majoradas, por op¢do do legislador,
porquanto a causa ilicita que subjaz ao pagamento exige comandos de
graduacgdo legislativa diferente. Em ambos os casos, a atribuicdo de
responsabilidade é a mesma, pela técnica da substituicdo tributdria, porém,
os percentuais sdo tratados diferentemente, em razdo da maior ou menor
possibilidade do crédito tributdrio perder-se na economia invisivel.’
(Griffou-se)

8 ALBUQUERQUE, Fredy José Gomes de. Vicio de causa de negécios juridicos e a exigéncia majorada do
IRRF decorrente de pagamentos a terceiro. In: ALBUQUERQUE, Fredy José Gomes de (Coord.). Série
Controvérsias Tributarias e os Precedentes do CARF. Indaiatuba: Editora Foco, 2022, p. 184-185
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Quanto a alegac¢ao de carater punitivo do IRRF, presente no Tépico lll.7, sem razao
a Recorrente. Ndo se caracteriza nenhuma penalidade o deslocamento da sujeicdo passiva do
contribuinte para o responsavel tributdrio, pois tem previsdo legal no art. 61 da Lei n° 8.981/95,
como descrito acima. Desta forma, o IRRF ndo é uma sancao.

Sobre a concomitancia da exigéncia de IRPJ/CSLL pela glosa de despesas com o IRRF
apresentado no Tépico III.5, entendo que ndo ha a caracterizacdo de duplicidade da tributacao
(“bis in idem”), posto que se trata de fatos geradores distintos.

Sobre a andlise sistematica da legislacdo apresentada no Recurso Voluntdrio, de
modo a sustentar a tese de impossibilidade de cobranga de IRRF juntamente com IRPJ e CSLL,
transcrevo trecho do Acorddo n° 9202-009.940, sessio de 23/09/2021, de relatoria do I.
Conselheiro Pedro Paulo Pereira Barbosa, quando do julgamento do Recurso Especial referente ao
Acordao n° 1401-002.957, de relatoria do Conselheiro Claudio de Andrade Camerano:

A alegada incompatibilidade entre a exigéncia do IRPJ decorrente da glosa do
custo/despesa e da multa do art. 61, da Lei n? 8.981, de 1.995 n3o existe. Ao
contrdrio, o que se vé da andlise sistematica da legislagdo é a perfeita
compatibilidade entre os dois langcamentos.

Vejamos.

A Lei n2 8.541, de 1992, que veio a ser revogada pela Lei n? 9.249, de 1.995,
previa a incidéncia cumulativa do IRPJ e do IRRF, no caso de glosa de despesas
que resultasse em aumento de lucros. Confira-se:

(...)

Sobreveio, entdo, a Lei n? 8981, de 1995 (em 20 de janeiro de 1.995), que,
inicialmente, elevou a aliquota do art. 44, da Lei n2 8.541, de 1992 para 35% e
estabeleceuamultade 35%, incidente nafonte, sobre pagamentos sem causa ou
a beneficiario ndo identificado, a saber:

(...)

Como dito acima, o art. 44, da Lei n2 8.541, de 1992 foi revogada pela Lei n2
9.249, que, como se sabe, instituiuaisencao doImposto de Renda sobre os lucros
distribuidos, a partir de 12 de janeiro de 1/996.

Portanto, durante o ano de 1995, vigeram os dois dispositivos: o art. 44, da Lei n?
8.541, de 1.992, com a redag¢do dada pela Lei n2 8.981, de 1991, e o art. 61, da
propria Lei n28.981, de 1.995. Nesse periodo, no caso de glosas de despesas que
resultasse na apuracdo de diferenca de lucros, e que pudessem caracterizar
pagamento sem causa ou a beneficidrio era devida a exigéncia do IRPJ e a
exigénciado IRRF, a aliquota de 35%, com fundamento no art. 44, da Lei n2 8.541,
de 1.992. E nesse ponto, é importante revisitar o texto do art. 61, da Lei n2 8.981,
de 1991, que na sua parte final traz a ressalva “ressalvado o disposto em. normas
especiais”. Pois bem, aplicava-se o art. 44, da Lei n? 8.541, de 1.992 e ndo o art.
61 da Lei n? 8.981, de 1995, porque a primeira era norma especial, aplicavel a
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situacdo especificade reducdo de lucros; ja a segunda é norma geral, aplicavel em
gualguer caso em que se verifique pagamento sem causa ou a beneficiario ndo
identificado.

Ocorre que a norma especial (art. 44, da Lei n? 8.541, de 1992 foi revogada, até
porque deixou de incidirimposto sobre os lucros distribuidos. Passando a incidir,
entdo, a norma mais geral, o art. 61, da Lei n2 8.981. Se pela primeira lei a
presungdo era a de que os pagamentos foram feitos em beneficios do préprio
socio, a nova presuncao é a de que o beneficiario € uma pessoa qualquer, nao
identificada.

E fora de propdsito entender-se que alei prescreve aexigénciado IRRF de 35% de
uma pessoa juridica tributada com base no lucro presumido ou de uma pessoa
juridicaque, mesmo sendo tributada pelo lucroreal, apurou prejuizo no exercicio,
ou pessoajuridicaisentae ndo exigira mesma exacao dapessoajuridicatributada
pelo lucro real que obteve lucro, com base numa suposta impossibilidade de
exigibilidade cumulativa do IRPJ e do IRRF, quando se trata de duas exigéncias
absolutamente distintas, como ja referido acima.

A prevalecer tal interpretacdo estar-se-ia criando uma assimetria de tratamento
injustificada entre contribuintes tributados com base no lucro presumido, micro
empresa ou tributada com base no lucro real que ndo tiveram lucros e as
empresas tributadas com base no lucro real que obtiveram lucro, em beneficio
destas ultimas.

Por todo o exposto, penso ser devida a exigéncia da exacdo do art. 61, sempre
que reste caracterizado o pagamento sem causa ou a beneficiario
independentemente de o fato resultar em glosa de despesa/custos que, por sua
vez, resultar em aumento do lucro e diferenca de IRPJ. (Griffou-se)

Finalmente, quanto a subsunc¢do dos fatos analisados a hipdtese prevista no Art. 61
da Lei n? 8.981/95 (art.674 do RIR/1999), alegada no Tépico Ill.4 do Recurso Voluntario, entendo
que assiste razdo a Recorrente.

O meu entendimento é de que é necessaria a comprovacao da materialidade dos
pagamentos para que ocorra a exigéncia de IRRF, fato que ndao ocorreu nos documentos acostados
aos autos, e sim a glosa de despesas pela falta de comprovacao da efetiva prestacao dos servicos.

Voltando ao Acordao n° 1401-002.957, acima citado, consta no voto que a
fiscalizacdo se esmerou em buscar os pagamentos das notas fiscais, de modo que ficou
comprovada a materialidade dos pagamentos:

A Fiscalizag¢do, emtrabalho digno de encdmios, apurou todos os pagamentos das

notas fiscais feitos paraaquelas duas empresas, conforme destacado noitem 7.7
do TVF e procedeu ao cdlculo do IRRF conforme determina a legislagdo:
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Quadro 20 — Lancamentos IRRF pagamento sem causa — ISM ENGENHARIA TERRAPLENAGEM LTDA,

Base Reajustada: B

NOME PRESTADOR | preSTaDOR | Doc. | Recioo | Pagament | PO | VALORRS )| 53 4S5 G187
8.981/95)
J.5.M. Engenharia ¢ Temaplenagem Lida. | 10.361 B0GO001-06 | 756 | 25M02010 251062010 NF 1.384 720,00 2130338 46
J.5 M. Engenharia e Teraplenagem Lida. | 10 361 B0BM0001-06 | 757 | 25M02010 250:2010 NF B48.368.00 1.306: 720,00
J.5M. Engenar @ Termaplenagam Lida. | 10361 606000106 | 1 18/02010 251020 | Recibe | 1.357.880,00 2085 046,15
4.5 M. Engenharia ¢ Temaplenagem Lida. | 10361 60&0001-08 2 18102010 AN1172010 Recibo 857 450,00 1319016923
J.5M. Engenharia ¢ Termaplenagem Lida. | 10361 608000106 | & 13M20010 A0 | Recibo 1,356 980,00 2.102.046,15
J M. Engenharia e Terraplenagem Lida, | 10 361 606000106 | & 13122010 A0 | Recibo 858 676,00 1,321.040,00
4.5 M. Engenhara ¢ Terraplenagem Lida. | 10361 608000108 | 33 13z 120120Mm Recibo 1.828 960,00 2B13784 82
5 M. Engenharia e Temaplenagem Lida | 10361 G0SM01-06 | 51 | 02m2coi1 0RNIZAN1 | Recbo | 185152000 2840402 31
4.5 M. Engenhara ¢ Teraplenagem Lida. | 10361 60/M0001-08 | 86 0emanai1 15032011 Recibe 1.851.640,00 2 B4R 676,92
4.5 M. Engenharia e Temaplenagem Lida. | 10361 G0G0001-06 | 142 | 14042011 14042011 | Recibo | 186812000 287403077
J.5M. Engenhana ¢ Temaplenagam Lida.| 10.361 606000106 | 172 130s201 14062011 Racibo 1.881.800.00 2E05076.92
| Tatal 15.957.124,00 24549421 54

Quanto necessidade de materialidade, com a maxima vénia, transcrevo voto
proferido pela I. Conselheira Andrea Duek Simantob no Acorddo n° 9101-004.543:

A exigénciade IRPJ e de CSLL se d3, no caso, pela glosa de despesas inexistentes,
as quais foram deduzidas na apuracdo do lucro liquido contdbil, ponto de partida
para o calculo da base sobre a qual incidem tais tributos, ao passo que a exigéncia
do IRRF se da, no caso, apenas sobre os pagamentos efetivamente realizados a
beneficiario ndoidentificado ou quando nao for comprovada a operacdo ou a sua
causa, nos termos do art. 61 da Lei n? 8.981, de 1995, abaixo transcrito, verbis:

(...)

A distingdo quanto a materialidade dos fatos geradores captados pode ser
facilmente demonstrada a partir de alguns singelos exemplos.

Ha casos em que as despesas podemtersido glosadas (porinexistentes), mas que
sequer foram de fato pagas aos pretensos beneficidrios, como ocorre no caso das
chamadas “notas de favor”. Neste caso, haveriaaexigénciasomente de IRPJ e de
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CSLL pela glosa das despesas inexistentes, mas ndo haveria exigéncia de IRRF
porque ndo estaria materializado o correspondente pagamento.

Noutro giro, hd casos em que — mesmo se tratando de pagamentos
comprovadamente efetuados, mas relativos a despesas inexistentes, posto que
ndao comprovada a correspondente opera¢do ou a sua causa — pode haver
somente a exigéncia de IRRF, mas ndo a exigéncia de IRPJ e de CSLL. Isto pode
ocorrer por varias razoes, dentre as quais o fato de o sujeito passivo estar
submetido ao regime de tributagdo do lucro presumido ou arbitrado, por
exemplo, regimes os quais sdo em regra indiferentes as despesas para fins de
apuracdo das bases de calculo do IRPJ e da CSLL. Ou entdo, ainda, pode ocorrer
que o sujeito passivo, mesmo estando submetido ao regime do lucro real, tenha
apurado prejuizo fiscal no periodo em questao.

Todas essas hipéteses citadas, dentre outras que se poderiaimaginar, evidenciam
a clara distingdo das infragdes quanto ao seu aspecto material. (Griffou-se)

O exemplo utilizado é didatico, existem situagcGes em que a despesa é considerada
inexistente, por exemplo, pelo uso de notas fiscais frias, sendo devido o IRPJ e CSLL, contudo,
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nesses casos, ndo houve o pagamento, apenas o uso de documentos iniddneos, mas nao ocorreu o
pagamento, ou seja, o efetivo desembolso financeiro.

No presente caso, a fiscalizacdo obteve éxito em comprovar que as despesas
escrituradas ndo apresentavam os requisitos de dedutibilidade, notadamente, a falta de
comprovacao da prestacdo do efetivo servigco, contudo ndo juntou aos autos os comprovantes dos
desembolsos financeiros de pagamento.

Acertado argumento da Recorrente em que ressalta que o art.61 da Lei n° 8.981/95
nao comporta juizo de valor quanto a licitude da causa de um negdcio juridico, mas sim a sua
existéncia para que ocorra a exigéncia de IRRF.

Dessa forma, no meu entender, a subsuncdo dos fatos, no presente caso, ficou
comprometida, pois o destino dos recursos foi facilmente identificado na escrituracdo contabil,
bem como a sua causa (prestacdo de servicos), contudo ndo houve a comprovacdo da existéncia
dos pagamentos.

De se registrar que esta TO julgou situacdo semelhante no Acordao n° 1401-006.211
de relatoria do I. Conselheiro Daniel Ribeiro Silva, no qual transcreve importante precedente para
a matéria em questdo, que com vénia, reproduzo abaixo:

Finalmente, é importante destacar que a Camara Superior de Recursos Fiscais,
concluiu, no Acdrdao 9202-00.686, que s é possivel atributacdo na fonte quando
amesma hipdtese ndo enseja tributagao por redugao do lucro liquido:

IRFONTE-PAGAMENTO SEM CAUSA - ART. 61 DA LEI N2 8.981/95 - LUCRO
REAL- REDUCAO DO LUCRO LIQUIDO - MESMA BASE DE CALCULO -
INCOMPATIBILIDADE A aplicacdo do art. 61 da Lei n2 8.981, de 1995, esta
reservada para aquelas situagdes em que o Fisco prova a existéncia de um
pagamento sem causa ou a beneficiario ndo identificado, desde que a
mesma hipdtese ndo enseje tributacdo por reducdo do lucro liquido,

tipicamente caracterizada por omissdo de receita ou glosa de

custos/despesas, situacdes proprias da tributacdo pelo lucro real.
Precedente da CSRF/04.01.094, jul de 03/11/2008, Rel Conselheira lvete
Malaquias Pessoa Monteiro.

No caso concreto, por presuncao, foi considerado omissao de receita o
dinheiro creditado em conta bancéria da empresa no dia 18/02/97. Assim,
se houve receita omitida aumentou-se o lucro e exigiu-se o IRPJ, CSLL,
COFINS, PIS. Todavia, quando o dinheiro saiu do caixa da empresa para
pagar, com juros, o valor que foi considerado receita omitida, tal
importancia ndo pode ser considerada pagamento em causa, sob pena de
efetivamente confirmar que nao se tratava de receita omitida, mas sim de
empréstimo com obrigacdo de restituicdo de valores.

Conforme esclarece,emseuvoto, o Conselheiro Relator Moisés Giacomelli Nunes
da Silva:

= ss
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"Assim, quando se glosa determinada despesa aumenta-se o lucro e,
conseqlientemente, sobre este lucro majorado hd incidéncia de IRPJ. Desta
forma, em sendo glosada determinada despesa ndo se pode exigir imposto
de renda da pessoajuridica em face do lucro majorado e, ao mesmo tempo,

tributar o pagamento de tal "despesa" com base do artigo 61 da Lei n®
8.981, de 1985. Nestes casos, tributa-se unica e exclusivamente o IRPJ

incidente sobre o lucro decorrente da receita glosada.

Exemplo de situacdo exposta no item anterior é caracterizada, com mais
nitidez, nos casos em que se glosam despesas por "notas frias", que ndo
correspondem a um servico efetivamente prestado. Glosada a despesa por
ndo caracterizar um servigo efetivamente prestado ou transagdo realizada,
ndo serd pelo registro formal lancado da contabilidade da empresa que ird
se tributar pelo artigo 61 da Lei n® 8.981, de 1985. Nos casos em que as
empresas valem-se de "notas frias" para deduzir despesas elas,
obrigatoriamente, em sua contabilidade, sdo obrigadas a registrar o
respectivo pagamento. No entanto, sendo glosada a despesa por
inexisténcia da transacdo ou falta de materialidade do pagamento, ndo se
pode exigir imposto de renda com base na alegag¢do de pagamento sem

causa ou a beneficidrio ndo identificado, tributo este previsto no artigo 61
da Lein28.981, de 1985. (grifamos)

(Griffos do Original)

Ademais, a Coordenacdo Geral de Tributagdo (COSIT), instada a se manifestar sobre
a compatibilidade dos langamentos simultaneos de IRRF e da glosa das despesas, em resposta a
SCI Cosit n° 11 de 08 de maio de 2013, concluiu que o simples registro de despesa amparado em
nota fiscal inidbnea n3ao autoriza a cobranca pelo fisco do IRRF por pagamento sem causa ou a
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beneficiario ndo identificado. Confira-se:
Assunto: Imposto sobre a Renda de Pessoa Juridica IRPJ

Ementa: O registro contabil de despesa amparado em nota fiscal inidénea nao
autoriza, por si s6, além da exigéncia do IRPJ (em face da glosa da despesa
inexistente ou ndo comprovada), a cobranca pelo Fisco do IRRF por pagamento
sem causa ou a beneficiario ndo identificado.

A glosade custo ou despesa, baseadaem notafiscal inidonea é compativel com o
langamento reflexo do Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) motivado
pelo pagamento sem causa ou a beneficidrio ndo identificado, desde que hajaa
comprovagao por parte da autoridade fiscal do efetivo pagamento.

(Griffou-se)

Diante do exposto, voto por DAR PROVIMENTO tornando improcedente o
langamento de IRRF.
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Multa Qualificada

A fiscalizacdo qualificou a multa de oficio (150%), por entender que houve a
ocorréncia da conduta prevista nos artigos 71, 72 e 73 da Lei n? 4.502, de 30 de novembro de
1964, tendo em vista a utilizagdo de notas fiscais “frias” de prestagdo de servigos.

O dolo foi caracterizado pela forma “consciente, deliberada, organizada, meticulosa
e reiterada encaminhou dinheiro a destinacbes diversas de seus objetivos sociais através da
utilizacdo de fraudes”.

A Turma julgadora de primeira instancia ratificou a majoracdao da multa alegando
que “o administrador tinha conhecimento da inidoneidade dos pagamentos realizados e das
conseqliéncias tributdrias advindas dos registros contdbeis de tais despesas”.

A Recorrente contesta a aplicacdo da multa, ressalvando logo no inicio de sua peca
recursiva € em muitos pontos da sua defesa, que o caso concreto em julgamento ndo guarda
vinculo com atos e estdo ou foram objeto de investigacdo em operacdes de notoriedade nacional,
como a “Lava Jato” e “Zelotes”

Afirma que toda base de calculo estd devidamente registrada na sua Escrituragao
Contdbil Digital (ECD) e todos os esclarecimentos foram devidamente prestados a Autoridade
Fiscal no curso da fiscalizacdo.

Os art. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502/64 determinam a qualificacdo da multa mediante
a caracterizacdo de condutas de sonegacao, fraude strictu sensu e conluio:
Art . 71. Sonegacdo é toda acdo ou omissGo dolosa tendente a impedir ou

retardar, total ou parcialmente, o conhecimento por parte da autoridade
fazenddria:

| - da ocorréncia do fato gerador da obrigacdo tributdria principal, sua
natureza ou circunstdncias materiais;

Il - das condicées pessoais de contribuinte, suscetiveis de afetar a obrigagdo
tributdria principal ou o crédito tributdrio correspondente.

Art . 72. Fraude é toda a¢éo ou omissdo dolosa tendente a impedir ou retardar,
total ou parcialmente, a ocorréncia do fato gerador da obriga¢do tributdria
principal, ou a excluir ou modificar as suas caracteristicas essenciais, de modo a
reduzir o montante do imposto devido a evitar ou diferir o seu pagamento

Art . 73. Conluio é o ajuste doloso entre duas ou mais pessoas naturais ou
juridicas, visando qualquer dos efeitos referidos nos arts. 71 e 72.

Em uma andlise sistematica dos dispositivos, tem-se que o objeto da multa
qualificada é o ato doloso comissivo, ou omissivo, tendente a impedir, ainda que parcialmente:

(i) a ocorréncia do fato gerador,
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(ii) o conhecimento do fato gerador por parte da autoridade fazendaria; e

(iii) o conhecimento das condi¢cdes pessoais do contribuinte capazes de
afetar a obrigacdo tributaria.

Importante ressaltar que o fato de ter atendido todas as intimag¢Ges nao interfere
na configuracdo da sonegacdo ou fraude, pois estas, se existentes, ja estavam consumadas,
cabendo apenas, se for o caso, o agravamento da multa, previsto no §2¢2 do art. 44 da Lei n2
9.430/96.

Outro aspecto relevante é que cada conduta é distinta, devendo a analise ser feita
de forma individualizada de modo a caracterizar o elemento subjetivo do tipo.

Desta forma, tendo sido qualificada a multa na infracdo de “despesas ndo
comprovadas”, cada um dos casos deve ter seu tratamento singular, ressaltando que para
comprovacdo da despesa, o 6nus da prova é do contribuinte, tendo sido qualificada a multa, a
comprovacao do dolo passa a ser da Autoridade Fiscal.

A qualificagdo da multa de oficio recaiu sobre todas as despesas glosadas das 05
(cinco) empresas.

Para a glosa da despesa provinda do servico prestado pela Hedge Auditoria e
Consultoria Tributaria e Societaria Ltda, como voto foi pelo provimento do recurso, a apreciagdo
de qualquer tipo de dolo passivel de qualificacdo da multa perde o objeto.

Nos casos da Alaor e Giselle Advogados Associados, Apta Produgdes e Eventos
Ltda, e Construvit Incorporacgdes, Projetos e Construgdes Ltda, foram considerados nesse voto
gue existem fortes indicios da execucdo do servico, tanto o é que houve provimento parcial para
restabelecimento de valores pagos, sendo mantidos alguns valores como ndao dedutiveis em
funcdo da falta de comprovacao do efetivo pagamento.

Para que se configure circunstancias qualificadoras da infracdo, necessario que as
provas demonstrem a nao realizacdo da despesa, mas também a intengdo do contribuinte de
utilizar a despesa sabidamente inexistente para reduzir o lucro real.

Entendo que nas despesas referente a Alaor e Giselle Advogados Associados, Apta
Produgdes e Eventos Ltda, e Construvit Incorporagoes, Projetos e Construgdes Ltda, ndo ha
provas convincentes e inequivocas de dolo do sujeito passivo, razdo pela qual voto por afastar a

qualificacdo da multa (150%) para dar lugar a aplicacdo da multa de oficio regulamentar (75%).

De modo diferente, entendo que as despesas relativas a Projeto Consultoria
Financeira e Empresarial Ltda, como ja citado anteriormente no voto, os servicos de consultoria,
por ter natureza imaterial devem ter atengao do contribuinte para sua devida comprovagao, caso
seja exigido por uma Autoridade Fiscal.
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O conjunto probatério, ndo pode se resumir apenas na apresentacao de
documentos formais, como contratos, notas fiscais e até mesmo, comprovantes de pagamento,
outros documentos devem suplementar a fim de afastar qualquer suposicao de fraude.

Esse foi o caso da Projeto Consultoria Financeira e Empresarial Ltda, a ressalva da
Recorrente em pugnar para que o presente julgamento ndao seja contaminado por outros casos de
operacdes de grande vulto onde o dolo dos envolvidos foi comprovado, ndo exime a Recorrente
de apresentar novas provas que refutem a acusacdo de fraude, sendo que no presente caso a
Recorrente ndo obteve éxito de modo que considero devida a multa qualificada para a glosa
efetivada pela fiscalizagao.

Todavia, com base no §19, VI, do art. 44 da Lei 9430/96 com as alteracdes
promovidas pela Lei n? 14.689/23, que reduziu a multa de 150% para 100%, deve ser aplicado ao
caso em analise a retroatividade benigna prevista no art. 106, Il, “c”, do CTN, conforme elencado
acima.

Assim o percentual da multa qualificada para a glosa referente a Projeto
Consultoria Financeira e Empresarial Ltda deve ser reduzido para 100%.

sintese, voto pela manutengdao da multa qualificada (reduzida ao patamar de
100%) APENAS para a glosa relativa a despesa junto a empresa Projeto Consultoria e pelo
restabelecimento da multa ao patamar de 75% para as glosas das despesas das empresas Alaor e
Giselle Advogados, Apta Producdes e Evento, Construvit Incorporacoes.

Carater Confiscatorio

A Recorrente se exsurge, afirmando que a aplicagao da multa de 150%, reduzida
pela retroatividade benigna ter carater “nitido confiscatdrio”, contudo ndo merece guarida a
arguigao.

A garantia constitucional prevista no inciso IV do art. 150 da Constitui¢ao Federal,
diz respeito apenas a tributos, espécie que ndo abrange as multas, como, alias, ja define o art. 3°
do CTN, determinando inclusive que aqueles ndo se constituam em sancdo de ato ilicito,
distinguindo-os assim exatamente das multas, que visam punir uma conduta ilegal.

Dessa forma, a multa exigida ndo tem nenhuma relacdo com a hipdtese de confisco
tratada no inciso IV do art. 150 da CF, visto que, nessa hipdtese, claramente, a intencdo do
Constituinte volta-se para uma situacdao em que um tributo, apesar de regularmente criado, tenha
em seu conteudo aspectos que ameacem a propriedade ou a renda tributada, mediante, por
exemplo, a aplicacdo de aliquotas muito elevadas.

Além disso, é de se ressaltar que o principio do ndo confisco destina-se ao
legislador, cabendo ao intérprete, tdo somente, aplicar a lei no mundo juridico vigente.
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Logo, como citando anteriormente, ndo merece guarida a argui¢cdo sobre o carater
confiscatério da multa de 150%.

Multa Agravada

A Recorrente, ad argumentandum, vislumbrando a possibilidade de empate no
julgamento, pugna pela aplicacdo do art. 112 do CTN, o qual determina interpretacdo de maneira
mais favoravel ao acusado, em caso de duvida quanto a ocorréncia da infracdo.

O art. 112 é destinado ao intérprete do direito material, que no momento da
apreciacdao de uma ocorréncia tributdria, caso tenha duvida quanto a matéria fatica ou juridica,
deve aplicar a interpretacdo mais favoravel ao contribuinte.

Diferente do caso em que o crédito tributdrio ja foi constituido de oficio, sendo
devida a multa regulamentar conforme previsto no inciso | do art. 44 da Lei n° 9.430/1996,
tratando-se de penalidade de cunho objetivo, sem analise de possiveis elementos subjetivos como
o dolo ou mesmo um agradacao por parte da Autoridade Fiscal.

Dessa forma, ndo ha qualquer duvida quando a ndo configuracdao de hipdtese de
aplicacdo do art. 112 do CTN, mesmo a decisdao pela manutencao da exigéncia tenha sido por voto
de qualidade (empate).

Ademais, a aplicacdo do voto de qualidade (empate) é uma solugdo processual para
os casos de divergéncia de um colegiado, ressaltado que divergéncia ndo se equivale com a duvida

Portanto, voto pelo NAO PROVIMENTO deste ponto.

Responsabilidade Solidaria

A Autoridade Fiscal considerou como responsavel solidario, com base no art. 135,
IIl, do CTN, o Sr. Carlos Alberto de Oliveira Andrade, brasileiro (CPF: 040.341.394-04), em razdo de
participacdo direta e anuéncia nos contratos de prestacdo de servico considerados nao
comprovados.

No voto, exonerei a Recorrente da multa qualificada para a maior parte das glosas
efetivadas pela fiscalizacdo, permanecendo no meu entender, apenas a imputacdo qualificada
referente a escrituragdo de RS 500.000,00 por servicos supostamente prestados pela empresa
Projeto Consultoria Financeira e Empresarial Ltda

5) PROJETO CONSULTORIA FINANCEIRA

Data Conta Valor Historico

6.02.01.05.13 - Serv.c/ assessoria e NFS 001113 DE 01/08/2014 DE PROJETO CONSULTORIA
171092014 consultoria ADM 500.000,00 FINANCEIRA.

Segundo o TVF, os motivos que determinaram a imputagdo de responsabilidade
soliddria pela Fiscalizagdo foram os seguintes:
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202. No presente caso, o administrador da CAOA praticou atos com excesso de
poderes ou infracdo de lei, contrato social ou estatutos:

a) Ao contratarem, em conluio com demais interessados, servico que
sabidamente ndo seriam prestados;

b) Ao elaborarem contratos para dar cobertura de legalidade a esta
atuagao;

c) Ao contabilizarem e deduzirem para fins de IRPJ e CSLL despesa que
sabiam n3do dedutivel;

d) Adicionalmente, os atos praticados (deducdo de despesa sabidamente
ndo dedutivel) também caracterizam, em tese, Crime Contra a Ordem
Tributdrianostermos da Lei 8.137/90, para o qual a administracdo da CAOA
também, contribuiu

O Recurso Voluntdrio apresenta os mesmos argumentos ja apresentado em sede de
impugnagao, alegando, em sintese, inocorréncia de fraude e simulagao, e requer o afastamento da
cobranca solidaria, considerando-se a auséncia de atendimento aos pressupostos do artigo 135 do
CTN, remetendo a decisdo recorrida, apenas para questionar o uso de argumentos genéricos para
manuteng¢do da sujeicao passiva solidaria.

Sobre a preliminar de nulidade em funcdo de vicio de fundamentacdo da
responsabilidade tributaria em fungao de uso de alega¢bes genéricas e sem substancias. Sem
razao a Recorrente, observa-se que nos autos, o julgador proferiu decisdao motivada e explicitou as
razdes pertinentes a formacdo de sua livre convicgao.

Além disso, a jurisprudéncia sedimentada no Superior Tribunal de Justica, j& na
vigéncia do CPC/2015, é no sentido de que o julgador ndo esta obrigado a responder a todas as
questdes suscitadas pelas partes quando ja tenha encontrado motivo suficiente para proferir a
decisdo, é dever do julgador apenas enfrentar as questdes capazes de infirmar a conclusao
adotada na decisao recorrida.

No mesmo sentido ja se pronunciou este CARF:
ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL

NULIDADE. ALEGACAO DE ANALISE RASA DAS PROVAS NA INSTANCIA ANTERIOR.
DESCABIMENTO. O julgador, ao decidir, ndo esta obrigado a examinar todos os
fundamentos de fato ou de direito trazidos ao debate, podendo a estes conferir
qualificacdo juridica diversa da atribuida pelas partes, cumprindo-lhe entregar a
prestacdo jurisdicional, considerando as teses discutidas no processo, enquanto

necessdrias ao julgamento da causa. (Acorddo CARF n° 1002-002.847, de
15/06/2023).

ASSUNTO: SIMPLES NACIONAL
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O JULGADOR NAO ESTA OBRIGADO A SE PRONUNCIAR ACERCA DE TODOS
ARGUMENTOS SUSCITADOS PELA RECORRENTE. NULIDADE. NAO OCORRENCIA. O
julgador ndo estda obrigado a se pronunciar acerca de todos argumentos
suscitados pela parte se os pontos analisados sdo suficientes para motivar e
fundamentar sua decisdo. O inconformismo com o resultado do acorddo,
contrdrio aos interesses da recorrente, nao significa haver falta de motivagdo ou
cerceamento do direito a ampla defesa. (Acorddo CARF n° 1201-004.453, de
12/11/2020).

Transpondo a preliminar e das limitagcdes de objeto, passo a analise em relagdo a
glosa da despesas da empresa fungao da Projeto Consultoria Financeira e Empresarial Ltda.

Através de provas emprestadas do processo n° 10830.728.721/2017-15, a
fiscalizacdo concluiu que, documentacdo apresentada foi considerada insuficientes para
comprovar a prestagao dos servigos, apesar de possuir aspectos formais na sua esséncia, ndo
representavam a verdade material dos fatos.

Para sustentar a acusagao, foi realizada diligéncia na empresa Projeto visando obter
informacdes e esclarecimentos sobre a prestacdo do servico, isso porque, é comum que espécie
de contratos de consultoria e assessoria sejam utilizados para lavagem de capital por organiza¢des
criminosas, dessa forma, através da diligéncia, a divida poderia ser sanada.

Na busca da verdade, a fiscalizacdo ainda utilizou de testes substantivos de
auditoria nas Notas Fiscais emitidas pela Projeto conforme consta no TVF:

158. Com relacdo as Notas Fiscais emitidas pelos prestadores, foram adotados
testes substantivos de auditoria que tiveram por finalidade verificar:

e Se as prestacGes de servicos registradas em Notas Fiscais realmente
ocorreram;

e Se ndo existiram transacdes além daquelas registradas;

e Seos servicosforam efetivamente pagos pela tomadora em beneficio da
prestadora;

e Se a fiscalizada efetivamente se beneficiou da prestacdo de servicos e
obteve as informacgGes sobre esta prestacdo na sua totalidade;

e Se os diversos comprovantes que conferem efetiva veracidade as
prestacoes de servicos foram avaliados e aferidos corretamente.

159. Com os testes substantivos esperava-se obter um minimo de conjunto
probatdrio em relagdo aos servigcos de consultoria constantes das Notas Fiscais,
tais como:

e Que tipo de consulta compde a consultoria;
e Quais os pareceres emitidos como decorréncia da consultoria;

e Qual adimensado do negdcio da consultoria;
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e Quais foram os técnicos habilitados que participaram na consultoria;

e Obter a comprovagao de que os servigos efetivamente recebidos eram
necessarios, normais e usuais a atividade da empresa;

Ao final, a fiscalizacdo concluiu que os contratos, bem como os relatérios
apresentados nao se constituiram de material habil e idoneo para comprovar a efetiva prestacao
do servico, de modo que com total controle das a¢des da Recorrente como administrador, o Sr.
Carlos Alberto de Oliveira Andrade agiu de forma consciente, deliberada, organizada, meticulosa
e reiterada na fraude ao escriturar a despesa sabidamente inexistente, configurando a hipotese
prevista no art. 135, lll do CTN.

Desconsideragao da Personalidade Juridica

O Recorrente alega que indiretamente houve a aplicagdo da teoria da
desconsideracdo da personalidade juridica ao responsabilizar o administrador por atos praticados
pele Recorrente.

Sem razdo o Recorrente.

Primeiramente, equivoca-se o Recorrente a alegar a desconsideracdo da
personalidade, pois no caso concreto, ndo se pode dizer que houve simplesmente a
descaracterizacdo da personalidade juridica da empresa autuada, mas a atribuicdo de
responsabilidade tributdria a outra pessoa fisica, que na condicdo de sécio agiu com excesso de
poder e infracao a lei.

Apds o registro da sociedade com a inscri¢cao de seus atos constitutivos, a sociedade
transforma-se em um novo ser, estranho a individualidade das pessoas que participam de sua
constituicdao, dominando um patrimonio préprio e possuindo érgdos que deliberam e executam,
fazendo, assim, cumprir sua vontade, contudo ocorrendo abuso de direito ou fraude através da
personalidade juridica, segundo a doutrina da penetracdo, deve-se desconsiderar a personalidade
juridica, isto é, ndo considerar os efeitos da personificacdo, para atingir a responsabilidade dos
sécios.

As provas nos autos demonstram que a pessoa juridica, por meio de acdes
comandadas pelo seu sdécio administrador praticou atos com excesso de poder que visaram
impedir ou retardar, total ou parcialmente, o conhecimento pela autoridade fiscal da ocorréncia
do fato gerador.

Entdo, em defesa do interesse publico, o art. 135, lll, determina que as pessoas
citadas que praticarem determinado ato, com excesso de poderes ou violacdo a lei, contrato social
ou estatutos, responde pelo crédito tributario que dele advier.

Bem pontuado no Acorddo n° 1201-004.904, de 16 de junho de 2021, o
posicionamento do STJ sobre o assunto:
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39. Quanto a atribuicdo de responsabilidade do sécio-gerente prevista nos arts.
135, 11, e 134, VII, do CTN, o STJ* tem entendido que n3o se faz necessaria a
instauracdo do incidente de desconsideracdo da personalidade juridica da
sociedade empresaria nos termos do art. 133 do CPC/2015 uma vez que a
responsabilidade atribuida pelo préprio CTN permite a cobranca do crédito
tributdrio de forma direta desses terceiros. A instauracdo do incidente far-sed
necessaria na hipdtese de redirecionamento da execugdo fiscal em face de
terceironao elencado diretamente pelo CTN. De igual forma, no caso em analise,
ndao ha falar na desconsideracdo da personalidade juridica postulada pelo
Recorrente e prevista no art. 50 do Cédigo Civil.

40. Nestes termos recente posicionamento do STJ:

Com efeito, a atribuicdo de responsabilidade tributdria aos socios
gerentes, nos termos do art. 135 do Codigo Tributdrio Nacional, ndo
depende mesmo do incidente de desconsideracdo da personalidade
juridica da sociedade empresdria prevista no art. 133 do CPC/2015, pois a
responsabilidade dos socios, de fato, ja lhes é atribuida pela propria lei, de
forma pessoal e subjetiva (v.g.: Agint no REsp 1.646.648/SP, Rel. Ministro
Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe 28/11/2017), na hipdtese de "atos
praticados com excesso de poderes ou infragdo de lei, contrato social ou

estatutos”.

Igualmente, a responsabilidade subsididria do art. 134, VI, do CTN
autoriza o redirecionamento da execu¢do fiscal aos sdcios na hipotese de
ndo ser possivel exigir o crédito tributdrio da sociedade empresdria
liquidada (v.g.: REsp 1.591.419/DF, Rel.Ministro Gurgel de Faria, Primeira
Turma, DJe 26/10/2016).

[...]

Nesses casos, como afirmado, ndo hd necessidade de desconsiderar a
personalidade da pessoa juridica devedora, pois a legislacdo,
estabelecendo previamente a responsabilidade tributdria do terceiro,
permite a cobranca do crédito tributdrio diretamente dos terceiros que
elenca. (AREsp 1700670/GO, Rel. Ministro GURGEL DE FARIA, PRIMEIRA
TURMA, julgado em 09/03/2021, DJe 08/04/2021) (Grifo nosso)
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* Esse trecho consta da pagina 13 do woto do Relator no REsp 1.775.269/PR, DJe: primeiro de margo de
2019. No mesmo sentido: REsp 1.786.311, de 14.05.2019, DJe: 28 de novembro de 2017. O Tribunal
Regional Federal da 4% Regido editou a simula 112: “A responsabilizagdo dos sécios fundada na dissolugédo
irregular da pessoa juridica (art. 135 do CTN) prescinde de decretacdo da desconsideragédo de
personalidade juridica da empresa e, por conseguinte, inaplicavel o incidente processual previsto nos arts.
133 a 137 do CPC/15”. Na mesma linha, o enunciado 53 da Escola Nacional de Formagao e
Aperfeicoamento de Magistrados (ENFAM): “O redirecionamento da execucéo fiscal para o sécio-gerente
prescinde do incidente de desconsideracdo da personalidade juridica previsto no art. 133 do CPC/2015.”
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Concomitancia da responsabilizagdo da Pessoa Juridica e
da Pessoa Fisica

Alega ainda que existe uma impossibilidade de concomitancia da responsabilizacdo
da Pessoa Juridica e da Pessoa Fisica sob a dtica do inciso lll do art. 135 do CTN, provocando erro
na identificacdo do sujeito passivo e impossibilidade de correcdo pelo julgador administrativo e
mais uma vez alega que os argumentos da DRJ foram laconicos.

Sem razao o Recorrente.

Apesar de constar no Recurso Voluntario posicionamento de grandes doutrinadores
que defendem a posicdao alegada pela Recorrente, entendo que ndo seja a mais correta, pois o
inciso lll do art. 135 ao utilizar o termo “pessoalmente responsdvel” atribui responsabilidade ao
solidario, sem excluir o sujeito passivo original.

Cito o Acorddo 1401-003.715 de 15 de agosto de 2019, no qual o relator apresenta
o0 posicionamento de grandes juristas, bem como a sua conclusdo que corroboram o
entendimento desse julgador.

Neste sentido tem-se os ensinamentos dos ilustres professores Hugo de Britto
Machado e Luis Eduardo Schoueri, respectivamente:

“A lei diz que sdo pessoalmente responsdveis, mas ndo diz que sejam as
Unicas. A exclusdo da responsabilidade, a nosso ver, teria de ser expressa.
Com efeito, a responsabilidade do contribuinte decorre de sua condigéio de
sujeito passivo direto da relagdo obrigacional tributdria. Independe de
disposicdo legal que expressamente a estabele¢a. Assim, em se tratando de
responsabilidade inerente a prdpria condicdo de contribuinte, ndo é
razodvel admitir-se que desapareca sem que a lei o diga expressamente.
Isto, alids, é o que se depreende do disposto no art. 128 do
CTN...”(MACHADO, Hugo de Brito. Curso de Direito Tributdrio. 339 ed.
Malheiros, 2012, p. 166)

“(...) o artigo 135 silenciaacercadaresponsabilidadedo contribuinte. Ndoa
exclui nem a atribui em carater supletivo. Ora, se o referido artigo 128
dispde dever a lei regular o assunto de modo expresso, ndo ha como
concluir pela exclusdo ou subsidiariedade da responsabilidade do
contribuinte.” SCHOUERI, Luis Eduardo. Direito Tributario. 22 ed. Saraiva:
2012, p. 539)

Conforme defendido pelos ilustres doutores retrocitados, o préprio CTN prevé a
necessidade de previsdo legal expressa para que se exclua a responsabilidade
tributaria.

Transcrevo o artigo:
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Art. 128. Sem prejuizo do disposto neste capitulo, a lei pode atribuir de
modo expresso a responsabilidade pelo crédito tributdrio a terceira pessoa,
vinculada ao fato gerador da respectiva obrigagcdo, excluindo a
responsabilidade do contribuinte ou atribuindo-a a este em cardter
supletivo do cumprimento total ou parcial da referida obrigac¢do.

Assim, ndo vislumbro que o art, 135, inciso Ill, do CTN tenha determinado a
responsabilidade dos gestores que atuem com excesso de poderes ou infragdo a
lei ou estatutos de forma exclusiva, mas, sim, solidaria.

Apesar de aproveitar o mesmo tépico para arguir trés pontos, com a rejeicao da
impossibilidade de concomitancia da responsabilizacdo da Pessoa Juridica e da Pessoa Fisica, ndo
ha que se falar em erro na identificagao do sujeito passivo, nem a necessidade de correcao pelo
julgador administrativo.

Principio da Pessoalidade da Pena

Aduz que, mesmo que se mantenha a qualidade de responsavel tributario, a multa
qualificada deve ser afastada em obediéncia ao Principio da Pessoalidade da Pena.

Mais uma vez, sem razao o Recorrente.

A atribuicdo de responsabilidade é solidaria e ndo por sucessdo, sendo que a
afronta ao Principio suscitado pela Recorrente seria possivel, se a responsabilidade fosse aquela
disposta no art. 131 do CTN.

Ou seja, a atribuicdo de responsabilidade de terceiros prevista no art. 135 é de
carater soliddrio, e ndo por sucessdo, desse modo, ndo guarda vinculacdo com o principio
constitucional da pessoalidade da pena.

Aplicagao do art. 24 da LINDB

Clama, ad argumentandum pela aplicagao do art. 24 da LINDB, tendo em vista os
inimeros precedentes e decisdes judiciais que corroboram a sua tese de defesa.

A inaptiddo do art. 24 da LINDB, com a redagdo dada pela Lei n? 13.655/2018, para
regular a atividade do lancamento, bem como o Processo Administrativo Fiscal dele decorrente,
foi recentemente sumulado no CARF através da Sumula n2 169:

Sumula CARF n? 169 O art. 24 do decreto-lei n? 4.657, de 1942 (LINDB), incluido
pela lei n? 13.655, de 2018, ndo se aplica ao processo administrativo fiscal.
(Vinculante, conforme Portaria ME n? 12.975, de 10/11/2021, DOU de
11/11/2021)

Reitero meu entendimento transcrevendo abaixo, trecho do meu voto no Acordao
n° 1401-006.992:
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O dispositivo tem a seguinte redagao:

Art. 24. A revisdo, nas esferas administrativa, controladora ou judicial,
quanto a validade de ato, contrato, ajuste, processo ou norma
administrativa cuja produgdo jd se houver completado levard em conta as
orientacdes gerais da época, sendo vedado que, com base em mudanc¢a
posterior de orienta¢do geral, se declarem invdlidas situa¢des plenamente
constituidas. (Incluido pela Lein? 13.655, de 2018)

Pardgrafo unico. Consideram-se orientacbes gerais as interpretagées e
especificacées contidas em atos publicos de cardter geral ou em
jurisprudéncia judicial ou administrativa majoritdria, e ainda as adotadas
por prdtica administrativa reiterada e de amplo conhecimento publico.
(Incluido pela Lein? 13.655,de2018) (Griffou-se)

Inicio a minha andlise através do termo “Revisdo” presente no caput do art. 24,
entendo que esse termo ndo seja aplicado ao processo administrativo tributdrio,
tendo emvistaque o ato administrativo de lancamento ndo estaria sendo revisto
pelo CARF, porque ndo se completou em funcdo dos questionamentos através da
impugnacdo e do recurso voluntério, de modo que ndo ha como considerar que
estamos diante de uma “situagao plenamente constituida” passivel de revisao.

Outro aspecto a serdeterminado dizrespeito a l6gica de precedentes que existe
emdecisGes de repercussdo geral ou mesmo sumulas administrativas vinculantes
deste CARF.

Entendo que o uso e aplicagcdo do art. 24 da LINDB tenta burlar um sistema ja
conhecido e com extremo valor de seguranca juridica.

O artigo 146 da Constituicdo Federal estabelece que a edicdo de normas gerais
em matéria tributdria é matéria reservada a lei complementar, seria de dificil
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compreensao que o legislador, através da lei ordindria, teria a intencdo de
modificar norma geral em matéria tributaria.

O direito tributario ja conta com o art. 100 do CTN, que de alguma forma, traz o
mesmo valor que buscado através da LINDB e que o art. 24 seria apenas um
reforco a norma ja existente.

Art. 100. SGo normas complementares das leis, dos tratados e das
convengdes internacionais e dos decretos:

| - os atos normativos expedidos pelas autoridades administrativas;

Il - as decisées dos Orgdos singulares ou coletivos de jurisdicdo
administrativa, a que a lei atribua eficdcia normativa;

Il - as prdticas reiteradamente observadas pelas autoridades
administrativas;

IV - os convénios que entre si celebrem a Unido, os Estados, o Distrito
Federal e os Municipios.
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Pardgrafo unico. A observdncia das normas referidas neste artigo exclui a
imposicdo de penalidades, a cobranga de juros de mora e a atualizac¢éo do
valor monetdrio da base de cdlculo do tributo.

Alémdisso, no meu entender, o art. 24 da LINDB ndo tem cardter interpretativo a
ponto de retroagir, sendo que a sua aplicabilidade apenas teria efeito para fatos
geradores ocorridos apos a sua edi¢do, o que ndo aproveitaria a Recorrente.

(...)

Aplicagdao do art. 112 do CTN

Sobre a impossibilidade de exigéncia de multa agravada no caso de duvida,
aplicacdo do art. 112 do CTN, esse ponto ja foi tratado junto ao Recurso Voluntario da CAOA.

No restante do recurso, o Recorrente se insurge quanto a falta de comprovagao do
intuito doloso, da ndo ocorréncia de atos com excesso de poderes ou infracdo de lei, da
inexisténcia de sonegacdo, fraude ou conluio

A meu ver, ambos o Sr. Sr. Carlos Alberto de Oliveira Andrade, na qualidade de
administrador, articulou o negécio juridico junto a Projeto Consultoria Financeira e Empresarial
Ltda para beneficio da empresa CAOA Montadora de Veiculos Ltda com prejuizo ao Fisco.

Tendo em vista tratar-se de operacdo simulada, a sua participacdao ativa na
realizacdo dessa operacdo, conforme descrito acima, praticou infracdo a lei, bem como buscou
atribuir ao fato ocorrido no mundo concreto - auséncia de prestacdao de servico de consultoria -
uma roupagem diversa da hipdtese descrita na lei, com vistas a alterar as caracteristicas essenciais
do fato gerador ou impedir o seu conhecimento.

Tal conduta atrai a responsabilidade tributdria do art. 135, Ill, do CTN e portanto,
VOTO pela manutencdo da responsabilidade solidaria em relacdo a exigéncia junto a empresa
Projeto Consultoria Financeira e Empresarial Ltda.

Restabelecimento dos Prejuizos Fiscais e Base de Calculo
Negativa da CSLL

Alega a recorrente que ha a necessidade do estabelecimento dos prejuizos fiscais e
da base de calculo negativa da CSLL compensados de oficio pela autoridade fiscal.

Em um processo administrativo fiscal, tendo sido efetuado o langamento fiscal, este
permanece intocavel a presuncao de legitimidade do ato da Autoridade Fiscal até que sobrevenha
a decisao em contrario.

Com isso, ocorrido o recdlculo da apuracdo do IRPJ e da CSLL da recorrente, haveria
de se considerar todos os elementos disponiveis para o ano-calendario em foco.
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No caso, os valores langados se adequam a nova realidade do contribuinte, sendo

cabivel o aproveitamento dos prejuizos fiscais e base de calculo entdo existentes.

autuante.

O proéprio art. 250 do RIR/99 reza tal questdo, ao estabelecer que:

Art. 250. Na determinagdo do lucroreal, poderdo serexcluidos do lucro liquido do
periodo de apuragdo (Decreto-Lei n2 1.598, de 1977, art. 62, § 39):

(...)

Il - o prejuizo fiscal apurado em periodos de apuracdo anteriores, limitada a
compensac¢do a trinta por cento do lucro liquido ajustado pelas adicOes e
exclusdes previstas neste Decreto, desde que a pessoajuridica mantenhaoslivros
e documentos, exigidos pelalegislacdo fiscal, comprobatdrios do prejuizo fiscal
utilizado para compensacdo, observado o disposto nos arts. 509 a 515 (Lei n?
9.065, de 1995, art. 15 e pardgrafo Unico).

Dessa forma, nao vislumbro reparo no procedimento adotado pela autoridade fiscal

CONCLUSAO

Ante o exposto, VOTO por:

CONHECER do Recurso Voluntario;

Afastar as preliminares de nulidade

No mérito:

a. Dar PROVIMENTO PARCIAL para restabelecer as despesas:

i. RS 10.792.750,00, em relacdo as despesas junto ao escritério
Alaor e Giselle Advogados Associados S/C;

ii. RS 68.389,00 referente a NF n° 61, efetivamente comprovada, da
empresa Apta Produgodes e Eventos Ltda;

iii. RS 1.233.975,00 como despesa comprovada da Construvit
Incorporagoes, Projetos e Construgdes Ltda.

b. Dar TOTAL PROVIMENTO para restabelecer as despesas glosadas da
empresa Hedge Auditoria e Consultoria Tributaria e Societaria Ltda;

c. NEGAR PROVIMENTO e manter a glosa das despesas da empresa
Projeto Consultoria Financeira e Empresarial Ltda;

d. Dar PROVIMENTO para afastar a incidéncia de IRRF.
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V. Manter a responsabilidade soliddria imputada, com fulcro no artigo 135, I,
do CTN, a Carlos Alberto de Oliveira Andrade, apenas em rela¢do a glosa da
empresa Projeto Consultoria Financeira e Empresarial Ltda

V. Manter a qualificacdo da multa em relagdo a despesa relativa apenas a glosa
da empresa Projeto Consultoria Financeira e Empresarial Ltda, contudo, ex
officio, em obediéncia a retroatividade benigna prevista no artigo 106, I,
“c”, do CTN, reduzir o percentual da multa aplicada, de 150% para 100%.

E como voto,

Assinado Digitalmente

Fernando Augusto Carvalho de Souza
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